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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda — DFD 

para análise e adoção das providências necessárias a abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 18.172.388/0001-73 

João Pedro Freitas da Silva Filho, 

Objeto 
Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação 

infantil (creche/ pré-escola) da rede pública • de ensino conforme necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação — SEMED de Barra do Corda — MA. 

justificativa da Necessidade 
A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda enfrenta um desafio critico relacionado ao 

fornecimento de livros didáticos para as escolas municipais. A falta de um fornecimento adequado 

e continuo desses materiais compromete a qualidade do ensino, uma vez que os livros didáticos 

são ferramentas essenciais para o processo de aprendizagem dos alunos. A ausência ou 
insuficiência desses recursos impacta diretamente o desempenho escolar e a equidade no acesso 

educação de qualidade. 

A situação afeta diretamente alunos, professores e gestores escolares. Os alunos são prejudicados 

pela falta de materiais necessários para acompanhar o curriculo escolar, enquanto os professores 

enfrentam dificuldades em planejar e executar suas aulas de maneira eficaz. Gestores escolares, 
por sua vez, lidam com a pressão de garantir que todos os alunos tenham acesso igualitário aos 

recursos educacionais, o que é fundamental para o cumprimento das diretrizes educacionais e 

metas de aprendizagem. 

Resolver este problema é de interesse público, pois a educação de qualidade é um direito 

fundamental e um pilar para o desenvolvimento social e econômico da comunidade. Ao garantir 
o fornecimento continuo de livros didáticos, espera-se melhorar o desempenho acadêmico dos 

alunos, aumentar a eficiência do ensino e promover a equidade educacional. Além disso, a solução 

desse problema pode resultar em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, evitando 

desperdícios e garantindo que os investimentos em educação sejam efetivos e alcancem os 

resultados desejados. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 24 de Abril de 

2026. 

Wi 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TRABALHANDO PARA TODOS  
COPT  RESPEITO CIDAOARIA ,  

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no p nd de contratações anual da 

Organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: BRUNO DE ARAÚJO AKASHI — Portaria n9  548/2025 

FISCAL DE CONTRATO: RAFAEL SANTOS ARRUDA — Portaria n° 129/2025 

GESTOR DO CONTRATO: JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO — Portaria n° 281/2025 

Estudo Técnico Preliminar 

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 

01/  

14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote de Livros Educação Infantil 

Item Descrição Unidade  Quant. 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 
1. 

2 -  ISBN:  978-65-86673-82-1. KIT 511 

2. 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 2 -  ISBN:  978-65-86673-77-7 KIT 34 

3. 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 

3 -  ISBN:  978-65-86673-81-4. KIT 1.170 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
4. 

....._ 
I 

INFANTIL 3  ISBN:  978-65-86673-79-1 KIT 
—1 

42 

5.  

6.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 

4-  ISBN:  978-65-86673-76-0. 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 4-  ISBN:  978-65-86673-75-3. 

, 
KIT 

KIT 

1.465 

72 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO VOLUME 1 e 2 - 
7.  EDUCAÇÃO INFANTIL 5 -  ISBN:  978-65-86673-80-7 e  ISBN  978-65- KIT 1.540 

86673-73-9 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR VOLUME 1 e 2 
8.  ÚNICO - EDUCAÇÃO INFANTIL 5 -  ISBN:  978-65- 86673-78-4. 

I 

KIT 78  

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, realizar pesquisa de 

preços do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 24 de fevereiro de 2026  

--------- Jo  o filedro Freita  i va Filho 

Secr tário Municipal de Educação 

Portaria n° 281/2025 

)refeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 

tua  Isaac  Martins, n2  297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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P RTARIA N° 281/2025 - GAB, DE 10 DE  JUNHO  DE 2025. 
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"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETARIO INTERINO DA EDUCAÇÃO E DE GESTOR E 
ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
C rda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, inscrito 

CPF sob o n° 569.930.214-04, para exercer o cargo em comissão de 

S CRETARIO DE EDUCAÇÃO INTERINO E DE GESTOR E ORDENADOR DE 

ESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do município de Barra 

dl) Corda — MA. 

i Artigo 2°  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
4 disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dez de junho de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

t. 
RIGO AL TO TELES DE SOUSA 

Prefeito d unicipio de Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA N° 129/2025 -  GAB,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

• RESOLVE  

Artigo 1 ° -  NOMEAR, RAFAEL SANTOS ARRUDA, inscrito no CPF sob o 

n° 054.036.353-78, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Educação do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde o dia dois de janeiro do ano corrente, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda. Estado do Maranhão, aos 
quatorze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. • 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 
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PORTARIA N° 548/2025 —  GAB,  DE 11 NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, 
NOS TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAJMA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do 

Município: 

RESOLVE: 

Art.  1° - Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi  para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei n0  14.133. de 1° de abril de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame será designado pregoeiro.  

Art.  2° - Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi,  para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no  art.  3°, §3° do decreto n°. 138/2023.  

Art.  3° - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória;  

III  - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 7 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

111111111111111111111ft. 



PREFEITURA DE 

  

GABINETE 
DO PREFEITO 0/' 

' fe 

Proc sv n'  52S 

 

TRABALHO. RESPEITO E CIDADANIA! 

 

Art.  40  - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão 

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos 

processos licitatórios: 

I — Sra.Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires — Membro; 

II — Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  50  - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios: 

I — Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro 

II - Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  6° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

onze de novembro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALBERTO TELIS 
DE 
SOUSA:25302655349 

Assinado de forma digital por RICi0 ALBERTO TELIS DE 
50U5A:25302655349 
ON:cBR, o--ICP-Brasil, ou,-AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=11067126000108, ou=Presencial, ou=Certificado PF 
Al, cnii,RIGO ALBERTO TEUS DE 50U5A25302655349 
Dados: 2025.11.11 153702-0300' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 18.172.388/0001-73 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

io  0 0 Equipe de Planejamento 
João Pedro Freitas da Silva Filho 

Problema Resumido 
A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda enfrenta a necessidade de garantir o 

fornecimento adequado e continuo de livros didáticos para atender as demandas educacionais 

das escolas municipais. 

Em atendimento ao inciso I do  art.  18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda enfrenta um desafio critico relacionado ao 

fornecimento de livros didáticos para as escolas municipais. A falta de um fornecimento adequado e 

continuo desses materiais compromete a qualidade do ensino, uma vez que os livros didáticos são 

ferramentas essenciais para o processo de aprendizagem dos alunos. A ausência ou insuficiência 

desses recursos impacta diretamente o desempenho escolar e a equidade no acesso à educação de 

qualidade. 

A situação afeta diretamente alunos, professores e gestores escolares. Os alunos são prejudicados 

pela falta de materiais necessários para acompanhar o currículo escolar, enquanto os professores 

enfrentam dificuldades em planejar e executar suas aulas de maneira eficaz. Gestores escolares, por 

sua vez, lidam com a pressão de garantir que todos os alunos tenham acesso igualitário aos recursos 

educacionais, o que é fundamental para o cumprimento das diretrizes educacionais e metas de 

aprendizagem. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  
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fornecimento continuo de livros didáticos, espera-se melhorar o desempen-he cadêmico dos alunos, 

aumentar a eficiência do ensino e promover a equidade educacional. Além disso, a solução desse 

problema pode resultar em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, evitando desperdícios e 

garantindo que os investimentos em educação sejam efetivos e alcancem os resultados desejados. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Garantir o fornecimento adequado e continuo de livros didáticos é essencial para atender às demandas 

educacionais das escolas municipais de Barra do Corda. A definição precisa dos requisitos é 

fundamental para assegurar que a contratação atenda às necessidades identificadas, sem 

• comprometer a competitividade. 

• Variedade de Títulos: A solução contratada deve incluir uma ampla gama de títulos que atendam a 

todos os níveis de ensino oferecidos nas escolas municipais, desde a educação infantil até o ensino 

fundamental. 

• Atualização de Conteúdo: Os livros fornecidos devem conter edições atualizadas, garantindo que o 

conteúdo esteja alinhado com as diretrizes curriculares nacionais e locais. 

• Qualidade do Material: Os livros devem ser impressos em material durável e de alta qualidade, 

com encadernação resistente que suporte o uso diário pelos alunos. 

• Prazo de Entrega: A entrega dos livros deve ocorrer em tempo hábil, de modo a garantir que 

estejam disponíveis no inicio do ano letivo ou conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de 

Educação. 

ip
• Conformidade com Normas Educacionais: Todos os livros devem estar em conformidade com as 

normas e diretrizes educacionais vigentes, incluindo aprovação por órgãos competentes, quando 

aplicável. 

• Capacidade de Atendimento: 0 fornecedor deve demonstrar capacidade logística para atender a 

todas as escolas municipais, garantindo a distribuição eficiente dos livros. 

• Suporte e Atendimento: A solução contratada deve incluir suporte técnico e atendimento ao 
cliente para resolver eventuais problemas relacionados ao fornecimento e qualidade dos livros. 

• Sustentabilidade: Sempre que possível, os materiais devem ser produzidos com práticas 

sustentáveis, minimizando impactos ambientais. 

A.  

7  Página 2 de 9 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Prefeitura  Municipal de Barra do  Corda  — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua lonac Martino, no 207, Centro, Dorm do Cords, Merenhein, Droeil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AQUISIÇÃO DIRETA DE LIVROS DIDÁTICOS 

Descrição: Compra direta de livros didáticos de editoras ou distribuidoras especializadas, garantindo 

o fornecimento continuo para as escolas municipais. 

Vantagens: 
• Controle direto sobre a seleção de títulos e edições. 

• Possibilidade de negociação de pregos e prazos com fornecedores. 

• Atendimento imediato às necessidades especificas das escolas. 

Desvantagens: 
• Dependência de processos licitatórios, que podem ser demorados. 

• Necessidade de espaço para armazenamento dos livros adquiridos. 

• • Risco de desatualização dos materiais ao longo do tempo. 

PARCERIAS COM EDITORAS 

Descrição: Estabelecimento de parcerias com editoras para fornecimento continuo de livros 

didáticos, possivelmente com condições especiais. 

Vantagens: 
• Possibilidade de obter descontos ou condições vantajosas. 

• Acesso a materiais atualizados regularmente. 

• Redução de custos logísticos com entregas programadas. 

Desvantagens: 

• Dependência de acordos contratuais que podem limitar a flexibilidade. 

• Possível restrição na escolha de títulos e edições. • • Risco de interrupção no fornecimento em caso de problemas com a editora. 

PLATAFORMA DIGITAL DE LIVROS DIDÁTICOS 

Descrição: Implementação de uma plataforma digital para acesso a livros didáticos em formato 

eletrônico, disponível para alunos e professores. 

Vantagens: 
• Redução de custos com impressão e logística. 

• Atualização rápida e fácil dos materiais didáticos. 

• Acesso remoto e continuo para alunos e professores. 

Desvantagens: 
• Necessidade de infraestrutura tecnológica adequada nas escolas. 

• Dependência de conectividade 5 internet. 

• Possível resistência de usuários à mudança do formato físico para digital. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.liarratlevenrda.tua.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
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CPL CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE COMPRAS 

Descrição: Formação de um consórcio com outros municípios para a compra conjunta de livros 

didáticos, visando economia de escala. 

Vantagens: 
• Redução de custos unitários devido ao volume de compra. 

• Maior poder de negociação com fornecedores. 

• Compartilhamento de experiências e boas praticas entre municípios. 

Desvantagens: 
• Complexidade na gestão do consórcio e nas decisões conjuntas. 

• Necessidade de harmonização das necessidades entre diferentes municípios. 

• • Possível demora na implementação devido a coordenação entre as partes. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha pela aquisição direta de livros didáticos para a Secretaria Municipal de Educação de Barra do 

Corda apresenta-se como uma solução técnica e economicamente viável para atender as demandas 

educacionais das escolas municipais. Do ponto de vista técnico, essa abordagem permite um 

desempenho esperado elevado, pois garante que os materiais sejam atualizados e alinhados com as 

diretrizes curriculares vigentes. A compatibilidade com a infraestrutura existente é assegurada, uma 

vez que os livros são recursos tradicionais e amplamente utilizados no ambiente escolar, facilitando 

sua implementação imediata. Além disso, a solução é escalavel, permitindo ajustes no volume de 

aquisição conforme o aumento ou a diminuição do número de alunos matriculados. 

• Operacionalmente, a aquisição direta de livros didáticos oferece confiabilidade e continuidade no 

fornecimento, visto que a negociação direta com editoras ou distribuidoras permite estabelecer prazos 

de entrega que atendem as necessidades do calendário escolar. A adaptabilidade da solução ao 

contexto local é garantida pela possibilidade de escolher materiais que considerem as especificidades 

regionais, culturais e pedagógicas das escolas de Barra do Corda. A manutenção e suporte são 

simplificados, uma vez que a relação direta com os fornecedores facilita a resolução de eventuais 

problemas de entrega ou qualidade dos materiais. 

Sob a perspectiva econômica, a aquisição direta apresenta um excelente custo-beneficio. A negociação 

direta possibilita a obtenção de melhores preços e condições de pagamento, além de reduzir custos 

indiretos associados a processos licitatórios mais complexos e demorados. 0 retorno sobre o 

investimento é percebido na melhoria da qualidade do ensino, uma vez que os alunos terão acesso a 

materiais atualizados e adequados as suas necessidades. A eficiência administrativa é aumentada, pois 

a solução reduz a burocracia e agiliza o processo de aquisição, permitindo que a equipe da secretaria 

se concentre em outras atividades estratégicas. 
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No que diz respeito ao interesse público e a viabilidade, a solução contribui sigrtf1ctivamente para a 
melhoria da educação pública em Barra do Corda, garantindo que todos os alunos tenham acesso a 
materiais de qualidade. Essa alternativa se mostra mais adequada em relação a outras opções do 
mercado, pois oferece maior controle sobre a seleção de títulos e edições, além de permitir uma 

resposta mais ágil as demandas educacionais. A escolha pela aquisição direta, portanto, alinha-se com 
o objetivo de promover uma educação de qualidade e acessível, atendendo de forma eficaz ao 

interesse público. 

QUANTITATIVOS E VALORES 

• 

• 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote de Livros Educação Infantil 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 

2 -  ISBN:  978-65-86673-82-1.  KIT  511 R$ 478,50 R$ 244.513,50 

2.  
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 2 -  ISBN:  978-65-86673-77-7.  KIT  34 R$ 599,50 R$ 20.383,00 

3.  
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 

3 -  ISBN:  978-65-86673-81-4.  KIT  1.170 R$ 478,50 R$ 559.845,00 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
4. INFANTIL 3  ISBN:  978-65-86673-79-1  KIT  42 R$ 599,50 R$ 25.179,00 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 

4 -  ISBN:  978-65-86673-76-0.  KIT  1.465 R$ 478,50 R$ 701.002,50 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 4 -  ISBN:  978-65-86673-75-3. KIT 72 R$ 599,50 R$ 43.164,00 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO VOLUME 1 e 2 - 
7.  EDUCAÇÃO INFANTIL 5 -  ISBN:  978-65-86673-80-7 e  ISBN  978-65- KIT 1.540 

86673-73-9 R$ 478,50 R$ 736.890,00 

8.  
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR VOLUME 1 e 2 
ÚNICO - EDUCAÇÃO INFANTIL 5 -  ISBN:  978-65- 86673-78-4. KIT 78 R$ 599,50 R$ 46.761,00 

VALOR TOTAL R$ 2.377.738,00  

A6 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

0 parcelamento formal da contratação, com adjudicação em lotes distintos, é a escolha mais adequada 
para a aquisição direta de livros didáticos pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda. Essa abordagem 
permite que a Secretaria de Educação tenha maior controle sobre a seleção de títulos e edições, 
atendendo de forma precisa as necessidades especificas de cada escola. Além disso, possibilita a 
negociação de pregos e prazos com diferentes fornecedores, garantindo flexibilidade e potencial 

redução de custos. 

A divisão em lotes distintos favorece a competitividade, pois permite que diferentes fornecedores 
participem do processo licitatório, aumentando as chances de obter propostas mais vantajosas. IsS 
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também contribui para a economia de escala, já que a compra em grandes volumes por lote 

resultar em melhores condições comerciais. A gestão dos contratos torna-se mais eficiente, pois cada 

lote pode ser monitorado separadamente, facilitando o acompanhamento do cumprimento das 

obrigações contratuais. 

Por fim, essa estratégia de parcelamento atende ao interesse público ao assegurar que as escolas 

recebam os materiais necessários de forma oportuna e adequada. A responsabilidade técnica é melhor 

distribuída, pois cada fornecedor é responsável por seu lote especifico, reduzindo riscos de 

desatualização e problemas de armazenamento. Assim, a solução escolhida equilibra eficiência 

operacional e qualidade no atendimento as demandas educacionais do município. 

AAAAA 1.11•1100 PAN.,./.4gAs 
EOM  RESPEITO  E CfOADANIA ,  

1. 4... 

a 
• 00.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

Economicidade 

A aquisição direta de livros didáticos possibilitará a negociação de pregos mais competitivos com 

editoras e distribuidoras, resultando em economia significativa para o município. A redução de 

intermediários e a compra em volume podem garantir descontos adicionais, maximizando o custo-

beneficio. 

Otimização de recursos 

A centralização do processo de compra permite uma melhor alocação de recursos humanos, reduzindo 

a necessidade de múltiplas equipes para gerenciar diferentes fornecedores. 0 armazenamento 

centralizado otimiza o uso de espaço e facilita a distribuição eficiente dos livros para as escolas, 

• minimizando desperdícios. 

Eficiência e eficácia 

A solução escolhida garante que as escolas recebam os livros no tempo necessário, melhorando a 

qualidade do ensino e a satisfação dos alunos e professores. A capacidade de selecionar títulos e 

edições especificas permite atender as necessidades curriculares de forma mais precisa, aumentando 

a eficácia educacional. 

Indicadores ou metas mensuráveis 

1. Redução de 15% nos custos totais de aquisição de livros em comparação com o ano anterior. 

2. Diminuição do tempo médio de entrega dos livros para as escolas em 20%. 

3. Aumento de 25% na satisfação dos professores com a disponibilidade e qualidade dos materiais 

didáticos. 

4. Redução de 10% no espaço de armazenamento necessário devido a otimização logística. 
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PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para viabilizar a aquisição direta de livros didáticos, é essencial garantir a existência de um espaço 

adequado para armazenamento. Este espaço deve ser climatizado para preservar a integridade dos 

materiais, evitando danos causados por umidade ou calor excessivo. Além disso, é necessário que o 

local tenha fácil acesso logístico para facilitar a recepção e distribuição dos livros para as escolas 

municipais, considerando a movimentação de volumes significativos. 

O  
Outra providência crucial é a capacitação de servidores responsáveis pela seleção e avaliação dos livros 

didáticos. Esses profissionais devem estar aptos a identificar as necessidades especificas de cada escola 

e negociar com fornecedores, garantindo que os materiais adquiridos atendam aos requisitos 

pedagógicos e curriculares. Essa capacitação pode incluir treinamentos sobre critérios de avaliação de 

qualidade e atualidade dos conteúdos. 

Por fim, é importante prever a obtenção de licenças ou autorizações necessárias para a compra e 

distribuição dos livros, caso existam restrições especificas relacionadas a direitos autorais ou 

importação de materiais. Isso assegura que a aquisição e o uso dos livros estejam em conformidade 

com as normas vigentes, evitando problemas legais que possam comprometer a continuidade do 

fornecimento. 

CONTRATAÇÕES CORRE LATAS 

II°  Sim 

Para garantir o funcionamento pleno da solução escolhida, algumas contratações correlatas são 

necessárias. Primeiramente, é essencial contratar serviços de logística e transporte para assegurar que 

os livros didáticos sejam entregues de forma eficiente e segura nas escolas municipais. Isso é 

indispensável para evitar atrasos e garantir que os materiais cheguem em boas condições. 

Além disso, é necessário considerar a contratação de serviços de armazenamento. Como a aquisição 

de livros em grande quantidade requer espaço adequado para estocagem, é importante ter um local 

apropriado que ofereça condições de conservação e segurança, evitando danos aos materiais. 

Outro ponto a ser considerado é a contratação de serviços de inventário e controle de estoque. Isso é 

fundamental para manter a organização e o acompanhamento dos livros adquiridos, garantindo que 

as escolas tenham acesso aos materiais conforme necessário e evitando perdas ou extravios. 
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Essas contratações são indispensáveis para assegurar que a aquisição direta de livros didáticos a  &Pal-
plenamente ás necessidades educacionais, sem comprometer a qualidade e a eficiência do 

fornecimento. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

Impactos Ambientais Identificados 

Consumo de Recursos Naturais 

410  A produção e transporte dos livros didáticos podem resultar em consumo significativo de papel e 

outros materiais, impactando recursos florestais e energéticos. 

Emissões de Carbono 

0 transporte dos livros das editoras até as escolas pode gerar emissões de gases de efeito estufa, 

contribuindo para a poluição atmosférica. 

Resíduos Sólidos 

0 descarte inadequado de livros desatualizados pode aumentar a quantidade de resíduos sólidos no 

município. 

Medidas Mitigadoras Propostas 

Priorizar a aquisição de livros produzidos com papel reciclado ou de origem certificada. 

Estabelecer parcerias com fornecedores que utilizem práticas de logística sustentável, reduzindo 

emissões de carbono. 

Implementar um programa de coleta e reciclagem de livros desatualizados, em parceria com 

cooperativas locais. 

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para otimizar a distribuição e reduzir impactos logísticos. 

Considerar a viabilidade de digitalização parcial dos materiais para diminuir a dependência de recursos 

físicos. 
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As analises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barra do Corda - MA, 24 de fevereiro de 2026.  

Jo  5 edro FrjtasdJiIho 

...„
5,eretario Municipal de Educação 

Portaria n2 281/2025 

• 
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0 presente parecer pedagógico tem como finalidade justificar a necessidade da 
;ição de material didático complementar para a Educação Infantil, não contemplado 
Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD), destinado As unidades 
lares da Rede Municipal de Ensino de Barra do Corda — MA. 

sign 
de d 

R 

A proposta favorece práticas pedagógicas intenc 
Lficativas que contribuem para a formação integral ch.. 
:.senvolvimento. 
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PREFEITURA DE  

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL POR PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação infantil 
(creche/  pre-escola) da rede pública de ensino conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação — SEMED de Barra do Corda — MA. 

1. INTRODUÇÃO 

0 material analisado refere-se A Coleção Viver Cirandar, destinada As crianças 
da Educação Infantil, a qual apresenta proposta pedagógica alinhada A Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), respeitando as especificidades da primeira etapa da 
Edticação Básica. 

A Coleção Viver Cirandar foi desenvolvida com foco no desenvolvimento 
integral da criança, considerando os direitos de aprendizagem e desenvolvimento 
previstos na BNCC: conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se. 

0 material contempla: 

Livro do aluno organizado por faixa etária; 
Livro do professor com orientações pedagógicas; 
Atividades lúdicas e contextualizadas; 
Propostas que estimulam o desenvolvimento cognitivo, motor, emocional e social; 
Valorização do brincar como eixo estruturante das nriticas — — 
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2. FUNDAMENTAÇÃO 

Embora o PNLD represente uma importante política pública educacional, ele 
não contempla, de forma suficiente, materiais complementares específicos para a 
Educação Infantil, sobretudo aqueles que atendem As necessidades pedagógicas locais e 
As propostas metodológicas adotadas pela Rede Municipal. 

Assim, a utilização de material complementar torna-se essencial para: 

• Qualificar o trabalho docente; 

• Garantir diversidade de experiências pedagógicas; 

• Fortalecer o desenvolvimento integral das crianças; 

• Assegurar práticas alinhadas A BNCC. 

3. QUANTITATIVO DE ALUNOS 

Segue abaixo o levantamento atualizado de alunos matriculados por serie na 
Rede Municipal de Ensino de Barra do Corda — MA, a Educação Infantil conta atualmente 
com 4.051 alunos matriculados. 

Ainda, para fins de complementação das informações, anexamos também o 
levantamento de 2026, explicando logo após algumas observações necessárias. 

QUANTITATIVO DE ALUNOS POR MODAUDADE  OE  ENSINO - ZONA URBANA E RURAL 2026 

LOCAUDADE 

toucaroto OOMOlt 
INSAVO IFUMAIWENTAL EA 

AEE  

ANOS 9410AJS AMOS  MAO  AMOS  HOMO  ANOS  MAO  

— 
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ii  
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1
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a
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I ,t.' 
11 

ANO 
21 

ANO 
31 

ANO 
41 

ANO 
51 

ANO 
61 

ANO 
71 

ANO 
81 

ANO 
91 

ANO 
11/31 
AJA 

41/51 
AJA  

61/71 
Ella  

Se/Oa 
EJA 

ZONA URBANA 
74 272 576 726 726 821 802 880 873 864 1041 1000 875 852 158 29 66 89 

2374 4240 3768 187 155 

ZONA RURAL 
0 112 287 308 321 328 388 355 342 397 397 354 341 371 45 32 0 0 

1028 1810 1463 77 0 47 
ESCOLAS 

I NDIGENA5 

65 1 83 1 149 1 170 1 182 219 1 161 1 124 1 88 1 74 22 1 0 1 0 1 0 87 1 13 401 1 137 

649 666 22 100 538 26 

TOTAL 4051 6716 5253 364 693 
OSSI 

TOTAL GERAL 17077 
005: Dados preliminares - 2026 

Informamos que o quantitativo de alunos referente ao levantamento de 2026 do 
município sofreu uma pequena alteração para mais, em decorrência da efetivação de 
novas matriculas que ocorreram após a realização do levantamento. Trata-se de uma 
situação comum e prevista, considerando que, mesmo após o envio das informações 
censitárias, ainda podem ocorrer ingressos de alunos na rede municipal de ensino por 
diversas razões, como transferências e movimentações típicas do inicio do ano letivo. 
Dessa forma, para fins de acompanhamento e planejamento interno, a Secretaria 
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Municipal de Educação consolidou os dados atualizados, os quais estão ap sentados na 
planilha anexa, extraída das informações da SEMED, junto a equipe pedagógica.  

Ressalta-se que as matriculas na Rede Municipal de Ensino permanecem em 
aberto, sendo comum a ocorrência de novas inclusões ao longo do ano letivo, de modo 
que o quantitativo de alunos apresentado poderá sofrer acréscimo. 

4. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

A aquisição dos livros ora solicitados é de caráter essencial e urgente pelos 
seguintes motivos: 

• Ausência de oferta pelo PNLD: Os títulos indicados não constam no catálogo 

vigente do programa, impossibilitando sua obtenção por meio dos repasses 

federais. 

• Relevância pedagógica: Os livros selecionados foram indicados por docentes e 

coordenação pedagógica com base em critérios didáticos e metodológicos que 

atendem ao projeto  politico-pedagógico da instituição. 

• Desenvolvimento integral dos alunos: As obras propostas promovem o estimulo 

leitura, o pensamento critico, a interdisciplinaridade e a ampliação do repertório 

cultural dos alunos. 

• Inclusão e diversidade: Alguns dos títulos visam atender a estudantes com 

necessidades educacionais especificas ou abordar temáticas de diversidade 

cultural, social e étnico-racial, contribuindo para uma educação inclusiva e plural. 

• Complementação curricular: Os materiais complementam os conteúdos 

previstos no currículo escolar e potencializam o desempenho dos alunos em 

avaliações externas e internas. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, este parecer técnico recomenda a aquisição dos livros 

especificados, por meio de processo de inexigibilidade de licitação, considerando a 

inviabilidade de competição e a especificidade pedagógica do material, e considerando a 

necessidade extrema da medida para assegurar a qualidade do ensino e o pleno 

desenvolvimento dos estudantes, conforme determina a legislação educacional vigente 

(LDB n° 9.394/96 e BNCC). 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
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Ressalta-se que a aquisição desses livros não visa substituir o material do PNLD, 

mas sim complementar e enriquecer o processo educativo com obras que dialoguem com 

as demandas especificas da comunidade escolar. 

o parecer. 

Barra do Corda, 24 de fevereiro de 2026. 

• 

• 
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PORTARIA N° 151/2025 —  GAB,  DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

GABINETE 
DO PREFEITO 

'PREFEITURA DE 

"NOMEIA OCUPANTE PARA A FUNÇÃO 

COMISSIONADA DE CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PEDAGÓGICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 

SEMED DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1 ° -  NOMEAR, RAIMUNDO DE ASSIS MENDES,  para exercer a 
função comissionada de CHEFE DE DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEMED do município de Barra do Corda — MA.  

Art.  2° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
desde o dia três de fevereiro do ano corrente, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
vinte e cinco de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

RIGOA.:Btirtrittio§ -SOUSA/  ----- 
Prefeitydo município de Barra do Corda — MA 
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Setor Compras <setordecomprasbdc@grriaff.com> , 
, • • 

•523: 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 
1 mensagem 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 
Para: opcaocomercioeservicos@gmail.com  

Born  dia.  

26 de fevereiro de 2026 as 11:05 

Segue em anexo, carta consulta para orçamento para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. De já, nosso 
muito obrigado 

Att, 
Setor de Compras, 
Barra do Corda-MA. 

CARTA CONSULTA LIVROS DIDATICOS COMPLEMENTARES.docx 
350K 

Gmail 

• 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CARTA CONSULTA 

SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA DE 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS 
REPRESENTANTE LEGAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA, através da 
Secretaria Municipal de Educação esta avaliando a possibilidade de contratação 
direta, com fundamento no  art.  74, inciso I, da Lei n°14.133/2021, para apresentação 
da empresa no,fomecimento delyros.aidaticps para as cri a da educação infantil 
(Creche /  pre-escola), considerando a notária especitza singularidade dos 
serviços a serem executados. 

Dessa forma, solicitamos as seguintes infOrmáções e docuMentos: 
1. Apresentação da Empresa — Breve descrição da experiência e serviços 

prestados na área educacional. 
2. Comprovação de Notória Especialização — atestados de capacidade 

técnica, Certidões, publicações, notas fiscais, contratos, declarações de clientes ou 
quaisquer documentos que demonstrem a  expertise  da empresa, bem como a 
comprovação de valor que está sendo cobrado pelos serviços. 

3 Proposta de Serviços — Descrição detalhada dos serviços a serem 
prestados, metodologia e diferenciais. 

4. Proposta Comercial — Indicação dos valores praticados para os serviços 
em questão, acompanhada de justificativa de preço com base no mercado. 

5. Certidão negativa ou positiva com efeito negativa de tributos e divida 
perante a receita federal, certidão negativa ou positiva com efeito negativa de tributos 
e divida perante a receita estadual, certidão negativa ou positiva com efeito negativa 
de tributos e divida perante a receita municipal, prova de regularidade relativa a 
seguridade social givaq fundo pie garantia por temprhdetserviço, certidão negativa de 
débitos trabalhistagICNDretertidões estaduais jariciais. 

Solicitamos que as informações sejam enbaminhadasiDakaior brevidade 
possível, para que possamos dar continuidade á análise e aos tramites 
administrativos necessários. 

KARYTANA GOMES DE ASSUNCAO 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 

PORTARIA N° 21/2025-  GAB  

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



(0 OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 

PROPOSTA DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DID/NI-IC(5-S PARA AS 
CRIANÇAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE/PRÉ-ESCOLA) DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) BARRA DO CORDA - MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  KIT  
Autor! 
Editora 

QUANT. Val.Unit(R$) Val.Total(R$) 

1 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO 
DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 2-  
ISBN:  978-65-86673-82-1. 

KIT  SCARPA 
EDITORA  

511 R$ 478,50 R$244.513,50 

2 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO 
DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO  
INFANTIL 2 -  ISBN:  978-65-86673-77-7. 

KIT  
SCARPA 
EDITORA 34 R$ 599,50 R$ 20.383,00 

0 
3 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO 
DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 3-  
ISBN:  978-65-86673-81-4. 

KIT  
SCARPA

1.170 EDITORA  
R$ 478,50 R$ 559.845,00 

4 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO 
DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO  
INFANTIL 3 -  ISBN:  978-65-86673-79-1 

KIT  
SCARPA 
EDITORA 

42 R$ 599,50 R$ 25.179,00 

5 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO 
DO ALUNO- EDUCAÇÃO INFANTIL 4-  
ISBN:  978-65-86673-76-0. 

KIT  SCARPA 
EDITORA  

1.465 R$478,50 R$701.002,50 

6 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO 
DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO  
INFANTIL 4 -  ISBN:  978-65-86673-75-3. 

KIT  SCARPA 
EDITORA 72 R$ 599,50 R$ 43.164,00 

7  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO 
DO ALUNO VOLUME 1 e 2- 
EDUCAÇÃO INFANTIL 5 -  ISBN:  978- 
65-86673-80-7 e  ISBN  978-65-86673-73-9 

KIT  SCARPA 
EDITORA 

1.540 R$ 478,50 R$ 736.890,00 

I/ 8 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO 
DO PROFESSOR VOLUME 1 e 2 ÚNICO  
- EDUCAÇÃO INFANTIL 5 - -  ISBN:  
978-65-86673-78-4. 

KIT  SCARPA 
EDITORA 78 R$ 599,50 R$ 46.761,00 

R$ 2.377.738,00 
(DOIS MILH ES, TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL, E SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS). 

Proposta válida por sessenta (60) dias. 

Imperatriz — MA, 26 de fevereiro de 2026. 

ILDOMAR SANTOS Assinado de forma digital por 
ILDOMAR SANTOS 

CHAVES:237078013 CHAVES:23707801349 
Dados: 2026.02.26 150554 

49 -0300 

Ildomar Santos Chaves 

C. I. n°  805.652-SSP/MA 

C.P.F/MF: 237.078.013.49 

Sócio Administrador 

Rua Bom Futuro, 569, Sala 04, Centro, CEP: 65.900-390, Imperatriz — Maranhão Fone: 099.98836-2131 
Opcaocomercioeservicos@gmail.com  
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CARTA DE JUSTIFICATIVA DE REAJUSTE DE PREÇOS - EXERCÍCIO 2026 

A 
Distribuidora Opção Comercio e Serviço Ltda  

Ref.:  Justificativa de Reajuste de Preços — Exercício 2026 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de Sócio Proprietário da SCARPA EDITORA LIDA, inscrita no CNPJ n2  22.871.237/0001-

80, vimos, respeitosamente, apresentar justificativa técnica para o reajuste dos preços dos livros 

ofertados do exercício de 2026. 

0 referido reajuste decorre de fatores econômicos e financeiros amplamente verificados ao longo do 

exercício de 2025, os quais impactaram diretamente os custos de produção e comercialização 

editorial, dentre os quais destacamos: 

1. Aumento do custo de matérias-primas 

• Elevação significativa no prego do papel (principal insumo da produção gráfica), influenciado 

por variações cambiais e aumento do custo da celulose no mercado nacional e internacional; 

• Reajustes nos insumos gráficos, como tintas, chapas, vernizes e materiais de acabamento. 

2. Custos industriais e operacionais 

• Reajuste salarial da categoria gráfica e editorial, conforme dissídios coletivos; 

• Aumento dos encargos trabalhistas e previdenciarios; 

• Elevação dos custos de energia elétrica, combustível e transporte/logística. 

3. Atualização inflacionária 

• Impacto acumulado dos  indices  oficiais de inflação (IPCA/INPC), refletindo diretamente nas 

despesas administrativas, contratuais e operacionais da empresa. 

4. Investimentos em qualidade e adequação pedagógica 

• Atualizações editoriais, revisões técnicas, adequações as diretrizes da BNCC e melhorias 

gráficas; 

• Investimentos em tecnologia, diagramação, revisão e controle de qualidade. 

  

85 3017.2224 
Duets Office Tower 
Rua Dr. Gilberto Studart, 55 Conj. 104 
Cocd I Fortaleza CE 
www.scarpaeditora.com.br  

II 
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Cumpre destacar que o reajuste aplicado visa exclusivamente recompor o equilíbrio econômico-

financeiro da atividade editorial, mantendo a sustentabilidade contratual, conforme os princípios 

que regem a Administração Pública, especialmente o da manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro previsto na Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

Ressaltamos que os novos valores foram definidos com base em critérios técnicos e contábeis, 

refletindo a realidade atual do mercado editorial e preservando a qualidade dos materiais fornecidos 

as redes públicas de ensino. 

Colocamo-nos à disposição para apresentar planilhas comparativas de custos e demais documentos 

que se façam necessários para a devida análise por essa Administração. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração. 

Fortaleza, 02 de janeiro de 2026. 

SCARPA EDITORA 
LTDA:22871237000180 

Assinado de forma digital  pot  SCARPA 
,EDITORA LTDA12871 237000180 
Dados, 2026.02.26 18:4149 .031:10' 

SCARPA  EDITORA  LTDA 22.871.237/0001-80  

Sócio Proprietário  - STANLEY DE AREA LEA() 

85 3017.2224 
Duets Office Tower 
Rua Dr. Gilberto Studart, 55 Conj. 104 
Coco I Fortaleza CE 
www.scarpaeditora.com.br  

11 
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AVANÇA MAIS - Matemática Caderno de Jogos 1° ano 
978-65-86 52-4 1111  
AV  
97 
A 
978- -42- 

OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, Barra do Corda - MA 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
Declaramos com fundamento no artigo 74, 1 e § 10 da Lei 14.133/2021, que as obras mencionadas 

e 

siVaéni 

tuda S 

aleza - CE,  

tonal do(a) SCARPA 

10  DUETS OFFICE  

n° 22.871.237/0001-

e dados da  Camara  

ade de 

OPCAO 

390 - Imperatriz - MA, 

n° 127817484 está 

abaixo, são de edição 

EDITORA, situada  

TOWERS:  TORRE 

80, filiada a esta 

Brasileira do Livro 

licitação conforme dec 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, situada na Rua Bom Futuro, 569 - 65900- 

inscrita no CNPJ s. 42,k526/0001-26 e Inscrição Estadual 

exclusivamente aut 

1.  Obra: AVAN 
ISBN: 978-65-8 

2.  Obra:  
ISBN: 

•  
AVANÇA MAIS - Matemática Caderno de Jogos 4° ano 

86673-48-7 

3. Obra:  
ISBN: 

4. Obra:  
ISBN: 

5. Obra:  
ISBN: 

6. Obra:  
ISBN: 

7. Obra:  
ISBN: 

8. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 8° ano Livro do Professor  

ISBN: 978-65-86673-41-8 

9. Obra:  
ISBN: 

10. Obra:  
ISBN:  

AVANÇA MAIS - Matemática 8° ano 
978-65-86673-40-1 
AVANÇA MAIS - Matemática 7° ano Livro do Professor 
978-65-86673-39-5 

11. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 70  ano  

ISBN: 978-65-86673-23-4 

12. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 6° ano Livro do Professor  

ISBN: 978-65-86673-38-8 



Fh...Qç6 
13. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 6° ano g  n  025 o  

ISBN:  978-65-86673-37-1 3,,  8 ' n
otur 

 O 

14. Obra: AVANÇA MAIS- Matemática 5° ano Livro do Professor Cot.  ° .• _....  
ISBN: 978-65-86673-36-4 -  

15. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 5° ano  
ISBN: 978-65-86673-45-6 

16. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 4° ano Livro do Professor  
ISBN: 978-65-86673-35-7 

17. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 4° ano  
ISBN: 978-65-86673-34-0 

18. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 3° ano Livro do Professor  
ISBN: 978-65-86673-44-9 

19. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 3° ano  
ISBN: 978-65-86673-33-3 

20. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 2° ano Livro do Professor  
ISBN: 978-65-86673-32-6 

21. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 2° ano  
ISBN: 978-65-86673-31-9 

22. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 1° ano Livro do Professor  
ISBN: 978-65-86673-30-2 

23. Obra: AVANÇA MAIS - Matemática 1° ano  
ISBN: 978-65-86673-29-6 

24. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa Caderno de Atividades 2° ano  
ISBN: 978-65-86673-50-0 

25. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa Caderno de Atividades 1° ano  
ISBN: 978-65-86673-51-7 

26. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 9° ano Livro do Professor  
ISBN: 978-65-86673-28-9 

27. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 9° ano  
ISBN: 978-65-86673-27-2 

28. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 8° ano Livro do Professor  
ISBN: 978-65-86673-26-5 

29. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 8° ano  
ISBN: 978-65-86673-25-8 

30. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 7° ano Livro do Professor 
ISBN: 978-65-86673-24-1 

31. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 6° ano Livro do Professor  
ISBN: 978-65-86673-22-7 

32. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 6° ano  
ISBN: 978-65-86673-21-0 

33. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 5° ano Livro do Professor  
ISBN: 978-65-86673-20-3 

34. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 5° ano  
ISBN: 978-65-86673-19-7 

35. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 4° ano Livro do Professor 
ISBN: 978-65-86673-18-0 

36. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 4° ano  
ISBN: 978-65-86673-17-3 

37. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 3° ano Livro do Professor  
ISBN: 978-65-86673-16-6 

38. Obra: AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 3° ano 



ISBN: 978-65-86673-47-0 
39. Obra:  

ISBN:  

40. Obra:  
ISBN:  

41. Obra:  

ISBN:  

42. Obra:  
ISBN:  

43. Obra: 
Subtítulo:  
ISBN:  

AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 2° ano Livro do Professor 
978-65-86673-15-9 

AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 2° ano 
978-65-86673-14-2 

AVANÇA MAIS  Lingua  Portuguesa 1° ano Livro do Professor 

978-65-8667 3-1 3-5 

AVANÇA MAIS -  Lingua  Portuguesa 1° ano 
978-65-86673-12-8 

Coleção Viver Cirandar — Infantil 5 Volume 2 
Livro do Aluno - 2a  Edição 
978-65-83756-36-7 

44. Obra: 
Subtítulo:  
ISBN:  

45. Obra: 
Subtítulo:  
ISBN:  

Coleção Viver Cirandar — Infantil 5 Volume 1 e 2 
Livro do Professor - 2 Edição 
978-65-83756-34-3 

Coleção Viver Cirandar — Infantil 5 Volume 1 

Livro do Aluno - 2a Edição 
978-65-83756-45-9 

46. Obra: Coleção Viver Cirandar — Infantil 4 
Subtítulo: 

 
Livro do Aluno - 2' Edição 

ISBN: 978-65-83756-43-5 

47. Obra: 
Subtítulo:  
ISBN:  

48, Obra: 
Subtítulo:  
ISBN:  

49. Obra: 
Subtítulo:  
ISBN:  

Coleção Viver Cirandar — Infantil 4 
Livro do Professor - 2a Edição 
978-65-83756-49-7 

Coleção Viver Cirandar — Infantil 3 
Livro do Aluno - 2a Edição 
978-65-83756-35-0 

Coleção Viver Cirandar — Infantil 3 
Livro do Professor - 2a  Edição 
978-65-83756-41-1 

50. Obra: Coleção Viver Cirandar — Infantil 2 

Subtítulo: 
 

Livro do Aluno - 2a  Ediçao 
ISBN: 978-65-83756-33-6 

51. Obra: Coleção Viver Cirandar — Infantil 2 

Subtítulo: 
 

Livro do Professor - 2a  Edição 

ISBN: 978-65-83756-42-8 
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RUA BOM FUTURO, 569- SALA 04- CENTRO, Imperatriz, MA 
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NATUREZA DA ,PF.RAÇÃO 

VENDAS 

11111111 I 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  
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PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421250005733494 - 17/02/2025 1505 

Ar" 

CHAVE DE ACESSO 

2125 0248 7235 2600 0126 5500 1000 0000 0710 5404 8091 

INSCRIÇÃO ES I AMA! 

127817484 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. IRIS. CNPI / CPF 

48.723.526/0001-26 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

CONTROLE DO F CO 

DIII 11111 II 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica  
0 - Entrada 
I -  Saida  

N° 000.000 007 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 2 

RECEBEMOS DE OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA 

i 

NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  NF-e 
',... .. * is I, , • 

N° 000.000.007 
\ C 

SE 
  

RIE4 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

_ 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESEIDENTE DUTRA - MA 
CNRI/CPF 

106.078.282/0001-26 
DATA DA EMISSÃO 

17/02/2025 
ENDEREÇO 

RUA  DR.  PAULO RAMOS, 572 - 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO  

CEP 

I6 5760-000 
DATA DE ENTRADA/SAIDA  

MUNICIPIO 

Presidente Dutra 
FONE/FAX 1  UP II 

MA 
DISCRIÇÃO ESTADUAL DE ENTRADA/SAIDA 

• 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCUDECICIMS 

0,00 
I VALOR DO ICMS BASBAS DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
I wdum,no,  !CMS  ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

864.573,00 
VALOR DO PRETO 

0 ,00 

I VALOR DO SEGURO 

0,00 
I DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS I VALOR DD  WI  

0,00 

1 
VALOR TOTAL DA NOTA 

864.573,00 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RALAO SOCIA L FRETE POR CONTA 

1-Destinatário  (FOB)  
I I CÓDIGO  ANTI'  PLACA DO VEICULO  UP  CNPJ/CPF 

ENDEREÇO munricteio  I UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPÉCIE I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO BRUTO 11 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI 0 

CODIGo DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH  CST (TOP  UNID. QTD. VLR  UNIT  VLR, TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALIQ. 
ICMS 

ALE) 
IPI 

001 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - "LIVRO DO 
ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 2'-  ISBN:  978-65-
86673-82-1. 

49019900 0102 5405  KIT  248,0000 349,0000 86.552,00 

002 COLKAO VIVER CIRANDAR -  "LIVRO DO 
PROFESSOR-EDUCAÇÃO INFANTIL 2'-  ISBN:  
978-65-86673-77-7 

49019900 0102 5405  KIT  26,0000 579,0000 15 054,00 

003 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - "LIVRO DO 
ALUNO -  EDUCAÇÃO INFANTIL 3'-  ISBN:  978-65-
86673-81-4. 

49019900 0102 5405  KIT  480,0000 439,0000 210 720,00 

004 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - "LIVRO DO 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL 3" -  ISBN:  
978-65-86673-79-1 

49019900 0102 5405  Ku'  42,0000 579,0000 24 318,00 

00 s COLEÇÃO VIVER CIRANDAR- "LIVRO DO 
ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 4'-  ISBN:  978-65-
86673-76-0 

49019900 0102 5405  KIT  514,0000 439,0000 225 646,00 

006 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - "LIVRO DO 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL 4" -  ISBN:  
978-65-86673-75-3 

49019900 0102 5405  KIT  50,0000 579,0000 28 950,00 

007 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR-"LIVRO DO ALUNO 
VOLUME 1 E 2 - EDUCAÇÃO INFANTIL 5" -  ISBN:  
978-65-86673-80-7 E 978-65-86673-73-9 

49019900 0102 5405  KIT  558,0000 439,0000 244 962,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPA 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN I I 

DADOS ADICIONAIS 

NI.ORMAÇOES COMPLEMENTARES 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA 0 
TE PELO SIMPLES NACIONAL NÃO GERA CREDITO DE IPI, ICMS, 

E COFINS // MATERIAL ISNTO DO ICMS // PROCESSO ADMIMIS 
102/2025 // EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 

CONTRATO:  CT  N. °  070201/2025 // DADOS  BAN  
AG: 0460, C/C: 92171-8, PIX: CNPJ - 48.723 

Vs.o COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

IVO: N. °  16 
/2025 // I 
0: BRADESCO 
/0001-26 (0 

RESERVADO AO FISCO 

PTAN 
PIS 

TRAT 
008 

cAm 
.526  
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NATUREZA DA oPERACAO 

VENDAS 
INSCRIÇÃO ES I ADUAI 

127817484 

I  PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE  DSO  

421250005733494- 17/02/2025 15:05 

CNRI / CPF 

48.723.526/0001-26  
DADOS DO PRODUTO/SERVI 0 

1 

CONTROLE DO 11  CO 

111111111111111 
OPÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL O SUBST. TRIB. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCNA/S11  CST  CFOP URSO. QTD. VLR.  UNIT  VOL TOTAL BC  IC  MS  VTR  il:M,  V1.1( Ill  
M.P..) 
'CMS  

ALIQ. 
IPI 

008 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - "LIVRO DO 
PROFESSOR VOLUME I E 2- EDUCAÇÃO 
INFANTIL r -  ISBN:  978-65-86673-78-4 

49019900 0102 5405  KIT  49,0000 579,0000 28.371.00 

CHAVE  DE N I 'SO 

2125 0248 7235 2600 0126 5500 1000 0000 0710 5404 8091  
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11111111111  11111 II lu 11111 II  OPÇÃO COMÉRCIO E 
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CEP: 65900390 - Fone/Fax: 9988362131 

1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

127817484 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.  CNN / CPF 

48.723.526/0001-26 

0211 RECEBEMOS DE AOCOMERCIOESERVIÇOSLIDAOSPRODUTOS/SERVIÇOSCONSTANTESDANOTAFISCALINDICADAAOLADO t,ApP  

it- /I  41 

NV.  

N°000.000.027 

SERIE: 1 
DATA DE RECEBIMENTO 

....r 
IDENTIFICAÇÃOE ASSINATURA DO RECEBECOR -2.- 

- • , 
it 

V.  

/) 

.... 
...4's  

". 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO  so('  IAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

I OPYCPI. 

131.146.334/0001-00 

DATA DA EMISSÃO 

30/10/2025 

ENDEREÇO BOMMO/MMMITO CEP . DATA DE ENTRADA/SAIDA  

AV,  IVAN ILDO IR, SN - CONJUNTO HABITACIONAL 165927-000 

MUNICIPIO FONE/FAX OF INSCRIÇÃO ESTADUAL I A /I: DE ENTRADA/SAIDA 

Davinopo I i s 9991120101 I MA I 

• 

FATURA  

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

i 0,00 

VALOR DO ICMs 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR IX, ICMS SI 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

241.439,00 

VALOR DO FRETE 

0,00  

I VALOR DO SEOURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 I 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

241.439,00 , 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

1-Destinatário  (FOB) 
I I COD100 AO/TI I PLACA DO VEICULO  UP  CNIVCIT 

ENDER1,0 ) MUNICIPIO  I UP  ' INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPECIE I MARCA 11 NUMERA •,, I PESO BRUTO I PESO LIQUIDO 

DADOS DO P DUTO/SERVI 0 

Cto100 DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH  CST  CFOP UNS). QTD. VLR.  UNIT,  VLFL TOTAL BC ICMS VI.R ICMS VIM IPI m-,ca  nit.'  
001 4OLEÇAOVIVERCIRANDAR.LWRODOALUNO 49019900 0102 5405  KIT  71,0000 478,5000 33.973,50 

- EDUCAÇÃO INFANTIL 3 -  ISBN:  978-65-86673-SI- 
4- SCARPA EDITORA 

002 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO 49019900 0102 5405  KIT  8,0000 599,5000 4.796,00 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL 3 -  ISBN:  978- 
65-86673-79-1 - SCARPA EDITORA 

003 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO 49019900 0102 5405  KIT  182,0000 478,5000 87 007(10 
- EDUCAÇÃO INFANTIL 4 -  ISBN:  978-65-86673-76- 
0 - SCARPA EDITORA ' 

004 COLECAO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO 49019900 0102 5405  KIT  8,0000 599,5000 4796,00 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL 4 -  ISBN:  978- 
65-86673-75-3- SCARPA EDITORA 

005 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR-LIVRO DO ALUNO, 
VOL.1 E 2- EDUCINFANTIL 5-ISBN:978-65-86673- 

49019900 0102 5405  KIT  219,0000 478,5000 104 791. 50 

80-7, 978-65-86673-73-9 SCARPAEDITORA 

006 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO 49019900 0102 5405  KIT  10,0000 599,5000 5995,00 
PROFESSOR VOLUME 1 E 2 - EDUCAÇÃO 
INFANTIL 5 -  ISBN:  978-65-86673-78-4 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS I BASE DE CALCULO DO1SSQN I VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

InformagOes Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN 
TE PELO SIMPLES NACIONAL  NM  GERA CREDITO DE IPI, ICMS, PIS 

E COFINS // MATERIAL ISNTO DO ICMS //CONTRATO N. *  290801/2 
025 // INEXIGIBILIDADE N. *  020/2025 // PROCESSO ADMIMISTRA 
TIVO: N. °  130801/2025 // DADOS BANCÁRIO: BRADESCO, AG: 04 
60, c/c: 92171-8, PIX: CNPJ - 48.723.526/0001-26 (oPcAo com 
tRCIO E SERVIÇOS LTDA) 
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INSCRIÇÃO ESTADUAI 

127817484 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB.  CNN / (PE 

48.723.526/0001-26 

II DI1111111 11111111111 I II 11111 II II II  

RECEBEMOS DE oçAocomERclo E SERVIÇOS LTDA OS PRODUIDS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
•: 

" ... Nly• 

/1t,%''.124 -, d, ° 000.000.028 

DATA DE RI.ci. i ,[..4ENTO e - . )---- IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
. V"  ,  

SERI:  1 
„.,...:,, 

-f  i 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOW/RAZÃO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CNRKPF 

I 31.146.334/0001-00 
DAI A DA EMISSÃO 

30/10/2025 
ENDEREÇO 

AV.  IVANILDO JR, SN - 
BAIRRO/DISTRITO CEP ' 

CONJUNTO HABITACIONAL 165927-000 
DATA DE ENTRADA/SAIDA  

MUNICIPIO 

Davinopolis 
FONE/FAX 1  UP  

NU 

' ST I INSCRIÇÃO ESTADUAL '  HORA DE ENTRADA/SAIDA 

ill  FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
I VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
I VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

102.047,00 
r 

VALOR DO FRETE 

0,00 
I VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCON i , 

0,00 
OUTRAS DESPESAS  ACE  SSORIAS 

0,00 
I VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

102.047,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIA1 FRETE POR CONTA 

1-Destinatário  (FOB)  

I I CODIGO Awr PLACA DO VEÍCULO  UP  CNPPCP1 

ENDEREÇO MUNICÍPIO I UI INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 
QUANTIDADE I ESPÉCIE I MARCA INUMERAÇÃO I PESO BRUTO I PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI 0 

CODIGo DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH  CST  CFOP UNID. QTD.  VU!. UNIT,  VLR TOTAL BC ICMS vI.R IEMS VLR IPI ALIQ. 
ICMS 

ALI() 
IPI 

001 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO 49019900 0102 5405  KIT  95,0000 478,5000 45.457,50 
- EDUCAÇÃO INFANTIL 2-  ISBN:  978-65-86673-82- 
1 - SCARPA EDITORA 

002 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO 49019900 0102 5405  KIT  5,0000 599,5000 2.997,50 
PROFESSOR -  EDUCAÇÃO INFANTIL 2 -  ISBN:  978- 
65-86673-77-7 - SCARPA EDITORA 

003 COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO 49019900 0102 5405  KIT  112,0000 478,5000 53 502.00 
-  EDUCAÇÃO INFANTIL 3 -  ISBN:  978-65-86673-81- 
4- SCARPA EDITORA 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS I BASE DE CALCULO DO ISSQN I VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COWLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN 
TE PELO SIMPLES NACIONAL NÃO GERA CREDITO DE IPI, ICMS, PIS 
E COFINS // MATERIAL ISNTO DO ICMS //CONTRATO N.°  290801/2 

025 // INEXIGIBILIDADE N.°  020/2025 // PROCESSO ADMINISTRA 
TIVO: N.°  130801/2025 // DADOS BANCÁRIO: BRADESCO, AG: 04 
60, C/C: 92171-8, PIX: CNPJ - 48.723.526/0001-26 (opqAo com 
ERCIO E SERVIÇOS LTDA) 
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OSTO  

Adicionais de Interesse do Fisco: ISENTO DE  IMP  
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SERVIÇOS LTDA 
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da Nota 
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NATUREZA DA OPI RAÇÃO 

VENDAS 

DATA DE RECEI11,11 N1,1 

c, 
.1 I 

INSCRIÇÃO ES I ADUAL 

127817484 
INSCRIÇÃO  ES'IADUAL DO SUBS F. TRIB. I CNP.I / CPF 

48.723.526/0001-26 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

L1DER EVENTOS E ERVIÇOS LTDA 
CNPI/CPF 

I 11.818.746/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

20/01/2026 
IINDI RI ( 0 

RUA  SAO LUIS,  472 - 
BAIRRO/DISTRITO 

VILINHA 
i CEP 

65915-552 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

MUNICIPIO 

Imperatriz 
FONE/FAX  

99991433011 
UP  
MA 

1 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 

124926304 
HORA DE  EN  I RADA/SAIDA 

4)  FATURA 

CALCULO Do MPOST0 
BASE DE  CALCULI)  00 ICMS 

0,00 

I VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

I VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

12.929,50 

,  

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
I DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 I 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

12.929,50 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem Frete 
I CÓDIGO  ANTI  • III.ACA  DI)  ,. A II 'IA.,  / IA CNRUCPF 

ENDEREÇO 

1 
 MUNICIPIO UI - INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE I I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PR DUTO/SERVI 0 

CODIGo DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH  CST  CFOP UNID. QTD VLR.  UNIT.  VLR. TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR I PI 
ALIQ 
, 

. ALIQ. 
 

001 COLEÇÃO AVANÇA MAIS.  LINGUA  49019900 0102 5405 UND  Loom  247,5500 247,50 
PORTUGUESA - LIVRO DO ALUNO 2° ANO - OBRA 
COLETIVA.  ISBN:  978-65-86673- 14-2.SCARPA 
EDITORA 

002 COLEÇÁO AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA. 49019900 0102 5405 UND 1,0000 247,5000 247,50 
LIVRO DO ALUNO 2' ANO. OBRA COLETIVA -  
ISM:  975-65-86673-31-9. SCARPA EDITORA 
! 

003 COLEÇÀO AVANÇA MAIS,CADERNO DE 49019900 0102 5405 UND 2,0000 129.0000 250,00 
ATIVIDADES 2°ANO,LINGUA PORTUGUESA. 
OBRA COLETIVA-ISBN:  978-65-86673-50-0. 

ARPA EDITORA 

i 

. 
COLEÇÃO AVANÇADA MAIS-MATEMÁTICA, 

LUNO,PROPESSOR 2° ANO-OBRA COLETIVA- 
49019900 0102 5405 UND 2.0000 129,0000 258,00 

I BN:978-65-86673-53-1.SCARPA EDITORA 

tILEÇÁO AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 
VRO DO PROFESSOR 2° ANO-OBRA COLETIVA 

49019900 0102 5405 UND 1.0000 269.5000 269,50 

-  ISBN:  978-65-86673-32-6. SCARPA EDITORA 

(11,f, COLEÇÁO AVANÇA MAIS-LINGUA  49019900 0102 5405 UND 1.0000 269,5000 269,50 
pORTUGUESA-LIVRO DO PROFESSOR r ANO. 
COBRA COLETIVA. ISBN978-65-96673-15-9.SCARPA 
RIA/TORA 

007 COLEÇÃO AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA. 49019900 0102 5405 UND 2,0000 247,5000 495,00 

CALCULO  DO WON  
INSCRIÇÃO MUN4C IPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE  CALCULI)  DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIQNAIS 
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INSCRIÇÃO ES I AI/SAL 

127817484  
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO St/BST. TRIB, CNI'l CPF 

48.723.526/0001-26 

OPÇÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

RUA BOM FUTURO, 569 - SALA 04- CENTRO, Imperatriz, MA - 
CEP: 65900390 - Fone/Fax: 9988362131 

1) A DOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COMO() DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM'S H  CST  CFOP UNID. QTD. VLR.  UNIT.  VLR. TOTAL BC ICMS VLR. I( MS VI.R. IPI 
ALIT.  
. ICMS 

ALIT. 
 

IPI 

LIVRO DO ALUNO 5°  ANO- OBRA COLETIVA -  
ISBN:  978-65-86673-45-6. SCARPA EDITORA 

008 coLecAo AVANÇA MAIS - CADERNO DE JOGOS 49019900 0102 5405 UND 1,0000 247,5000 247,50 
4° ANO - MATEMÁTICA - OBRA COLETIVA -  
ISBN:  978-65-86673-48-7. SCARPA EDITORA 

(1119 COLEÇÃO AVANÇA MAIS-MATEMÁTICA-LIVRO, 
ALUNO,PROFESSOR 4° ANO-OBRA COLETIVA- 

49019900 (1102 5405 UND 3,0000 129,0000 387,00 

ISBN:  978-65-86673-49-4. SCARPA EDITORA 

010 COLEÇÃO AVANÇA MAIS-LINGUA  PORTUGUESA 49019900 0102 5405 UND 5,0000 239,0000 1.195,00 
LIVRO DO ALUNOS' ANO-OBRA COLETIVA- 
ISBN:  978-65-86673-19-7. SCARPA EDITORA 

011 COLEÇÃO AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - 49019900 0102 5405 UND 5.0000 239,0000 1.195,00 
LIVRO DO PROFESSOR 5° ANO -OBRA COLETIVA 
-  ISBN:  978-65-86673-36-4. SCARPA EDITORA 

013 COLEÇÃO AVANÇA MAIS-LINGUA  PORTUGUESA 49019900 0102 5405 UND 5,0000 247,5000 1.237,50 
9° ANO - OBRA COLETIVA -  ISBN:  978-65-86673-27- 
2.SCARPA EDITORA 

014 COLEÇA0 AVANÇA MAIS-LINGUA  49019900 0102 5405 UND 5,0000 247.5000 1.237,50 
PORTUGUESA-LIVRO DO PROFESSOR 9° ANO - 
OBRA COLETIVA -  ISBN:  978-65-86673-28-9 
SCARPA EDITORA 

015 COLEÇÃO AVANÇA MAIS-MATEMÁTICA-LIVRO 49019900 0101  5405 UND 10,0000 269,0000 2.690,00 
DO PROFESSOR 9° ANO - OBRA COLETIVA -  ISBN:  
978-6546673-28-9. SCARPA EDITORA 

COLEÇÃO AVANÇA MAIS-MATEMÁTICA-LIVRO 49019900 0102 5405 UND 10,0000 269,5000 2.695,00 
DO PROFESSOR 9° ANO - OBRA COLETIVA -  ISBN:  
978-65-86673-43-2. SCARPA EDITORA 



 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 240201/2026 

PROCESSO  ADM. N. 220101/2026 
1NEXGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO  N" 004/2026 
ID  CONTRATO:  CT 240201/2026  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO 0 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, E DO 
OUTRO A EMPRESA OPÇÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, COM OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO 
DE LIVROS PARADIDATICOS, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE OUTRA-MA. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA, ESTADO DO MARANHÃO, 
pessoa jurídica de direito público, por meio do Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica  FUNDED  inscrito no CNI3.1 sob o no 06.078.282/0001-26, com sede no Centro 
Administrativo Ciro Evangelista, Avenida Adir Leda,  sin,  Bairro Tarumã, Presidente 
Dutra/MA, CEP: 65760 - 000, Presidente Dutra — MA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, o senhor  Diego  Mota Belém, inscrito no CPF n° 
014.202.233-05,doravante denominado "CONTRATANTE", e do outro lado a pessoa 
jurídica contratada OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com o CNPJ de n° 
48.723.526/0001-26, localizada na Rua Bom Futuro,  re  569, Sala 04, Centro, Imperatriz - 
MA, doravante denominada CONTRATADO, neste ato representado pelo senhor Ildomar 
Santos Chaves, portador do CPF n° 237.078.013-49,celebram o presente contrato, do qual 
é parte integrante a proposta apresentada pela CONTRATADA, constante do Processo de 
Contratação Direta de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 004/2026, sujeitando-se 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA is normas disciplinares na Lei 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e Decreto Municipal 144/2023 e alterações posteriores, mediante as clausulas 
e condições que se seguem. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 
1,1. 0 presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
a aquisição de livros paradiditicos, conforme as especificações contidas neste termo, 
para atender as demandas da educação  infant!!  do Município de Presidente Dutra-
MA. 
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MATERIAL DIDÁTICO DE USO COMPLEMENTAR PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL - 
PROJETO: CRIANÇA ALFABETIZADA. 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS EMCIAIS DO I E 2' ANO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

I 

COLEÇÃO CRIANÇA 
ALFABETIZADA VOLUME] -  lo  ANO 
- LIVRO ALUNO + CADERNO DE 
ENCARTES + RÉGUA DE LETRAS -  
EDITORA: SCARPA EDITORA  ISBN:  
978-65-86673-98-2 f 978-65-83756-00-8 I 
978-65-83756-04-6 

KIT  SCARPA 
EDITORA 530 RS 399.00 RS 211.4700,00 

2 

COLEÇÃO CRIANÇA 
ALFABETIZADA VOLUME 2-  lo  ANO 
- LIVRO ALUNO + CADERNO DE 
ENCARTES + RÉGUA DE LETRAS -  
EDITORA: SCARPA EDITORA.  ISBN:  
978-65-83756.01 -5 /978-65-83756-03-9 I 
978-65-83756-0,4-6 

KIT  R:ARPA 
EDITORA 

530 R5399,00 RS 211.4700,0() 

3 

COLEÇÃO CRIANÇA 
ALFABETIZADA VOLUME I -  lo  ANO 
- LIVRO PROFESSOR + CADERNO DE 
ENCARTES +' RÉGUA DE LETRAS -  
EDITORA: SCARPA EDITORA.  ISBN:  
978-65.3756-02-22/978-65-83756.00-8 / 
978-65-83756-04-6 

KIT  SCARPA 
EDITORA 

25 RS 419,00 RS 10.475,00 

4 

COLEÇÃO CRIANÇA 
ALFABETIZADA VOLUME 2 -  lo  ANO 
- LIVRO PROFESSOR 4  CADERNO DE 
ENCARTES ' RÉGUA DE LETRAS -  
EDITORA: SCARPA EDITORA.  ISBN:  
978-65-86673-99-9!978-65-83756-03-9 / 
978-65-83756-04-6 

KIT  SCARPA
. 

EDITORA 
25 RS 419,00 RS 10.475,00 

5 

COLEÇÃO CRIANÇA 
ALFABETIZADA VOLUME I -2o ANO 
- LIVRO ALUNO + CADERNO DE 
ENCARTES t RÉGUA DE LETRAS -  
EDITORA: SCARPA EDITORA.  ISBN:  
978-65-86673-98-2! 978-65-81756-00-8 / 
978-65-83756-04-6 

KIT  SCARPA 
EDITORA 538 RS 399,00 RS 214.662,00 

6 

COLEÇÃO CRIANÇA 
ALFABETIZADA VOLUME 2- 2o ANO 
- LIVRO ALUNO -+- CADERNO DE 
ENCARTES + RÉGUA DE LETRAS.  
EDITORA: SCARPA EDITORA.  ISBN:  
978-65-83756-01-5 /978-45-83756.03-9! 
978-65-83756-04-6 

KIT  
SCARPA 
EDITORA 538 RS 199,00 RS 214.662,00 

7 

COLEÇÃO CRIANÇA 
ALFABETIZADA VOLUME] -2o ANO 
- LIVRO PROFESSOR + CADERNO DE 
ENCARTES + RÉGUA DE. LETRAS -  
EDITORA: SCARPA EDITORA.  ISBN:  
978-65-83756-02-22 / 978-65-83756-00-8 / 
978-65-83756-04-6 

KIT  SCARPA 
EDITORA 26 RS 419,00 RS 10.894,00 

8 

COLEÇÃO CRIANÇA 
ALFABETIZADA VOLUME 2 -2o ANO 
- LIVRO PROFESSOR -1 CADERNO DE  
ENCARTES + RÉGUA DE LETRAS - 
EDITORA: SCARPA EDITORA.  ISBN:  

KIT  SCARPA 
EDITORA 26 RN 419,00 RS 10.894,00 
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9765-86673-99-9/978-65-83756o3-9 / 
978-65-83756-04-6 

VALOR TOTAL RS 895.002.00 

MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, COLEÇÃO 
VIVER CIRANDAR. 

ITEM ESPECIFICAÇA0  KIT  AUTOR / 
EDITORA QUANT. 

VALUNIT VAI TOTAL 

1 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 
LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO  
INFANTIL 2 -  ISBN:  978-65- 
86673-82-I. 

KIT  SCARPA 
EDITORA 300 RS 478.50 RS 143.550.00 

2  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 
LIVRO DO PROFESSOR - 
EDUCAÇÃO INFANTIL 2 -  ISBN:  
978-65-86673-77-7. 

KIT  SCARPA 
EDITORA 28 RS 599.50 RS 16.786,00 

3 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 
LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO 
INFANTIL 3-  ISBN:  978-65- 
86673-81-4. 

Krr SCARPA 
EDITORA 380 RI 478,50 RI 181.830,00  

4 

COI.EÇÃO VIVER CIRANDAR - 
LIVRO DO PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO INFANTIL 3 -  ISBN: 
9711-65-86673-79-1 

KIT  
SCARPA 
EDITORA 45 RS 599,50 R$ 26.977,50 

5 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 
LIVRO DO ALUNO. EDUCAÇÃO 
INFANTIL 4 -  ISBN:  978-65- 
86673-76-0. 

Kn. SCARPA 
EDITORA  490 RS 478,50 RI 234.465,00  

6  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 
LIVRO DO PROFESSOR. 
EDUCALÂO INFANTIL 4 -  ISBN:  
978-65-86673-75-3. 

KIT  SCARPA 
EDITORA 55 RS 599,50 RS 32.972,50 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda,  sin,  Bairro Tarurna, Presidente Dutra-MA. CEP: 65760 - 000  

Site:  httpslioreskientedutra,rna.gov.bri  



• M. 

6c.„\  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEMJRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06,138.366/0001-08 

7 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 
LIVRO DO AI ,UNO VOLUME I e 2 
- EDUCAÇÃO INFANTIL 5 -  
ISBN:  978-65-86673-80-7 c  ISBN  
978-65-86673-73-9 

KIT  SCARPA 
EDITORA 510 RS 478.50 RS 244.035,00  

8 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 
LIVRO DO PROFESSOR 
VOLUME 1 e 2 UNICO -  
EDUCAÇÃO INFANTIL 5 - -  
ISBN:  978-65-86673-78-4. 

KIT  'CARPA 
E  DITORA 50 RS 599,50 RS 29.975,00 

VAI,OR TOTAL R$ 910.591,00 

Valor Global: R$ 1.805.593,00 (um milhão, oitocentos e cinco mil e quinhentos e 
noventa e três reais). 

1.2. 0 fornecimento do objeto deste contrato obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como  its  disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA referente à 1NEXIGIBILIDADE N° 004/2026. 
1.2.2. Procedimento de 1NEXIGIBILIDADE N° 004/2026. 
1.2.3. Termo de Referencia. 
1.2.4. Estudo técnico preliminar 
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução 
dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 
2.1. Para aquisição de livros paradidaticos conforme especificações contidas neste termo, 
para atender as demandas da educação infantil do Município de Presidente Dutra-MA 
descrito na clausula do termo de referência, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância Global de R$ 1.805.593,00 (um milhão, oitocentos e 
cinco mil e quinhentos e noventa e três reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 
3.1. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a enviar 
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que 
lhe são confiados. 
A gestão contratual ficará a cargo da Sr " Lauriane Ramos da Silva Lima  

CLAUSULA QUARTA DO PAGAMENTO 
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4.1. 0 pagamento à CONTRATADA  sera  efetuado através de apresentação da Fatura, e  
sera  realizado por demanda da Secretaria Municipal de Educação, através da Ordem de 
Fornecimento, e em ate 05 (dez) dias após o aceite da Nota Fiscal, atestada pela Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo  corn  a quantidade fornecida durante o período, 
juntamente com a Nota Fiscal (também devidamente atestada) e recibo emitidos em nome 
da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE OUTRA - MA, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela empresa contratada. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
5.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.1.1. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 
5.2. 0 contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de 
Referência. 
5.3. Durante a vigência do contrato, 6 vedado à CONTRATADA contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Presidente Dutra - MA deste 
exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
12 EDUCAÇÃO 
12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
12 365 0014 ESCOLA  PRE-REGULAR 
12 365 0014 2072 0000 MANUT. E DESENVOL. DO ENSNO INFANTIL 30% 
VAAT 50% 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1.  SAO  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que 
preenchidas as formalidades previstas neste Contrato; 
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7.1.2. Designar um profissional, sc necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o 
fornecimento do objeto deste Contrato; 
7.1.3. Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que 
ocorra na entrega do objeto; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.2.1. iniciar o Fornecimento imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pelo setor competente da Secretaria Municipal de Educação, cujas 
copias deverão ser apresentadas em anexo is respectivas notas fiscais para efeito de 
pagamento; 
8.2.2. Respeitar o prazo estipulado por este contrato para a entrega do objeto; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
8.2.4. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação, qualquer irregularidade e 
providências a serem tomadas no Fornecimento do Objeto deste Contrato; 
8.2.5. Facilitar à Secretaria Municipal de Educação, o acesso aos procedimentos e controle 
de fornecimento da Contratada para a PMDP; 
8.2.5.1. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, em  mew  de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
CONTRATADOs, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 
8.2.6. Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas no presente processo de contratação direta; 
8.2.7. Arcar  corn  as despesas relativas a encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, 
seguros e quaisquer outras despesas decorrentes do Fornecimento de materiais 
paradidaticos destinados as necessidades das Unidades de Educação Básica, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação de PRESIDENTE DUTRA - MA; 
8.2.8. 0 licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos 
morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de 
culpa; 
8.2.9. 0 inicio do Fornecimento do objeto do presente contrato é imediato, a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Educação; 
8.2.10. 0 produto e as instalações físicas do CONTRATADO (A) devera observar todas as 
exigências dos Órgãos Públicos competentes; 

CLÁUSULA NONA -DA GARANTIA 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1. Comete infração administrativa o CONTRATADA que cometer quaisquer das 
condutas previstas no  art.  155 da Lei IV 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2. dar causa A inexecução parcial do contrato que cause  wave  dano 
CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de I' de agosto de 2013. 
11.2. 0 atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 
mora, que  sera  aplicada considerando as seguintes proporções: 
11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, ate o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o 
subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde o 
trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 
caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do 
valor total da avença; 
11.3. 0 fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As 
seguintes sanções: 
11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais 
grave; 
11.3.2. Multa Compensatória de: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; 
b) de 10% (dez por cento) ate 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 
e) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 
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anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsivel de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seb) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa 
compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada 
judicialmente. 
11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 
obrigação de reparação integral do dano causado A Administração Pública; 
11.8.  Ern  qualquer caso de aplicação de sanção,  sera  assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa da CONTRATADA; 
11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as 
normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021; 
11.10. A penalidade  sera  obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Município e no 
caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das demais cominações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa jurídica 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato  nit)  configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório  (art.  131, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PRERROGATIVAS 
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13.1. ACONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o  art.  104 da Lei n°. 14.133/2021, bem 
como as prerrogativas abaixo elencados: 
13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação is finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
13.1.3 fiscalizar sua execução; 
13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
13.1.5 ocupar provisoriamente bens moveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 
13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela 
CONTRATADA, inclusive após extinção do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, 
REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 
124, da Lei n°14.133/21. 
14.2. E  admissive(  a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão,  ciao  ou 
incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica: 
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
14.2.2. Sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; 
14.2.3. Não haja prejuízo  it  execução do objeto pactuado; e 
14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração A continuidade do contrato; 
143. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato  pod  em ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
14.5. Do Reajuste. 
14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
14.5.2 Após o interregno de um ano os pregos iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPG1GP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos  indices  de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os  
indices  definitivos. 
14.5.5 Nas aferições finais, os  indices  utilizados para reajuste serio, obrigatoriamente, os 
definitivos. 
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14.5.6 Caso os  indices  estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de 
qualquer forma  nit)  possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que 
vierem a ser determinados pela legislação então em vigor. 
14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
14.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
14.6.1  Corn  fundamento no disposto pelo  art.  124, II, "d" da Lei 14.133/21, o valor do 
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 
de risco estabelecida no contrato. 
14.6.2. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruidos com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 
anterior. 
14.6.3. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos 
preços pactuados no contrato; 
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada 
a margem de lucro da pessoa física, mas sim se o fato superveniente 6 capaz de trazer 
impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo preço 
firmado inicialmente. 
14.6.5. 0 recquilibrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 
14.7. Nos casos de revisão de preços, poderio ser concedidos, caso haja motivo relevante, 
que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, 
devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 
14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 
fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA; 
14.9. Os reajustes e reequilíbrio serio promovidos levando-se em conta apenas o saldo não 
retirado, e  nit)  servirão, cm hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 
14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos pregos não ficarão adstritos a aumento, devendo a 
CONTRATADA repassar ao CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham 
ocorrer em seus respectivos percentuais. 
14.11 Tais recomposições poderio ser espontaneamente ofertadas pela CONTRATADA 
ou requeridas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, 
seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS VEDAÇÕES 
16.1. É vedado o CONTRATADA: 
16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE 
17.1. Caberi o CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sitio oficial da  interact  e 
Diário Oficial do Município, observados os prazos previstos no  art.  94 da Lei n° 
14.133/2021. 
17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos 
correrão por conta do CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 
18.1. É vedado As partes a utilização  dc  todo c qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas peta Lei  if  12.527, de 18 de 
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas 
as informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassados 
em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei  if  
13.705/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), sendo vedado o repasse 
das informações a outras pessoas físicas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
18.2.1. 0 dever de sigilo e confidencialidade permanece em vigor mesmo após a extinção 
do vinculo existente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados 
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como nômero do CPF e do RG, 
endereços eletrônico e residencial, e copia do documento de identificação, os quais  sear)  
tratados conforme as disposições da Lei n" 13,705/2018. 
18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 
(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos  nib  autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no  
art.  48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
18.6. 0 descumprimento de qualquer das clausulas acima relacionadas ensejará, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 
19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições 
contidas na no Decreto: n°144/2023, a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei n° 
13.705/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), lei n° 8.078/1990 e 
demais legislações aplicáveis ao caso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 Se antes de findar o prazo pactuado em CLAUSULA QUINTA para a aquisição de 
material paradiditico, o CONTRATANTE optar por rescindir o contrato, ou, venha a 
CONTRATANTA a ina.dimplir com as obrigações resultantes deste e tal implique na 
rescisão do presente instrumento, deverá ser oportunizada à Secretaria Municipal de 
Educação a formalização de novo contrato com mesmo objeto, no qual outra pessoa 
jurídica  sera  contratada, caso seja este o interesse da instituição, passando assim, a deterem 
os mesmos direitos e deveres do que aquele que as sucederam, gozando dos mesmos 
prazos, termos, valores e eventuais reajustes previstos no instrumento firmado. 
20.1.1 — Na hipótese acima, eventual parcelas inadimplidas deverão ser exigidas apenas 
perante o município de Presidente Dutra/MA responsável por essas, sob nenhuma 
circunstância, o que passará a assumir apenas na hipótese de formalização de contrato de 
aquisição. 
20.2 — Caso a CONTRATADA solicite a rescisão do contrato de aquisição firmado com o 
Município sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, responderá 
judicialmente pelos prejuizos causados a Administração Municipal de acordo com os 
dispostos legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. 0 Foro da Comarca de Presidente Duna - MA é competente para dirimir questões 
oriundas deste contrato, com remincia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Presidente Dutra - MA, 24 de fevereiro  dc  2026. 

+— 
Fundo de Manulei4.ki e Oesenvolvimento 

da Educação Básica - FUNDEB  
Diego  Moia Belém 

Secretário Municipal de Educação 
Contratante 
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1LDOMAR SANTOS 
Assinado de forma digital por 
1LDOMAR SANTOS 

CHAVES:23707801349 CHAVES:23707801349 
Dados: 2026.02.24 15:32:22 -0300' 

OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:48.723.526/0001 -26 

Ildomar Santos Chaves 
CPF sob n° 237.078.01349 

Contratado 

Testemunhas: 
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB convoca a empresa 
OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ: n° 48.723.526/0001-26, para 
assinatura do contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da inexigibilidade de 
licitação n" 004/2026. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções Previstas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Presidente Dutra— MA, 23 de fevereiro de 2026. 

Dig6  Mot  BeIëm 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto n°003/2025 

RECEBIDO EM: / /2026. 

ILDOMAR SANTOS Awn'LDOM?  k7;:d4" Per  
CHAVES:23707801349 c"ADadT211°70f14'145,3 ,,,03.00: 
OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
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S OMUTA 
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,11111  —PRESIDENTE OUTRA-MA — 
SEMED IL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Secretaria Municipal de Educação de Presidente Dutra - MA, inscrita no 
CNPJ n° 06.078.282/0001-26, com sede no Centro Administrativo Ciro 
Evangelista, Av. Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã, Presidente Dutra - MA, 
atesta, para os devidos fins, que a empresa OPÇÃO COMERCIO E 
SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 48.723.526/0001-26, com sede na 
Rua Bom Futuro, n° 569, Sala 04, Centro, Imperatriz - MA, doravante 
denominada CONTRATADA, representada pelo senhor Ildomar Santos 
Chaves, portador do CPF n° 237.078.013-49, executou, de forma 
satisfatória, os serviços referentes ao contrato firmado com esta Secretaria. 

0 objeto do contrato consistiu na aquisição de livros didáticos (Coleção 
Viver Cirandar - Editora Scarpa) para alunos da Educação Infantil, visando 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Presidente 
Dutra - MA. As unidades das coleções descritas na nota fiscal em anexo 
foram entregues rigorosamente dentro do prazo acordado. 

A entrega dos materiais ocorreu em conformidade com os padrões de 
qualidade exigidos, atendendo integralmente as especificações 
contratuais e aos prazos estabelecidos. Dessa forma, a empresa OPÇÃO 
COMERCIO E SERVIÇOS LIDA demonstrou plena capacidade técnica e 
idoneidade na execução do contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado para os fins 
que se fizerem necessários. 

Presidente Dutra - MA, 26 de março de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

goiib
DIEGO  MOTA BELEM 
Data: 25/03/2025 16:3935-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

DIEGO  MOTA BELÉM 
CPF 014.202.233-05 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Prefeito Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65.760-000 

Presidente Dutra — MA 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Sra. Zélia Gonçalves Lima dos Reis, Secretaria Municipal de Educação de Davinópolis 

- MA, atesta, para os devidos fins e efeitos, que a empresa OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o 048.723.526/000126,  com sede na Rua Bom Futuro, n° 569, Sala 

04, Centro, Imperatriz - MA, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

Ildomar Santos Chaves, portador do CPF n° 237.078.013-49, executou, de forma satisfatória, 

os serviços referentes ao contrato firmado com esta Secretaria. 

0 objeto do contrato consistiu na aquisição de livros didáticos (Coleção Viver Cirandar 

- Editora Scarpa), para alunos da Educação Infantil, visando atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Educação de Davinópolis - MA. 

Declaramos, ainda, que a referida empresa atendeu a todos os requisitos estabelecidos, 

demonstrando pontualidade, capacidade técnica e eficiência logística no cumprimento de 

suas obrigações. 

Dessa forma, a empresa OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA demonstrou plena 

capacidade técnica e idoneidade na execução do contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado para os fins que se 

fizerem necessários. 

Davinópolis - MA, 09 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 
Assinado dgitalmente por ZELIA GONCALVES LIMA DOS 

330 ZELIA GONCALVESRZsC7B8Fr 02rICP-Brasil, OU=CERTIFICADO DIGITAL. OU= 
Certificado Dig,tel PF Al, OU.45616309000149, OU=AC 

LIMA DOS SynguIed0 Muttpla. CN=ZELIA GONCALVES LIMA DOS 
REIS:70892280334 
Reao, Eu sou o autor  des.  documento 

REIS:79892280334  Dale  2026 02 09 13 42 47-031)0• 

ZELIA GONÇALVES LTIVrittiOS 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria N 2  003/2025 

Prefeitura de Municipal de Davinópolis 
Conjunto Habitacional Daniel Silva Alves, Centro Administrativo, Davinópolis, Maranhão, Brasil. 
www.davinopolis.ma.gov.br  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
48.723.526/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/11/2022 

NOME EMPRESARIAL 
OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

T1TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OPCAO COMERCIO E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de  Ague,  coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R BOM FUTURO 

NÚMERO 
569 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

CEP 
65.900-390 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
OPCAOCONSTRUCOES001@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 8836-2131/ (99) 8836-2132 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/11/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Is n°  

oroc fe  525  

+Our. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

48.723.526/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/11/2022 

NOME EMPRESARIAL 

OPCAO COMERCIO E SERVICOS LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de agua 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de  protases  e artigos de ortopedia 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

R BOM FUTURO 
NÚMERO 

569 
COMPLEMENTO 

SALA 04 

CEP 

65.900-390 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

IMPERATRIZ 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

OPCAOCONSTRUCOES001©GMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8836-2131/ (99) 8836-2132 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SiTuAçAo ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE iNscRiçÃo 
48.723.526/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/11/2022 

NOME EMPRESARIAL 

OPCAO COMERCIO E SERVICOS LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.21-1-03 -Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Sudio e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R BOM FUTURO 
NUMERO 

569 
COMPLEMENTO 

SALA 04 

CEP 

65.900-390 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

IMPERATRIZ 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

OPCAOCONSTRUCOES001@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8836-2131/ (99) 8836-2132 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA .0 - 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

48.723.526/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/11/2022 

NOME EMPRESARIAL 

OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos,  CDs,  DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
58.21-2-00 - Edição integrada a impressão de livros 
61.90-6-01 - Provedores de acesso as redes de comunicações 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 

c6oloo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R BOM FUTURO 
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COMPLEMENTO 

SALA 04 

CEP 

65.900-390 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

IMPERATRIZ 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

OPCAOCONSTRUCOES001@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8836-2131/ (99) 8836-2132 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/2022 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

48.723.526/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/11/2022 

NOME EMPRESARIAL 

OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R BOM FUTURO 
NUMERO 

569 
COMPLEMENTO 

SALA 04 

CEP 

65.900-390 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

IMPERATRIZ 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

OPCAOCONSTRUCOES001@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8836-2131/(99) 8836-2132 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDAD 

EMPRESARIA LIMITADA  
tie  n° 

"OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA" 
CNÍJJ: 48.723.526/0001-26 Proce 

NIRE: 21201570847 
-r• 

ILDOMAR SANTOS CHAVES, brasileiro, natural de Amarante do Maranhão — MA solteiro, 
nascido em 20/08/1963, empresário, titular da Cédula de Identidade sob o n.° 805692-SSP/MA, 
expedição 23/11/1982 e inscrito no CPF/MF sob o n.° 237.078.013-49, residente e domiciliado na 
Rua 9, Quadra 904, Casa 16, Bairro Parque do Buriti, Município de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, CEP 65.916-550. 

Onico sócio da sociedade empresaria limitada sob o nome empresarial de OPÇÃO 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e como nome de fantasia a expressão 
OPÇÃO CONSTRUÇÕES, com sede na Rua Bom Futuro, n.° 569, Sala 04, Bairro Centro, 
Município de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP. 65.900-390, inscrita no CNPJ N° 
48.723.526/0001-26, com ato constitutivo devidamente registrado na MM. Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA sob o n° 21201570847 em sessão de 08/08/2024, resolve o 
sócio componente desta sociedade empresaria !imitada, acima qualificada, efetuar neste ato a 
alteração e consolidação do contrato social mediante as cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula Primeira: Da Alteração da Razão Social e do Nome de Fantasia 
A sociedade que gira sob o nome empresarial de OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA e tem corno nome de fantasia a expressão 017'00 CONSTRUÇÕES, altera 
a partir desta data para OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e como nome de fantasia a 
expressão 01300 COMÉRCIO E SERVIÇOS. 

Cláusula Segunda: Da Alteração do Capital Social 
Seu capital social que é R$ - 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) dividido em 

250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ - 1,00 (um real) cada uma, 
fica elevado a partir desta data para R$ - 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em 300.000 
(duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ - 1,00 (um real) cada uma. 0 presente aumento 
de R$ - 50.000,00 (cinquenta mil reais), fica integralizado neste ato em moeda corrente do pais; 

Cláusula Terceira: Da Cessão das Quotas do Capital Social 
Com a cessão de aumento de capital, seu Capital Social fica alterado e distribuído para o 

sócio da seguinte forma: 

sõcio PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR R$ 
ILDOMAR SANTOS CHAVES 
A — Capital Social lntegralizado 250.000 250.000,00 
B — Aquisição de quotas 50.000 50.000,00 
Total de sua participação 100% 300.000 300.000,00 

[Total 100% 300.000 300.000,00  

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas o 
mesmo responde solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no  art.  
1.052 do  CC,  da Lei n°. 10.406/02. 

Parágrafo Segundo: 0 sócio não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme estabelece o artigo 1.054  CC  o artigo 997 inciso  III,  do Código Civil, Lei n°. 10.406/02. 
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L.) 

o  

Página 2.g.e 9 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA n' 
"OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA" Processv 

CNPJ: 48.723.526/0001-26 
NIRE: 21201570847 

Cláusula Quarta: Da Alteração de Atividades e do Objetivo Social 
Seu objeto social e suas atividades principal e secundarias ficam alteradas a partir desta 

data para: 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4751-2/01 — Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU DARIAS 
1413-4/02 — Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1811-3/02 — Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
4120-4/00 — Construção de edifícios 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 — Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 — Construção de obras-de-arte especiais: - A construção e recuperação de 
pontes, viadutos, elevados, passarelas, túneis urbanos em rodovias, ferrovias, 
metropolitanos 
4213-8/00 — Obra de urbanização — ruas, pragas e calçadas 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 — Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/04 — Construção de estações e redes de telecomunicações 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4222-7/02 — Obras de irrigação 
4292-8/01— Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 — Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 — Preparação de canteiros e limpeza de terreno 
4313-4/00 — Obras de terraplanagem 
4321-5/00 — Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/02 — Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4322-3/03 — Instalação de sistema de prevenção conta incêndios 
4329-1/03 — Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
4329-1/04 — Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/01 — Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/02 — Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/04 — Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 — Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4391-6/00 — Obras de fundações 
4399-1/01 — Administração de obras 
4399-1/03 — Obras de alvenaria 
4399-1/05 — Perfuração e construção de poços de Agua 
4642-7/02 — Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4645-1/01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 — Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE--- 

EMPRESARIA LIMITADA 
"OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA" 

CNPJ: 43.723.526/0001-26 
NIRE: 21201570847 

!  Proc 

4647-8/01 — Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4649-4/08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4649-4/99 — Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
domestico não especificadas anteriormente (brinquedos eletrônicos, instrumentos 
musicais, artigos para capa pesca e camping,papel de paredes e similares) 
4651-6/01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6/02 — Comércio atacadista de suprimentos de informática 
4663-0/00 — Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 
peças 
4664-8/00 — Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- 
médico-hospitalar; partes e pegas 
4679-6/02 — Comércio atacadista de mármores e granitos 
4679-6/99 — Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4684-2/99 — Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente — com predominância de álcool etílico, solda caustica, cloro e 
derivados 
4691-5/00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios 
4711-3/02 — Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios — supermercados; 
4721-1/03 — Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 — Comércio varejista de carnes — açougues 
4722-9/02 — Peixaria 
4724-5/00 — Comércio varejista de hortifrutigranjeiro 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificado anteriormente — com predominância de produtos 
naturais e dietéticos, comidas congeladas, café moído e sorvetes 
4741-5/00 — Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742-3/00 — Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 — Comercio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 — Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 — Comércio varejista de cal, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/99 — Comercio varejista de material de construção em geral 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  
Audio  e  video  
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis (cadeiras, mesa e carteiras escolar) 
4755-5/01 — Comércio varejista de tecidos (malha para confecção) 
4759-8/01 — Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
4761-0/01 — Comércio varejista de livros 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria e material de expedientes 
4762-8/00 — Comércio varejista de discos,  CDs,  DVDs, e fitas 
4763-6/01 — Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 — Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4773-3/00 — Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4781-4/00 — Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (fardamento escolar) 
4782-2/02 — Comércio varejista de artigos de viagem 
4789-0/05 — Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
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4789-0/99 — Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente — rfiPI- 
predominância de artigos para festas, plantas,  flares  e frutos artificiais para ornamentação 
e artigos para bebê 
4930-2/02 — Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
5821-2/00 — Edição integrada à impressão de livros 
6190-6/01 — Provedores de acesso ás redes de comunicações 
6209-1/00 — Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7112-0/00 — Serviços de engenharia 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor 
7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
8211-3/00 — Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 — Fotocópias (serviços de fotocópias, digitação, encadernação e xerox) 
8599-6/03 — Treinamento em informática 
8599-6/04 — Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
9511-8/00 — Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
9512-6/00 — Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
9521-5/00 — Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

Cláusula Primeira: Da Denominação Social 
A sociedade gira sob o nome empresarial de 01300 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e 

tem como nome de fantasia a expressão OKA° CMÉRCIO E SERVIÇOS. 

Cláusula Segunda: Da Sede 
A sociedade tem a sede e domicilio na Rua Bom Futuro, n.° 569, Sala 04, bairro 

Centro, município de Imperatriz, estado do Maranhão, CEP: 65.901-490, podendo abrir e 
manter filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 
disposições legais vigentes  (art.  997, II, Lei n°. 10.406/2002). 

Cláusula Terceira: Do Prazo de Duração 
A sociedade iniciou suas atividades em 08 de agosto de 2024, e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado  (art.  997,  III,  da Lei 10.406/2002). 

Cláusula Quarta: Do Capital Social 
0 Capital Social da Sociedade é de R$ - 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 

300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente do Pais e distribuído entre as sócias da seguinte forma: 

4 
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SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR ROF.  

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
A - Capital Social Integralizado 300,000 300.000,00 

Total de sua participação 100% 300.000 300.000,00 

Total 100% 300.000 300.000,00  

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas a 
mesma responde solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no  art.  
1.052 do  CC,  da Lei n°. 10.406/02. 

Parágrafo Segundo: A sócia não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme estabelece o artigo '1.054  CC  o artigo 997 inciso  III,  do Código Civil, Lei n°. 10.406/02. 

Clausula Quinta: Do Objetivo Social 
A sociedade tem como objeto social 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4751-2/01 - Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUDARIAS 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais: - A construção e recuperação de 
pontes, viadutos, elevados, passarelas, túneis urbanos em rodovias, ferrovias, 
metropolitanos 
4213-8/00 - Obra de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4222-7/02 - Obras de irrigação 
4292-8/01- Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiros e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplanagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4322-3/03 - Instalação de sistema de prevenção conta incêndios 
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
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4330-4/02 — Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/04 — Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 — Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4391-6/00 — Obras de fundações 
4399-1/01 — Administração de obras 
4399-1/03 — Obras de alvenaria 
4399-1/05 — Perfuração e construção de poços de Agua 
4642-7/02 — Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4645-1/01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 — Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4647-8/01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4649-4/08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4649-4/99 — Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente (brinquedos eletrônicos, instrumentos 
musicais, artigos para caga pesca e camping,papel de paredes e similares) 
4651-6/01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6/02 — Comércio atacadista de suprimentos de informática 
4663-0/00 — Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 
peças 
4664-8/00 — Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- 
médico-hospitalar; partes e peças 
4679-6/02 — Comércio atacadista de mármores e granitos 
4679-6/99 — Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4684-2/99 — Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não 
especificados anteriormente — com predominância de álcool etílico, solda caustica, cloro e 
derivados 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios 
4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios — supermercados; 
4721-1/03 — Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 — Comércio varejista de carnes — açougues 
4722-9/02 — Peixaria 
4724-5/00 — Comércio varejista de hortifrutigranjeiro 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificado anteriormente — com predominância de produtos 
naturais e dietéticos, comidas congeladas, café moído e sorvetes 
4741-5/00 — Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742-3/00 — Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 — Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 — Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 — Comércio varejista de cal, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/99 — Comercio varejista de material de construção em geral 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  
Audio  e  video  
4754-7/01 — Comércio varejista de moveis (cadeiras, mesa e carteiras escolar) 
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4755-5101 — Cornérco varejista de tecidos (malha para confecção) 
4759-8/01 — Comercio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
4761-0/01 — Comércio varejista de livros 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria e material de expedientes 
4762-8/00 — Comércio varejista de discos,  CDs,  DVDs, e fitas 
4763-6/01 — Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 — Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4773-3/00 — Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4781-4/00 — Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (fardamento escolar) 
4782-2/02 — Comércio varejista de artigos de viagem 
4789-0/05 — Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 

L
.)

4789-0/99 — Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente —  corn  
predominância de artigos para festas, plantas, flores e frutos artificiais para ornamentação 
e artigos para bebê 
4930-2/02 — Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
5821-2/00 — Edição integrada a impressão de livros 
6190-6/01 — Provedores de acesso as redes de comunicações 
6209-1/00 — Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7112-0/00 — Serviços de engenharia 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor 
7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
8211-3/00 — Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 — Fotocopias (serviços de fotocopias, digitação, encadernação e xerox) 
8599-6/03 — Treinamento em informática 
8599-6/04 — Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
9511-8/00 — Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Li 9512-6/00 — Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
9521-5/00 — Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico  

Cláusula Sexta: Da Administração 
A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. ILDOMAR SANTOS CHAVES, 

assinando isoladamente, todos os documentos de interesse da sociedade com todos os poderes 
que lhes reconhecer o cargo na empresa. Ficando autorizado o uso do nome empresarial pela 
sócia, vedado, no entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social tais como avais, 
fianças, empréstimos ou assumir obrigações sejam em favor de quaisquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por 
escrito dos outros sócios conforme previsto nos  arts.  997 inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei n°. 
10.406/2002. 

Cláusula Sétima: Da Declaração de Não Impedimento 
0 administrador declara, sob as penas da lei, que não se acha impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 

7 
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públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecu,t at bru 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de def\e's "  
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do  art.  
1.011, § 1', da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei 8.934/94. 

Cláusula Oitava: Da Retirada de Pró-Labore 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

Cláusula Nona: Do Resultado e sua Distribuição 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, o sócio procederá 

elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar contas 
justificadas de sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados serão 
distribuídos ou suportados pela sócia na proporção de suas cotas, conforme previsto no  art.  1.065 
da Lei n°. 10.406/02. 

Parágrafo Primeiro: A critério do sócio e no atendimento de interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou 
então permanecer em lucros acumulados para futura destinagão. 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros 
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 
10.406/2002. 

Cláusula Décima: Da Deliberação sobre as Contas e Designação de Administrador 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 

contas e designará administradores quando for o caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 
1.072, § 2o e  art.  1.078, da Lei 10.406/02. 

Cláusula Décima Primeira: Das Omissões 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil Lei 

10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre apresente contrato 
serão supridas ou resolvidas com base na legislação especifica, aplicando-se supletivamente a 
Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem aplicadas. 

Cláusula Décima Segunda: Do Foro 
Fica eleito o Foro de Imperatriz - MA, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente 

sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente. 

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em via única. 

Imperatriz - MA, 20 de dezembro 2024. 

Ildomar Santos Chaves 
Sócio-Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa OPC-A0 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)_ 

CPF/CNPJ Nome 

23707801349 ILDOMAR SANTOS CHAVES 

• 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/12/2024 14:41 SOB N° 20241608538. 
PROTOCOLO: 241608538 DE 23/12/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12418087760. CNPJ DA SEDE: 48723526000126. 
NIRE: 21201570847. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/12/2024. 

JUCEMA opVio comtRclo E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRI DE  MORASS  PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.ompresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA 
SEFAZGO 

tPRoott5  
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2025 1747/2025 

Insc. Municipal 

935582800004931 

CNPJ 

48.723.526/0001-26 

Data da Constituição 

25/11/2022 

Nome/Razão Social 

OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA 

Denominação Comercial 

OPCAO COMERCIO E SERVICOS 

-5t,1 Natureza Jurídica Vinculação 

206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4751201-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

Atividades Secundárias 
1811302- IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS 
1413402 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 
9521500- REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
9512600- REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 
9511800- REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
8599603 - TREINAMENTO EM INFORMATICA 
8219901 - FOTOCOPIAS 

:Its9 

Data de Inicio 

08/08/2024 
LOCALIZAÇÃO 

Número 

569 

Validade 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Codigo de Autenticação 

DDQN-00K0 31/03/2026  

Logradouro 

BOM FUTURO 

Complemento 

SALA 04 

MI Data de Cadastro 

25/11/2022 

Informações Adicionais 

IMPERATRIZ-MA, 02/06/2025 

0 PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

02/06/2025 1116:07 

S 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
48.723.526/0001-26 
NOME EMPRESARIAL: 

OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

• ILDOMAR SANTOS CHAVES 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas 5 participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 13/01/2025 as 20:12 (data e hora de  Brasilia).  

about:blank 1/1 
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Pt.. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

S 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:10:25 do dia 05/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 04/08/2026. / 
Código de controle da certidão: 7007.1F90.5176.1B1A 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINFIE6A 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2600034001 

NIRE 21201570847 

CNPJ 48.723.526/0001-26  

Situação 
ATIVA 
Status  

Endereço Completo Rua BOM FUTURO, N2  569, SALA 04, CENTRO - Imperatriz/MA - CEP 65900-390 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição Desarquivado 

223 20250574381 12/05/2025 BALANCO NÃO 
002 20241608538 23/12/2024 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO 
002 20241608538 23/12/2024 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NÃO 
002 20241449294 13/11/2024 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NA() 
002 20241449294 13/11/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NA() 

EMPRESARIAL) 
223 20241130700 27/08/2024 BALANCO NÃO 
223 20241064732 19/08/2024 BALANCO NÃO 
002 21201570847 08/08/2024 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NA() 
002 21201570847 08/08/202Nik  TR FORMACAO NÃO 
315 20221382615 25/11/2022  IlkE DRAMENTO DE MICROEMPRESA NA() 
080 21102458178 25/11/204lN Ao NÃO 

• 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 03/02/2026 N° da certidão: 12600475044 

Data de validade: 03/04/2026 Código de Validação: e0f6d40fe5 

• 
NOME: OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 48.723.526/0001-26 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; • b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 
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PT GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 005552/26 Data da 19/01/2026 17:47:05 

Inscrição Estadual: 127817484 CPF/CNPJ:48723526000126 

Razão Social: OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA BOM FUTURO, 569 SALA 04 CEP: 65900390 - CENTRO 

L.)  Telefone: (99)981039153 Município: IMPERATRIZ UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/04/2026. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/02/2026 17:16:51 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 412220/25 Data da 29/12/2025 15:35:01 

Inscrição Estadual: 127817484 CPF/CNPJ:48723526000126 

Razão Social: OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA BOM FUTURO, 569 SALA 04 CEP: 65900390 - CENTRO 

Telefone: (99)981039153 Município: IMPERATRIZ UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/03/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

• de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/01/2026 18:31:15 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 48.723.526/0001-26 

Razão 
So 

OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
cial: 
Endereço: R BOM FUTURO 569 SALA 04 / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 65900-390 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/02/2026 a 25/03/2026 ,  

Certificação Número: 2026022410566296915724 

Informação obtida em 26/02/2026 12:12:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

26/02/2026, 12:09 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar lmprimir 
rIs n• 

PrOCeSSo 1,1626_ 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
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Certificamos aue as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

NIRE : 21201570847 
Natureza Jurldica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2600033944 

NIRE (Sede) 
21201570847 

CNPJ 
48.723.526/0001-26 

Data de Ato Constitutivo 
25/11/2022 

Inicio de Atividade 
23/11/2022 

Endereço Completo 
Rua BOM FUTURO, No 569, SALA 04. CENTRO - Imperatriz/MA - CEP 65900-390 

Objeto Social 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICI0S1413-4/02 - CONFECCAO. SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS1811-3/02 - IMPRESSA0 DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES 
PERIODICAS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROV1AS4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS4212-0/00 - CONSTRUCAO DE 
OBRAS-DE-ARTE- A CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE PONTES, VIADUTOS. ELEVADOS, PASSARELAS, TUNEIS URBANOS EM RODOVIAS, FERROVIAS, METROPOLITANOS4213-
8/00 - OBRA DE ORBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA4221-9/03 - MANUTENCAO 
DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELE1RICA4221-9/04 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELE00MUNICACOES4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE  AQUA,  COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACA04222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACA04292-8/01- MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALICAS4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4311-8/01 . DEMOLICAO DE EDIFIC1OS E OUTRAS ESTRUTURAS4311-8/02 - 
PREPARACAO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERREN04313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLANAGEM4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA4322-3/02 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACA04322-3/03 - INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTA INCENDIOS4329-
1/03 • INSTALACAO. MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL4330-4/04 - SER VIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL4330-4/05 - APLICACAO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE 05RAS4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA4399-
1/05 - PEFIFURACAO E CONSTRUCAO DE POÇOS DE AGUA4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TFIABALH04645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS4645-1/02 - COMERCIO 
ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE 0RT0PEDIA4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BRINQUEDOS ELETRONICOS. INSTRUMENTOS MUS1CAIS, ARTIGOS PARA CACA PESCA E CAMPING,PAPEL DE PAREDES E SIMILARES)4851-6/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS4679-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL4884-2/99 -- COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS  NAG  ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - COM PREDOMINANCIA DE ALCOOL 
ETILICO, SOLDA CAUSTICA, CLORO E DERIVADOS4691-5/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS4711-3/02 - 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS472I -1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E 
FRIOS4722-9/01 • COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES4722-9/02 - PEXARIA4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIR04729-6/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS AL1MENTICIOS NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE .- COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS, COMIDAS CONGELADAS,  CAFE  MOIDO E SORVETES4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA4742-3/00 • 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRIC04744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EM GERAL4751-2.'01 
- COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  
AUDIO  E VIDE04754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS (CADEIRAS, MESA E CARTEIRAS ESC0LAR14755-5101 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS (MALHA PARA 
CONFECCA0)4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVR0S4761-0/03 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E MATERIAL DE EXPEDIENTES4762-8/00 - COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, OVOS, E FITAS4763-6/01 -COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL4773-3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS (FARDAMENTO ESCOLAR)4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - COM PREDOMINANCIA DE ARTIGOS PARA FESTAS, 
PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA OF1NAMENTACAO E ARTIGOS PARA 8E8E4930-2/02 - TRANSPORTE RODO VIARIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSAO DE LIVROS6190-6/01 - PROVEDORES  OE  ACESSO AS REDES DE 
COMUNICACOES6209-1/00 - SUPORTE TECNI00, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACA07112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA7711 -0/00 - 
LOCACAO DE AUTOMOVE1S SEM CONDUTOR7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E.EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR7732-2/01 - ALUGUEL De MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDA1MES8211-3/00 -SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIV08219-9/01 - FOTOCOPIAS 
(SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS, DIGITAÇÃO, ENCADERNACAO E XEROX)8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMATICA8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GEFIENCIAL9511-8/00 • REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS9512-6 00-REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
C0MUNICACA09521-5/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reals) 

Capital integratizado 
R$ 300.000,00 itrezentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Termlno do mandato 
ILDOMAR SANTOS CHAVES 237.078.013-49 Rã 300.000.00 Soft S Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome CAE Término do mandato 
ILDOMAR SANTOS CHAVES 237.078.013-49 Indeterminado 

Ultimo Arquivamento 

Data Ni11118f0 
' 

Ato/eventos 
12/05/2025 20250574381 223 / 223 - BALANÇO 

Situação 
ATIVA 

atus 
SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/01/2026, As 09:53:07 (horárlo de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código HH13CS1V. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário-Geral 

1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 
Certidão n°: 7489238/2026 
Expedição: 03/02/2026, as 17:20:02 
Validade: 02/08/2026,- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.723.526/0001-26, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2024 

OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
RUA BOM FUTURO, N.° 569, SALA 04, BAIRRO CENTRO, CEP. 65.900-390 

IMPERATRIZ — MARANHÃO 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 

NIRE: 21201570847 
ARQUIVAMENTO NA JUCEMA EM 25 /1 1/2022 • 
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1.1.1.01.001 

1.1,2.01.001 

1.1.2.03.001 

1.1,5.01.001 

1.3.4.01.002 

1.34.01.003 

1.3.4.01.004 

1.3.4.01.005 

1.3.4.01.006 

1.3.4.01.007 

1.3.5.01.001 

1.3.5.02.001 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

DINHEIRO EM ESPECIE 

-CAIXA 

=DISPONIVEL 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

Clientes Diversos 

=DUPLICATAS A RECEBER 

OUTROS CREDITOS 

Outros Creditos 

-OUTROS CREDITOS 

.=CLIENTES 

ESTOQUE 

MERCADORIAS 

MERCADORIAS DIVERSAS 

,=MERCADORIAS 

=•ESTOQUE 

=er ota1 - ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

MOVEIS E UTESILIOS 

MOVEIS E UTESILIOS No 01 

MOVEIS E UTENS1LIOS 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 

Mesas Roboticas 

TV Sansung 

Bebedouro 

Central de ar 

-MOVEIS E UTESILIOS No 01 

=MOVEIS E UTESILIOS 

VEICULOS 

VEÍCULOS DE CARGAS 

CAMINHAO  MERCEDES BENZ LS  1935/46 

=VEICULOS DE CARGAS 

VEÍCULOS PEQUENOS  

Ford Ka  1.5  

Folluk „: 

Exercicio Atual  ÇO 
FIa le 

PvoC 

ao  

*****21.299.691) 

*****21.299,69D 

1.090.395,341) 

*0 1.090.395,341) 

1.290.315,241) 

**1,290.315,241). 

**2.380.710,58D 

159 546,1013 

****159346,10D 

****I 59.546,101) 

**2.561.556.371) 

206.255,491) 

7.000,00D 

30000,001) 

8.000,001) 

3.000,00D 

25.000,0013 

****279.255,491) 

****279.255,491) 

144.130,041), 

130,041) 

60.000,00D 

OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ. 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 

RUA BOM FUTURO, N.°  569, SALA 04 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Imperatriz MA CEP: 65900-390 
Balanço Patrimonial de 01/01/2024 ate 31/12/2024 Diário: 3 

Descrição Classificação 

ATIVO c 

inetoll 

0  L,/ 
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OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
CNN:  48.723.526/0001-26 NIRE: 2120157(1847 25/11/2022 

RUA BOM FUTURO, N.°  569, SALA 04 BAIRRO: CENTRO MADE.  Imperatriz 
Balanço Patrimonial  dc  01/01/2024 ate 31/12/2024 

MA CEP: 65900-390 
Diário: 3 Fo1141*  

Descrição ClassificacAo Exercício Atual  

Cam Abell  C Dupla I/VW Amarok V6  HIGH  AC4 2018 1.3.5.02.002 280.00 

-VEICULOS PEQUENOS ****340.000, 

=VEICULOS ****484.130,040 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MAQUINARIOS 

MAQUINARIOS 1.3.6.01.001 

MAQUINARIOS 

—MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

DEPRECIACOES, AMORTIZACOES E EXAUTOES 

DEP DE VEICULOS CARGAS 

DE? VEICULOS DE CARGAS 1.3.9.0 .001 

=DEP DE VEICULOS CARGAS 

DE? DE VEICULOS PEQUENOS 

DE? VEICULOS PEQUENOS 1.3.9.06.001 

=DEP DE VEICULOS PEQUENOS 

=DEPRECIACOES, AMORTIZACOES E EXAUTOES 

=T otal - ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Total - ATIVO 

( XXXXX ) 

• 

125.559,370 

****125.559.371) 

****125.559,3712 

86.478,I2C 

86.478,12C 

18.666,68C 

*****18.666,68C 

144,80C 

****783.800,10D 

"3.345,356,41D 
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OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 

RUA BOM FUTURO, N.°  569, SALA 04 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Imperatriz MA CEP: 65900-390 
Balanço Patrimonial de 01/01/2024 ate 31/12/2024 Diário: 3 FoLlia: 

Descrição Classificação Exercício Atua1! Proceaso 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

DUPLICATAS A PAGAR 

ATACADA()  SAO  JOAO LIDA  /1.1.01.058 683,00C 

Brink mobil equip  educacional 2.1.1.01.079 36.840,18C 

SMD SOLUCOES EM 1.1 LIDA - ME 2i.4.01.103 2.700,00C 

18  GEMS  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LIDA 2.1.1 01 108 10.095,00C 

=DUPLICATAS A PAGAR *****50.318,I8C 

=FORNECEDORES *****50.318,I8C 

OBRIGACOES SOCIAIS E TRIBUTARIAS 

OBRIGACOES SOCIAIS E SALARIOS A PAGAR  

PRO  LABORE A PAGAR 2.1.2.01.006 2.750,00C 
-OBRIGACOES SOCIAIS E SALARIOS A PAGAR ******2.750,00C 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

IMPOSTO SIMPLES A RECOLHER 2.1.2.02.009 202.640,89C 
-OBRIGACOES TRIBUTARIAS ****202.640,89C 

-OBRIGACOES SOCIAIS E TRIBUTARIAS ****205.390,89C 

FINANCIAMENTOS 

PARCELAMENTOS TRIBUTOS E ENCARGOS 

Parcelamento Simples Nacional 2.1.4:02.001 56,802,47C 
=PARCELAMENTOS TRIBUTOS E ENCARGOS *****56.802,47C 

=FINANCIAMENTOS *****56.802,47C 

=T ot  al  - PASSIVO CIRCULANTE ****312.511,54C 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

FINAMCIAMENTO 

PARCELAMENTOS TRIBUTOS E ENCARGOS 

Parcelamento Simples Nacional 2,2.2.02.001 I 9.937,38C 
—PARCELAMENTOS TRIBUTOS E ENCARGOS *****19,937,38C 

=FINAMCIAMENTO 937 38C 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR 

CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR 2.24.03001  300.000,00C' 

=CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR 000,00C 

=CAPITAL ****300.000,00C 

RESERVAS DE LUCROS 

LUCROS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADO EXERC ANTERIORES 2.2.7.01.001 1.889.594,97C 
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°POO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
CNN:  48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 

RUA BOM FUTURO, N.°  569, SALA 04 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Imperatriz 
Balanço Patrimonial de 01/01/2024 até 31/12/2024 

MA CEP: 65900-390 
Diário: 3 

 

Folha: 5 

  

   

Descrição Classificação Exercício Atual 

LUCRO LIQUIDO DO EXER CICIO 

—LUCROS ACUMULADOS 

DISTRIBUICAO DE LUCROS  

01ST  DE LUCRO A SOCIOS 

=DISTRIBUICAO DE LUCROS 

-RESERVAS DE LUCROS 

s:=T 0[91 - PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

otaI - PASSIVO 

' .0. 

2.2 7.01 002 394dr, 
**2.280.9B7 mot * (so  

2.2.7.02.001 

•***432.000,00C 

••2.712.907,55C 

* *3.032.844 93C, 

**3.345.356,47C 
***********.****************************************( XXXXX )**************************************************** 

• 



OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
CNN  : 48.723.526/0001-26 NTRE: 21201570847 Data: 25; I 1/2022 

Endereço: RUA BOM FUTURO, 569, SALA 04 BAIRRO: CENTRO Imperatriz MA CEP: 65.900-390 

Balanço Patrimonial em 31/12/2024 Diário: 3 FM% 

Process.,  re - 
o , 
c 
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natura  
PL 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 3.345.356,47 (TR6S MILHÕES, TREZENTOS E QUARENTA 
E CINCO MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E  SETS  REAIS E QUARENTA E 
SETE CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS 
FOI APRESENTADA. 

Imperatriz - MA 31 de dezembro de 2024 

1LDOMAR SANTOS CHAVES 

SOCIO/ADMINSTRADOR 

CPE: 237.078.013-49 

RG: 805692 Organ: SSP MA 
ExpediçAo: 26/11/1982 

1LDOMAR SANTOS CHAVES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49  
CRC:  08427/0 MA 

RG: 805692 OrgAo: SSP MA 
Expediçio: 26/11/1982 

• 



Descrição Classificação Conta Exercicio Atual 

OKA° COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 N1RE: 21201570847 25/11/2022 

RUA BOM FUTURO, N.°  569, SALA 04 BAIRRO: CENTRO 
Demonstração do Resultado do Exercicio de 01/01/2024  at  31/12/2024 

Página 

MA CEP: 65900-390 Pr 
Diário: 3 Folha:  1-.0 

CIDADE: Imperatriz 

-^ 

S.  

RECEITA 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE VENDAS E SERVICOS 

MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS A VISTA 

=MERCADORIAS 

=RECEITAS DE VENDAS E SERVICOS 

=T otal - RECEITAS OPERACIONAIS 

DEDUCOES 

DEDUCOES DE RECEITAS 

CANCELAMENTO E DEVOLUCOES 

3.1.3.02,001 00189 

DEVOLUCAO DE MERCADORIAS 

=CANCELAMENTO E DEVOLUCOES 

IMPOSTOS/VENDAS E SERVICOS 

3.2.1.01.001 00197 

IMPOSTO SIMPLES SNENDAS 3.2.1.02.004 00202 

=IMPOSTO SNENDAS E SERVICOS 

=DEDUCOES DE RECEITAS 

210 654,30D 

1.524. I 60,68D 

159.546,10C 

=CUSTO MATERIA PRIMA APLICADA "1.575.268,88D • • 

=Total - DEDUCOES 

eta! - RECEITA 
CUSTOS 

COMPRAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS DIVERSAS 

=COMPRAS DE MERCADORIAS 

=Total - COMPRAS 

DEDUCOES 

CUSTO PRODUTOS 

CUSTO MATERIA PRIMA APLICADA 

4.2.1.01 00245 

ESTOQUE INICIAL 4.3.2.01.002 00565 

MERCADORIAS 4.3.2.01.004 00567 

(-)ESTOQUE FINAL 4.3.2.01.005 00568 

3 500 599.72C 

**3.500.599,72C 

**3.500.599,72C 

**3.500.599,72C 

7.832,00D 

******7.832,000 

202.640,891) 

****202.640,890 

****210.472,890 

****210 .472,891) 

**3.290.126,83C 

0,001) 

*.********0
.
001) 



orcito COMÉ RCIO E SERVIÇOS LIDA 
CNPI: 48.723.526/0001-26 N1RE: 21201570847 25/11/2022 
RUA BOM FUTURO. N.°  569, SALA 04 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Imperatriz MA CEP: 65900-390 
Demonstração do Resultado do Exercicio de 01/01/2024 ate 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 8 

ClassificaçãoConta 

=Total 

DESPESAS 

Descrição 

=CUSTO PRODUTOS 

=T otal - DEDUCOES 

- CUSTOS 

Exerefeio Atual 

**1.575.264R„sv  SZ 
**1.575.26$1,118 ura 
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• 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS OPRACIONAIS 

ADMINISTRATIVAS  

PRO-LABORE 5 1.1.01 001 00262 33.000,00D 

=ADMINISTRATIVAS *****33.000,00D  

DESPESAS DIVERSAS 
ALUGUES E AREENDAMENTOS 5.1.1.03.001 00278 91.000,00D 
AGUA E ESGOTOS 5.1. I .03,002 00279 5.877,63D 

ENERGIA ELETRICA 5.1.1.03.003 00280 12.170,39D 

TELEFONE 5.1.1.03.004 00281 5.260,10D 
HONORARIO CONTABIL 5.1.1.03.005 00282 31.044,0013 
SEGUROS 5.1.1.03.006 00283 8.115,07D 
LIVROS, REVISAS E JORNAIS 5.1.1.03.007 00284 3.115,20D 
MATERIAL DE ESCRITORIO 5.1.1.03.009 00286 8.314,84D 
DESPESAS IMPRESSOS GRÁFICOS 5.1.1.03.010 00287 2.980,04D 
VIAGENS E ESTADAS 5.1.1.03.011 00288 9.587,451) 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 5.1.1.03.013 00290 1.548,70D 

DESPESAS COM FRETES 5.1.1.03.014 00291 10.315,870 

DEPRECIACAO E AMORTIZACAO 5.1.1.03.020 00297 28.826,041) 

=DESPESAS DIVERSAS ****218.155,331) 

=DESPESAS OPRACIONAIS ****251.155,33D 

OUTRAS DESPESAS 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS E PERDAS 
Perdas no Recebimento de Creditos 5.1.2.06.001 318 1.072 390,04D 

=OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS E PERDAS **1.072.390,040 

=OUTRAS DESPESAS **1.072.390,041) 

=T otal - DESPESAS GERAIS **1.323.545,37D 

=T otal - DESPESAS "1.323.545,370 



f It n•  
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OPÇÂO COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 

RUA BOM FUTURO, N.°  569, SALA 04 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Imperatnz MA CEP: 65900-390 
Demonstração do Resultado do Exercicio de 01/01/2024 ate 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 9  

Descrição 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Classificação Conta Exercfc>611_ _ 

  

RECEITAS > 3.290.I26.83C 

DESPESAS , CUSTO .... 2.898.814,25D 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO. 391.312,58 

VOCXX ) 

• 



   

Página1. da 

qc6 

 

OPCAO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
CNN:  48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 Data: 25/11/2022 
Endereço: RUA BOM FUTURO, 569, SALA 04, Bairro: CENTRO, Imperatriz. MA 

 

• 

 

• fl  

 

   

 

Diário: 8 Folha:  

 

     

     

N.W141 • 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 391.312,58 (TREZENTOS E 
NOVENTA E UM MIL, TREZENTOS E DOZE Reais E 
CINQUENTA E OITO CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, 

IMPERATRIZ, 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
Sócio - Administrador 

CPF: 237.078.013-49 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

TEC.CONTABIL 
CPF: 237,078.013-49  CRC:  08427/0 MA 

• 

• 
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OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
CNN:  48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 
RUA BOM FUTURO, N.° 569, SALA 04 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Imperatriz MA CEP: 65.900-390 
Demonstração da Boa Situação Econômico-Financeiro 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 

  

Demonstração da boa situação econômico-financeiro com base nos 
seguintes parâmetros em 31/12/2024:  

Índice de Liquidez Geral (ILG) 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG —  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo • 2.561.556,37 + 0,00 

LG — — 7,97 
312.511,54 + 19.937,38 = 332.448,92 

Índice de Solvência Geral  (SG)  

Ativo Total 
SG =  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

3.345.356,47  
SG= — 10,06 

312.511,54 + 19.937,38 = 332.448,92 

Imperatriz —  MA, 31 de dezembro de 2024 

Ildomar Santos Chaves Ildomar Santos Chaves 
SÓCIO/ADMINISTRADOR CRC(MA) 08427 
CPF: 237.078.013-49 CPF 237.078.013-49 
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(MOO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 
RUA BOM FUTURO, N.° 569, SALA 04 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Imperatriz MA CEP: 65.900-390 • ri•  
Demonstração da Boa Situação Econômico-Financeiro 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 12 

! Proçe.s. 

•4§' .  

Demonstração da boa situação econômico-financeiro com base nos 
seguintes parâmetros em 31/12/2024:  

Índice de Liquidez Corrente  (LC)  

Ativo Circulante  
LC  — 

Passivo Circulante 

2.561.556,37  
LC= — 8,19 

312.511,54 

Grau de Endividamento (GE) 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
LC=  

Patrimônio Liquido 

312.511,54 + 19.937,38 = 332.448,92 
C  - 0,13 

2.580.907,55  

imperatriz —  MA, 31 de dezembro de 2024 

Ildomar Santos Chaves Ildomar Santos Chaves 
SÓCIO/ADMINISTRADOR CRC(MA) 08427 
CPF: 237.078.013-49 CPF 237.078.013-49 



OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA 
CN Pi: 48.723.526/0001-26 N1RE: 21201570847 Data: 25/11/2022 
RUA BOM FUTURO, 569, Bairro: CENTRO Cidade: IMPERATRIZ -- MA 
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 

*44  

wie=5 
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CEP. 65.900-390 

Diário: 3 Fo1111.4.1k. 
 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, É uma sociedade empresária Limi 
com sede e foro nesta cidade de Imperatriz — MA, tendo como objeto  soot  o 
Comércio Varejista de Informática, Móveis, Tecidos, Artigos Papelaria,  Etc.  .e 
Comércio Atacadista e Varejista de livros, jornais, mercadorias em geral com 
predominância de produtos alimentícios, informática, artigos para escritórios e de 
papelaria e Prestação de Serviços Diversos tais como-  Demolição de Edificios e outras 
Estruturas, Preparação de Canteiros e Limpeza de Terrenos, Obras de Terraplanagem,  
Etc.,  com inicio de atividades em 25/11/2022. 

C) 

L..)  

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Clientes / Duplicatas a Receber 
Descric5o 

DUPLICATAS A RECEBER 

Classitica0o Exercicio Anterior Exercicso Atual 

Civztas Dtversos 1 1.2.01 1301 1.555 025,i2D 1(11).0195.34D 

=DUPLICATAS A REC-EBER ••1855 65632D **1.090.396,34D 
OUTROS CRED1105 

Ouvroi  (mazes  11.263001 0.(0  1190.315.24D 

=OUTROS CRED1TOS Ir.  vv. coop •*1.290.315,2113 

=CLIENTES ”1.&55 041532D '•11436.716.5811  

Representa os créditos da OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, junto aos 
clientes. 

3.2) Imobilizado 
Descnçeto 

MOVEIS E UTEsT7 IOS No 01 

MOVEIS E UTENSILIOS 
COMPUTADORES E PER1FE113COS 
Me;as Robour as 

TV  Stun  g 
Bebedouro 
Central de ar 

ClAssificacAo 

134 01.062 
13 4(0 003 
1.3.4 01.064 

1.3 4 01.005 
13 4 01.066 

13,4.01.007 . 

Exercicto Antenor 

179.255,49D 
0,000 
0.000 

0,000 
0.000 

0,660 

Exercido Anial 

206.255.49D 
7 000.000 

30 000,000 

1000.000 
3000.000 

25 006.000 
E UTESILIOS No 01 ****119.14,49D • "• *179.156,49D 

=MOVEIS E UTESILIOS ***•179.2.5f.,49D ••••1711.256,49D 
VEICtI_OS 

VEIC1.71.06 DE CARGAS 
CAMMIA0  MERCEDES  BE'47,  LS  1935;46 1 3 5 61.021 144.130.040 14-4.130,040 

=VEICULOS DE CARGAS ****144.131,64D **'"144.130,04D 
VEICELOS PEQUENOS  

Ford Ks  15 1.3 5 02.021 60 020.060 66 060.00D 



OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 Data: 25/11/2022 
RUA BOM FUTURO, 569, Bairro: CENTRO Cidade: IMPERATRIZ — MA 
Notas Explicativas das Demonstrações Contabeis em 31/12/2024 

Os valores dos Móveis, veículo e maquinários 
aquisição 

3.3) Depreciação 
De, ocZio 11ssificnc3o Exercioo Antenor 

DEPRECIACOES, AMORTTLACOES E E-XALTOES 
DEP DE VEICULOS CARGAS 

DEP VE1CULOS DE CARGAS ? 57 652.0.1C IS 478.12C 
=DEP DE VEICULOS CARGAS **”.S7.662,08C •****114,378,12C 
DEP DE VEICLI.OS PEQUENOS 

DEP VEICULOS PEQUENOS 1.3 .06.021 18 666.6SC 18 56 SC 
=DEP DE VEICULOS PEQUENOS ”"""•11813948,611C  

=DEPRECIACOES, AXIORTILACOES E EXAUTOES ***16.318,76C ****106.144.8OC 

As depreciações são realizadas pelo método linear. 
4) FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

DUPLICATAS A PAGAR 

ATACADA0  SAO  JOAO LIDA  2 1 1 01 058 0,02C 633.00C 
Brink mobil equip  eduramonal 2 1 1 01.079 0.00C 36.840,1SC 
C.Ci.S COMERCIO E ATACADO LIDA 2 1 1 01 096 307.47C 0..00C 

SMD SOLUCOES EM Ti LIDA - ME 11 101,103 0.00C 3 700,00C 
MAQU1SUL comFaczAL LIDA 2 1 1 01.106 649.99C 0.00C 

REICAR PECAS  MELT  21 i 10'7  1 520.00C 0.00C 
18 GIGAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LIDA 2 1 1 01 105 9.315.00C 10.095..00C 

=DUPLIC..ATAS A PAGAR ”"11.792,46C 777'750.318,18C 
=FORNECEDORES 777"711 792,46C 7."7S0.318,18C  

São valores devidos aos fornecedores de bens e serviços, somando um total de 

R$ 50.318,18 (cinquenta mil, trezentos e dezoito reais e dezoito centavos). 

5) OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRIBUTARIAS 

Página 14 de 1 

CEP. 65.900-390 

1  

Dario:  3 Folha: 
são demonstrados pelo custp,\Lae 
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OBRIGACOES SOCIAIS E TRIBUTARIAS 

OBRTGACOES SOCIAIS E SALÁRIOS A PAGAR  

C1a,qticac:lo EXCSC1C10 Anterior Exereino Arn.11 

PRO  LABORE A PAGAR 2 1 2 01.006 2 500.00C 2 750.00C 
=OBRIGACOES SOCIAIS E SAIARIOS A PAGAR S.11111

.
754

,
00( 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

LMPOSTO SIMPLES A RECOLHER 2 1 2 02.009 0.00C 202.640,89C 

=OBRICACOES TRIBUTARIAS ea me....0,00c • *202.640,114C 

=OBRIGACOES SOCIAIS E TRIBUTARIAS eeeree2_5,00,00c ****206 390,139C 

FINANCIAMENTOS 

PARCELAMENTOS TRIBUTOS E ENCARGOS 

Pmcelarnensu  Simple's  Nanonal 1 402.00! 39.910.92C 56.8.02.4C 

.PARCELAMENTOS TRIBUTOS E ENCARGOS "77-7•30.912,92C grit, 5440,4.7c 

=FINANCIAMENTOS **-•"39..9118.92C f4.302,37C 



OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
CNN:  48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 Data: 25/11/2022 
RUA BOM FUTURO, 569, Bairro: CENTRO Cidade: IMPERATRIZ — MA 
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 
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CEP. 65.900-390 
Diário: 3 Folha: 15 'e 

n 

• 

•  

Pro  tIv 

Os encargos e obrigações sociais da empresa estão registrados em um v 
R$ 262.193,36 (duzentos e sessenta e dois mil, cento e noventa e três reais e t 
seis centavos), e estão sendo parcelados e pagos regulamente. 

6) CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) dividido em 300.000 
(Trezentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente do pais e distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR R$ 
ILDOMAR SANTOS CHAVES 
A — Capital Social Integralizado 100% 300.000 300.000,00 
Total de sua participação 1000% 300.000 300.000,00 

Total 100% 300.000 300.000,00 

7) RECEITA OPERACIONAL  

Dação C laç.srfrce0o Exercicso  Antenor  Exercicro Atrial 

RECEITA 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE VENDAS E SERVICOS 

MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS A VISTA 3 1 3.02 001 00119 3.000 599,72C 3 911 267,50C 

=MERCADORIAS ••3.300.599,72C "3,911.267,50C 

=RECEITAS DE VENDAS E SERVICOS •*3,500.599,72C "3.911.267,W 

A variação negativa de um ano para outro de 10,50% ocorrida na receita deu-se 
devido a diminuição nas vendas e conquista de novos clientes 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente 
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 
resultados futuros. 
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OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 Data: 25/11/2022 
RIJA BOM FUTURO, 569, Bairro: CENTRO Cidade; IMPERATRIZ — MA 
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 

Imperatriz - MA, 31 de dezembro de 2024 

Sócio Administrador 
Ildomar Santos Chaves 
CPF: 237.078.013-49 

Contador 
Ildomar Santos Chaves 
CPF: 237.078.013-49 • 

• 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

CPF/CNPJ Nome 

23707801349 ILDOMAR SANTOS CHAVES 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)_ 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/05/2025 19:05 SOB N° 20250574381. 
PROTOCOLO: 250574381 DE 06/05/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507755023. CNPJ DA SEDE: 48723526000126. 
MIRE: 21201570847. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/05/2025. 

JIPC:1E14144  ()POI()  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 /1 2/2023 

OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, N.° 780, BAIRRO BEIRA RIO, CEP. 65.900-050 

IMPERATRIZ - MARANHÃO 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 

NIRE: 21201570847 
ARQUIVAMENTO NA JUCEMA EM 25/11/2022 

• 
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OPÇÃO CONSTRUÇÓES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.723 .26/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO. N.° 780 BAIRRO: BEIRA RIO CIDADE: Imperatriz 
Flalanto Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023 

Descrição Classificação 

ATIVO 

ATIVO 1RCULANTE 

DISPO IVEL 

CAI 

DINHEIRO EM ESPECIE 

=CAIXA 

=DISPONIVEL 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

Cl ientes. Diversos 

=DUPLICATAS A RECEBER 

=CLIENTES 

ESTOQUE 

MERCADORIAS 

MERCADORIAS DIVERSAS 

=MERCADORIAS 

=ESTOQUE 

=Total - ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

MOVEIS E UTESILIOS 

MOVEIS E UTESILIOS No 01 

MOVEIS E UTENSILIOS 

=MOVEIS E UTESILIOS No 01 

=MOVEIS E UTESILIOS 

VE1CULOS 

VE1GULOS DE CARGAS 

CAMINHAO  MERCEDES BENZ LS  1935/46 
=VEICULOS DE CARGAS 

VEICULOS PEQUENOS  

Ford Ka  1.5  

Cam  Abert C. Dupla I/VW Amarok V6  HIGH  AC4 2018 
=VEICULOS PEQUENOS 

=VEICULOS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MAQUINARIOS 

MAWINARIOS 

=MAQUINARIOS 

=MAQ INAS E EQUIPAMENTOS 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

Sócio Administrador 

CPF: 237.078.013-49 
RG: 805692 - SSP MA 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49  CRC:  08427/0 MA 
RG: 805692- SSP MA 

1.1.1.01.001 

1.1.2.01.001 

1.1.5.01.001 

MA CEP: 65.900-050 
Diário: 1 

7.076,00D 

7.076,00D 

******7.076,00D 

1.855.085,32D 

**1.855.085,32D 

**1.855.085,320 

210.654,30D 

****210.654,30D 

****210.654,30D 

**2.072.815,62D 

1.3.4.01.002 179.255,49D 

****179.255,49D 

****179.255,49D 

1.3.5.01.001 144.130,04D 

****144.130,04D 

1.3.5.02.001 60.000,00D 

1.3.5.02.002 280.000,00D 

****340.000,00D 

****484.130,04D 

1.3.6.01.001 125.559,37D 

****125.559,37D 

****125.559,37D 
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OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO. N.° 780 BAIRRO: BEIRA RIO CIDADE: Imperatriz 
Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023 

Descrição Classificação Exercício Atual 

DEPRECIACOES, AMORTIZACOES E EXAUTOES 

DEP DE VEICULOS CARGAS 

DEP VEICULOS DE CARGAS 

=DEP DE VEICULOS CARGAS 

DEP DE VEICULOS PEQUENOS 

DEP VEICULOS PEQUENOS 

=DEP DE VEICULOS PEQUENOS 

=DEPRECIACOES, AMORTIZACOES E EXAUTOES 

=T otal - ATIVO NÃO CIRCULANTE 

—Total ATIVO 
******** ******* *************** ******************( xxxxx 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

Sócio Administrador 

CPF: 237.078.013-49 
RG: 805692- SSP MA 

1LDOMAR SANTOS CHAVES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49  CRC:  08427/0 MA 

RG: 805692 - SSP MA 

18.666,68C 
*****18.666,68C 

*****76.318,76C 

****712.626,14D 

**2.785.441,760 

1.3.9.05.001 

1.3.9.06.001 

• 



Descrição 
PASSIVO 

Classificação 

OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO. N.° 780 BAIRRO: BEIRA RIO CIDADE: Imperatriz 
Balanço Patrimonial de 01/01/2023 ate 31/12/2023 

MA CEP: 65.900-050 
Diário: 1 

C.G.S COMERCIO E ATACADO LTDA 2.1.1.01.096 307,47C'  

MAQUISUL COMERCIAL LIDA 2.1.1.01.106 649,99C 

RE1CAR PECAS EIRELI 2.1.1.01.107 1.520,00C 

18 GIGAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LIDA 2.1.1.01.108 9.315,00C 

=DUPLICATAS A PAGAR *****11.792,46C 

=FORNECEDORES *****11.792,46C 

OBRIGACOES SOCIAIS E TRIBUTARIAS 

OBRIGACOES SOCIAIS E SALARIOS A PAGAR  

PRO  LABORE A PAGAR 2.1.2.01.006 2.500,00C 

=OBRIGACOES SOCIAIS E SALARIOS A PAGAR ******2.500,00C 

=OBRIGACOES SOCIAIS E TRIBUTARIAS ******2.500,00C 

FINANCIAMENTOS 

PARCELAMENTOS TRIBUTOS E ENCARGOS 

Parcelamento Simples Nacional 2.1.4.02.001 39.910,92C 

=PARCELAMENTOS TRIBUTOS E ENCARGOS *****39.910,92C 

=FINANCIAMENTOS *****39.910,92C 

=T otal - PASSIVO CIRCULANTE *****54.203,38C 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

FINAMCIAMENTO 

PARCELAMENTOS TRIBUTOS E ENCARGOS 

Parcelamento Simples Nacional 2.2.2.02.001 249.643,4IC 
=PARCELAMENTOS TRIBUTOS E ENCARGOS ****249.643,41C 

=FINAMCIAMENTO ****249.643,41C 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR 

CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR 2.2.4.03.001 10.000,00C 

=CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR *****10.000,00C 

=CAPITAL *****10.000,00C 

RESERVAS DE LUCROS 

LUCROS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADO EXERC ANTERIORES 2.2.7.01.001 341.300,24C 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 2.2.7.01.002 1.914.294,73C 

=LUCROS ACUMULADOS **2.255.594,97C 

DISTRIBUICAO DE LUCROS 

Pagina 4 de 15 
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PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

DUPLICATAS A PAGAR 

Liq Exer Mual  

Prot ssu'ie 
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ILDOMAR SANTOS CHAVES 

Sócio Administrador 

CPF: 237.078.013-49 
RG: 805692 - SSP MA 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49  CRC:  08427/0 MA 
RG: 805692 - SSP MA 
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OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 N1RE: 21201570847 25/11/2022 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO. N.° 780 BAIRRO: BEIRA RIO CIDADE: Imperatriz MA CEP: 65.900-050 
Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023 Diário: 1 

Descrição Classificação Exercício Atual 

DIST DE LUCRO A SOCIOS 

=DISTRIBUICAO DE LUCROS 

=RESERVAS DE LUCROS 

o ta I - PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

=Total - PASSIVO 

2.2.7.02.001 
Pfoce,  Si 

216.000,00 A 11111,4 
****210) I 

"2.471.59 IF  PL 

**2.731.238,38 

**2.785.441,76C 
****************************************************( XXXXX )**************************************************** 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

Sócio Administrador 

CPF: 237.078.013-49 

RG: 805692 - SSP MA 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49  CRC:  08427/0 MA 
RG: 805692 - SSP MA 
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OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 
RUA QU1NZ DE NOVEMBRO. N.° 780 BAIRRO: BEIRA RIO CIDADE: Imperatriz 
Balanço Patriiionial em 31/12/2023 

 

MA CEP: 65.900-050 
Diário: 1 Folha: 6 

 

 

    

u)1 

IMPORTA 0 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 2.785.441,76 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA 
E CINCO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E 
SEIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Imperatriz, 31 de dezembro  dc  2023 

I LDOMAR SANTOS CHAVES 

Sócio - Administrador 

CPF: 237.078.013-49 
RG: 805.692 — SSP/MA 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49  CRC:  08427/0 MA 
RG: 805692 - SSP MA 

• 

• 



OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 N1RE: 21201570847 25/11/2022  

Pagina 7 de 

RUA QUINZE DE NOVEMBRO , N. 780 BAIRRO: BEIRA RIO CIDADE: Imperatriz MA CEP: 65.900-050 
Demonstração do Resultado do Exercicio de 01/01/2023 até 31/12/2023 Diário: I Folha:2,_ 

0140"40>. 
AO 0 

A..' 1 ,, ,-,  ..,./ 
Classificação Conta E Icio Atual  Wc.u. ''— 

-4  Fib  11° '  

6023. '  ewe so  ll°  — C. 
-s 

-s  a situ, 4`.  

PL  / 

3.1.1.02.001 00189 3.911.267,50C 

**3.911.267,50C 

**3.911.267,50C 

**3.911.267,50C  

DEDUCOES 

DEDUCOES DE RECEITAS 

IMPOSTO S/VENDAS E SERVICOS 

Descrição 

RECEITA 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE VENDAS E SERVICOS 

MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS A VISTA 

=MERCADORIAS 

=RECEITAS DE VENDAS E SERVICOS 

=T ota I - RECEITAS OPERACIONAIS 

IMPOSTO SIMPLES S/VENDAS 3.2.1.02.004 00202 171.956,54D 

=IMPOSTO S/VENDAS E SERVICOS ****171.956,54D 

• =DEDUCOES DE RECEITAS 

=Total - DEDUCOES 

Total - RECEITA 
CUSTOS 

COMPRAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS DIVERSAS 

=COMPRAS DE MERCADORIAS 

=Total - COMPRAS 

DEDUCOES 

CUSTO PRODUTOS 

CUSTO MATER1A PRIMA APLICADA 

ESTOQUE INICIAL 

MERCADORIAS 

(-)ESTOQUE FINAL 

=CUSTO MATERIA PRIMA APLICADA 

=CUSTO PRODUTOS 

=Total - DEDUCOES 

4.2.1.01 00245 

-4.3.2.01.002 00565 

4.3.2.01.004 00567 

4.3.2.01.005 00568 

****171.956,54D 

****171.956,540 

**3.739.310,96C 

0,00D 

**********0,90D  

123.825,64D 

1.690.834,55D 

210.654,30C 

**1.604.005,89D 

**1.604.005,89D 

**1.604.005,89D 

 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

Sócio Administrador 

CPF: 237.078.013-49 
RO: 805692 - SSP MA 

 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49  CRC:  08427/0 MA 
RG: 805692 - SSP MA 
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OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 02.942.205/0001-H N1RE: 21201570847 25/11/2022 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, N.° 780 BAIRRO: BEIRA RIO 
Demonstração do Resultado do Exercicio de 01/01/2023 até 31/12/2023 

 

CIDADE: Imperatriz MA 
Diário: 1 

CEP: 65.900-530 
Folha: 8 

 

    

Descrição 
=Total - CUSTOS 
**1.604.005,89D 
DESPESAS 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS OPRACIONAIS 

ADMINISTRATIVAS  

Classificação 

PRO-LABORE 5.1.1.01.001 00262 

=ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS DIVERSAS 

ALUGUES E AREENDAMENTOS 5.1.1.03.001 00278 

AGUA E ESGOTOS 5.1.1.03.002 00279 

ENERGIA ELETRICA 5.1.1.03.003 00280 

TELEFONE 5.1.1.03.004 00281 

HONORARIO CONTABIL 5.1.1.03.005 00282 

SEGUROS 5.1.1.03.006 00283 

LIVROS, REVISAS E JORNAIS 5.1.1.03.007 00284 

DESPESAS COMPRA DE COMPUTADOR 5.1.1.03.008 00285 

MATERIAL DE ESCRITORIO 5.1.1.03.009 00286 

DESPESAS IMPRESSOS GRAFICOS 5.1.1.03.010 00287 

VIAGENS E ESTADAS 5.1.1.03.011 00288 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 5.1.1.03.013 00290 

DESPESAS COM FRETES 5.1.1.03.014 00291 

DEPRECIACAO E AMORTIZACAO 5.1.1.03.020 00297 

=DESPESAS OPRACIONAIS 

=T otal - DESPESAS GERAIS 

=T otal - DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 

RECEITAS-----------> 3.739.310,96C 

DESPESAS + CUSTO —> 1.825.016,23D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: ***1.914.294,73 

  

     

****************************************************( XXXXX ********** * ******* ********************************** 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

Sócio Administrador 

CPF: 237.078.013-49 

RG: 805692 - SSP MA 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49  CRC:  08427/0 MA 

RO: 805692 - SSP MA 

F' 

30.000,00D 

*****30.000,00D 

42.000,00D 

4.871,04D 

12.532,20D 

7.067,84D 

28.800,00D 

7.560,50D 

2.513,66D 

8.100,58D 

7.982,41D 

2.105,91D 

8.164,71D 

2.443,44D 

9.375,33D 

47.492,72D 

=DESPESAS DIVERSAS ****191.010,34D 

****221.010,34D 

****221.010,34D 

****221.010,34D  
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opcito c 
CNPJ: 48.7 
RUA QUIN 
Balanço Pa 

NSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTC/A 
.526/0001-26 NIRE: 212M 570847 25/11/2022 
E DE NOVEMBRO. N.° 780 BAIRRO: BEIRA RIO CIDADE: Imperatriz 
monial em 31/12/2023 

MA CEP: 65.900-050 
Diário: 

tfr;, ,veArra 

C 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO COM 
DE 1.914.294,73 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E QUATORZE MIL, DUZENTOS 
E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E E TRES CENTAVOS) DE ACORDO 
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

Sócio - Administrador 

CPF: 237.078.013-49 
RG: 805.692 — SSP/MA 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49  CRC:  08427/0 MA 
RG: 805692 - SSP MA 
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OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
CNI1.1: 48.723.526/0001-26 N1RE: 21201570847 25/11/2022 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO. N.° 780 BAIRRO: BEIRA RIO CIDADE: Imperatriz 

Demonstração da Boa Situação Econômico-Financeiro 31/i2/2023 

    

, 
V. 

MA CEP: 65.900-050 

Diário: 1 

   

FolhP 10 I 
118 n•  

  

Procitisti 

At. 9 11111/IP  

Demonstração da boa situação econômico-financeiro com base nos 
seguintes parâmetros em 31/12/2023: 

Índice de Liquidez Geral (ILC) 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG — 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

2.072.815,62 + 0,00 
LG — — 9,69 

54.203,38 + 159.643,41 = 213.846,79 

Índice de Solvência Geral  (SG)  

Ativo Total  
SG=  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

2.785.441,76  
SG= — 13,02 

54.203,38 + 159.643,41 = 213.846,79 

Imperatriz — MA, 31 de dezembro de 2023 

Ildomar Santos Chaves 
Sócio Administrador 
RG: 805.692 — SSP/MA 
CPF: 237.078.013-49 

 

Ildomar Santos Chaves 
CRC(MA) 08427 
CPF 237.078.013-49 



°POO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570847 25/11/2022 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO. N.° 780 BAIRRO: BEIRA RIO CIDADE: Imperatriz 

Demonstração da Boa Situação Econômico-Financeiro 31/12/2023 
MA CEP: 65.900-050 

Diário: 1 Fol.* 11, tol' 

Página 11 de '15 

PrOCE1 
• 

.31.11011' 

Demonstração da boa situação econômico-financeiro com base nos 
seguintes parâmetros em 31/12/2023:  

Índice de Liquidez Corrente  (LC) 

Ativo Circulante 
LC=  

Passivo Circulante 

2.072.815,62  
LC= — 37,81 

54.203,38 

Grau de Endividamento (GE) 

Passivo Circulante -+- Exigivel a Longo Prazo  
LC=  

Patrimônio Liquido 

54.203,38 + 159.643,41 = 213.846,79 
LC= — 0,10 

2.014.294,73  

Imperatriz — MA, 31 de dezembro de 2023 

Ildomar Santos Chaves 
Sócio Administrador 
RG: 805.692 — SSP/MA 
CPF: 237.078.013-49 

 

Ildomar Santos Chaves 
CRC(MA) 08427 
CPF 237.078.013-49 
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OPÇÃO CON3TRIJOES.COMERCIO E WRVIços LTDA 
CrAPJ 48.723.526/0001-26 NIRE 212015-i0847 25/11/2022 
RUA QUINZE DE NCVEMBRO IV" 780 BAIRRO BEIRA RIO CIDADE: Inveratri, 

Nota Explicativas das D ernonstrcções Contabeis  ern  31(12/2023 

NOTAS EXRUCATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

MA CEP: 65.900-050 

Diana 1  

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A Opção Construções, Comercio e Serviços Ltda., É uma sociedade empresária 
Limitada, com sede e foro na cidade de Imperatriz — MA, tendo como objeto social 
Construções, Comercio Varejista de mercadorias em geral, e Serviços Diversos, com 
inicio de atividades em 25/11/2022. 

2) APRESENTAÇÃO DÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios de 
Contabilidade e  denials  praticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Clientes Duplicatas a Receber 
cço Exii&o Ansertoi &Zit wso Atua1 

01 l'UCAT AS A RFC 

t lfattcs Divcries 3K11 210343_210 1 055 033320 

=DIJP1.1(:41.AS A RE( THEE ••••216.5431D .• 1 833.1111&3 20 

=I '1.! EN ITN ••••21111.14.3.21D ••• 1 835,1103.321)  

Representa os créditos da Opção Construções, Comercio e Serviços Ltda, junto aos 
clientes. 

3.2) Imobilizado 
Drur 

%HA EIS E 141:SIMS No 01 

LI,,,,ttsc AO° Exercirco Antraw ritel[IC10 AtulA 

MOVE'S F. LITENS11JOS 4 toU2 111.245,491) 11#.2$5,490 

=3,0VELAI E triVAILIOS No al "**1 I I.243,49D ***411014.06 
=MEATS E MUM-1M ****I 111413,490 otanign304116 

VEICULOS DE  CARGAS  
CAMINHAO ERMINIIIMMOS 11130044 14341$0 144,130AM 144.136,40 

.vincialls DE CAMAS 
vnemos rumbles 

144.130440 ****144111/00 

Fotd K. 13 ..;.140401 U. /14•11") 
Cm Allen 04101111/ Amon* Vi HEM AC4 20 I S 1 ASA* 2111A111,1100 

0/EICULOS PEACII2906 

-maims 

MAQIIINAS E EQI VAM ENTOS 

MAQVINARHA 

MAQUINARIOS 

=MAQVINARIOS  
=MAQUINAS  E EQUIP*  MENTOS  

3 001 

4144100411434ftion 

""*$‘11111.40 

123359 TD 

"**11.S.5.37D 

.44111101.4100. 00 D 
*611446.1.I in.o411 

123 559.37n 

•*••123.339,371) 

****1 MVO-37D 

Os valores dos Moveis, veiculo e maquinarios são demonstrados pelo custo de 
aquisição. 



- • e-"..  • .**"... 1- a g 4\'1•3 

Fla  te  
PÇÃO CONSTI:WCES, CCMERCI 0 E SE RVI  COS  ::TDA 
N PJ 42.723.526/0001-26 NIRE: 21201570047 2.5,11 i2.0 22 
I) A QUINZE DE NOVEMBRO. N.° 780 BAIRRO: BEIRA RIO CIDADE: In:pm:Ariz 
otas E xpl i cati  vas  das D emonstrações Contab6s em 31/122023 

3.3) Depreciação 
..101.01•01111•0•111.••••• 

MA CEP: 65.900-050 
Diário: 1 

1 1.10 !bravo:10 Antecon Exert! trio Arm! 

DEPRZCIACOES. AblORTILACOES E L...Alfl'OES 

DEP DE V EICULOR CARGAS 

I.T.ICULDS DE CAGAS 

=iREP UEVEICVLOS (ARCAS  

DV'  DE V EICULOB IFTOVENCIS 

DE" VEICOLCX POQUENOS 
4DP IW S'EICEI140111PRQUEN011  

=or  ruteut 0101, A11401.11ZACOSS E BRAME; 

2S 8.76,04( 

***' '20.1a24.04C 

514Wite 

** • 1,413 4KINK • 

Lelle II IL 
*********0141M 

***HISO VAC 

NNW 
isamilmosale 
looki**701011,11C 

As depreciações são realizadas pelo método linear. 
4) FORNECEDORES 

FOODDICIDORFS 

OUPLICAT AS A MOAK 

R110410EDORMS INVIDDION. 

cALS COMM EATICADO  LIDA  

Leutesmoresuvoseloome* LT 
swum cemocim Lies  
ROCA*  MAMMA 

MOKM$COMM30100MOWPWOMWMmtm‘ 
.OUPLICOMASA, PAGAN 

aNiCEDOIDIS 

MOW 
4367411e 
t.2200c 

0.00C 

0.00C 

4*****BABINC 
******14001.00C 

CIDDC 

307,47C 

°ADC 

619.,44c 

1.520.00C 

9315.03C 

"•••11.192.41C  

São valores devidos aos fornecedores de bens e serviços, somando um total de R$ 

11.792,46 (onze mil, setecentos e noventa e dois reais e quarenta seis centavos). 

5) OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRIBUTARIAS • Datitsao 

OBRIGACOES VOCIAIS E TRIEVTAII04 

081114;ACOES  SOCIAIS  r %Al-AR:MA MAR 
PRO LAMORI: A  PAGAR  

.011RIGACOES SOCIALS E SALAMIS A  PAGAR  

OBRICACOES TRAM ARIA S  

IMPOSTO  SIMPLES A  RECOLHER  
aORILIGAMES TRIBITARIAS 

=CHIRIGACOLS SOCIALS E TIOBEIWEAS 

FTNANCIAMENTOS  

PARCELAMENTOS  TIUBUTOS E  ENCARGOS  

Putaranano SimpFts Natrona! 

..IPARCELAMFATOS TRIBCTOS E EN( 'ARCM 

=PI NANCIAM ENTOS  

Exark-so Anal 

LI 2.0211119 21.59/41012 

..***27.14711C 

teithitte 
***041041111C 

eteletee 
••••*‘4044steele00 

4*****201401X 

2..1 4 02 fa! 

***** float **11.4er: 

!9.910.92C 

***••31.9111.93C 

"•• ••39.910,92C 

Os encargos e obrigações sociais da empresa estão registrados em um valor de R$ 
42.410,92 (quarenta e dois mil quatrocentos e dez reais e noventa e dois centavos), e 
estão sendo parcelados e pagos regulamente. 
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OPOtiO CORSTRUi,',OES, COM ER  CI  0 SERViÇOI:LTDA 
' CN PJ. 48.723.526/0001-26 NIRE: 21201570347 25/11/2022 
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Notas Expiicativas das Demonstrações Contzibs em 31/1212023 

1_  

 

   

MA CEP: 65900-050 
Diário: 1 

   

 

Folha: 14 
4.. 

El& to. (0(4 -In  

Proc oss„ 

   

6) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido  ern  10.000 (dez mil) quot 
no valor nominal d R$ 1,00 (um  reel)  cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente do pais e distribuído ente os sócios da seguinte forma: 

I SÕCIO PARTICIPAÇA0 QUOTAS VALOR R$ 
ILDOMAR SANTOS CHAVES 
A—  Cap  ital Social Intezalizado I 100% 10.000 10.000,00 
Total de sua participgção 100% 10.000 10.000,00 

[Total 100% 10.000  I 10.000,00 

ri 
0  at 

• 7) RECEITA OPERACIONAL 

Desctiç:to 

 

 

Ezetricto Must 

• 

R11TA 

RECEITAS OPERA( ICrAAIS 

RECEITAS Ot VENDAS E 3ERVECX1S  

MEW  AI X/RIAS 

AVADAS MERCAtxIk1As A Al A 

..MERCADORIAS 

31 3 02.001 

.401,1000/141111C admot fix. w. 

c.RECEITAS DE VENDAS E SERV1COS 4***It.H..f.311.t 5( 

A variação positiva de um ano para outro de 2.219,50% ocorrida na receita deu-se 
devido ao aumento nas vendas para novos clientes 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 

0 administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 
resultados futuros. 

Imperatriz - MA, 31 de dezembro de 2023 

Sócio Administrador 
lidomar Santos Chaves 
CPF. 237.078.013-49 

Contador  
Ildomar Santos Chaves 
C PF: 237.078.013-49 

CRC — 08427 - MA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

         

  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

    

         

CPF/CNPJ 

  

Nome  

    

  

23707801349 ILDOMAR SANTOS CHAVES 

     

           

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/08/2024 15:37 SOB N* 20241064732. 
PROTOCOLO: 241064732 DE 12/08/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411780070. CNP J DA SEDE: 48723526000126.  
HIRE:  21201570847. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/08/2024. 

JUCEMIA OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fi,a sujeito à ,comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portaiá, informando seus respectivos códigos de verificação. 



  

PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

k 
Fls 

Prot su 41,5_ •I o 
e. „ 

matut a jilv 

13/01/2025 20:19:05 
USUAR10:48723526000126  

Ficha Cadastral da Empresa 

CADASTRO MUNICIPAL 

Insc. Municipal: 935582800004931-6 Situação: ATIVA 
Razão social: OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

Nome Fantasia: OPCAO COMERCIO E SERVICOS 
Insc. Junta Com.: 21102458178 

CNPJ: 48.723.526/0001-26 
Insc. Estadual: 127817484 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

• 
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Classificação: MICRO EMPRESA 
Data de Inclusão: 25/11/2022 10:11:35 

Data de Inicio: 08/08/2024 
MEI: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 25/11/2022 

ENDEREÇOS 

61111111111•11  
COMERCIAL BOM FUTURO 569 CENTRO IMPERATRIZ-MA 

INTEGRANTES QSA 

11111111111 
X 237.078.013-49 ILDOMAR SANTOS CHAVES 100 25/11/2022  

 

• 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 MAW'S 4E  

CPL 

13/01/2025 20:19:05 
USUAR10:48723526000126 

Ficha Cadastral da Empresa 

ATIVIDADES CNAE 

01.14 i44, 
& 

Fla re 
proco so 5 2e-,5  

1 

1 am 25/11/202. 
1 25/11/2022  

1 

1 

1 

111111.1111111PRrição da Atiii[Base de Cálculo Data Inclusão Data EnaTiament 
111.11111,11  IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES 1 25 11.2022 

PERIODICAS 
1111111111111111MPIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS '11.11111., 1161111MIL 25/11/2022 

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 1 25/11/2022 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

S.-. 

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAC:AO 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE  
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
TREINAMENTO EM INFORMATICA 
FOTOCOMMIlt 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIv0 

tALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR 
OCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

SERVICOS DE ENGENHARIA 
UPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 
ECNOLOGIA DA INFORMACAO 

PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 1 25/11/2022 
DICAO INTEGRADA A IMPRESSA° DE LIVROS imumanammummusa 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 1 25/11/2022 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 1 25/11/2022 
DOMISSANITARIOS 
COMERCIO VAMYSTA DE ARTIGME VIAGEMAINNEjtit1 25/11/2022'191  
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 1 25,112022 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDIC1111111 25/11/2022 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 1 25/11/2022 
E DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE,LAKROS,ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 1 
COMERCIO VAREJISTA DEttrdr, CDS, DVDS E FITAS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 1 25/11/2022 

25/11#0at 
25/11/2022 

r. 25/11/2041 
1 25/11/2022 

25/11/2022 
25/11/201112 

... 

25/11/2022 

11111.111111111  25/11/2022 
25/11/2022 
25/11/2022  

OMERCIO VAREJI 
PERSIANAS 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  
COMES MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM  GEM  
COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA FRI TADA, TIJOLOS E 
TELHAS 

11111.11.1111111WATERIAIS HIDRAULICQ 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENT 

1111.10111111111W MATERIAL ELETRICO " 
.111111111 male 

11111•1111PPIr 
25/11/2022 

25/11/2022 

2Wiloliga? 
25/11/2022 



INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 1 25/11/2022 
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

111,111111111111111.111111111111111111111111111111 • 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO =t  PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

!Pti:trutzxcAo E CONSTRUCAO DE POCOS DE  AGAIN..  
[ OBRAS DE ALVENARIA 1 

g'OBRAS DE FUNDACOE 
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 1 25/11/2022 
EXTERIORES 

SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 11111111111111111.111111111111111111111111111 

1 25/11/2022 

25/11/2022 

PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

0 
' 

Proc 
13 

• 
IltUra 

CPL 

13/01/2025 20:19:05 
USUAR10:48723526000126  

Ficha Cadastral da Empresa 

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 

=

t 

,1 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 1 25/11/2022 
angtoragrivx DE LATICIOM.E FRIOS  gammit  1 25/11/2022 

ANTERIORMENTE 
W5/11/2022 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 1 25/11/2022 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 

COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E 
PE7ROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COMERCIO VAREltrX DE 

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 1 
'COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES E GRANITOS  lemmmiammi 
COMERCIO A T ACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 1 

11.11111I ,  
25/11/2022 

25/11/2022 

WAIN 
25/11/2022 

1 25/11/2022 

1111111111111.1'COMERCIO  ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATIM1111111111.1.111IrMIN 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

25/11/2022 

2/5/0  

tb-prn 
PAPELARIA 

DISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 11:/11/2022  

COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE  OR  TOPFDI 1 25/11/2022  
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMEis-JTCS E MATERIAIS PARA  LSO 1 5/11/2022 
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, 

IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA  CIVILNESS/1 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

25/11/2022 

111.11.1111,  INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO IIIMINIIIIMI 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRicA 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO• 
DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS EIS TRUTURAS 

CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

25/11/2022 

ammigagg5/11/2022 
1 25/11/2022 

1 25/11/2022 
1111.1111011111111111111111 

amummin

25„1/2022 
 immiamma 

 

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 1 25/11/2022 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 

11111011111  CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 1 25/11/2022 

Página 3 de 4 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

...."7":""""•
N, 

 

• Ae 
• .7- Pro:Kits.,  

.10  

C Pt- 

13/01/2025 20:19:05 
USUAR10:48723526000126  

Ficha Cadastral da Empresa 

CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 1 
ELETRICA 

25/11/2022 

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 11111111.01111111111111111111111111r/11/2022 
OBRAS DE  URBAN  IZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 1 25/11/2022 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 1.1111111111111111EB5/11/2022 
ADMINISTRACAO DE OBRAS 1 25/11/2022 
INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, 5/11/2022 
ESCADAS E 65TEIRAS,RQLANTES 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES 
E PECAS 

1 25/11/2022 

111110
10 ATACADISTA DE MAQUINAS ,E  

SO  .1 DUSTRIAL; PARTES E PECAS 
X r COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

ENQUADRAMENTO 

004-ISS SIMPLES NACIONAL 25/11/2022 

CONTATOS 

9988362131 

• 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

CNH Digital 
Departamento Nacional de Transito 

QR-CODE  
.R .E.P.,613.1.1t E AIWA. gAs . , 
,,EPAVIA.Mf P.O .NACIÓN04"..D'Olt40.116,110 VAR1EI(0k NAC I C,P,e41, Pt 1+Af) ritt.**Afx:r" . t . 

c
oc luNnommoltra MWSORA.* 

SS:SEA2 SSE" MA 

ji2n/(11 
(Pr  DATA fiASOMEN11)  

r pec,s,F0 

AsSINAIAINA ou.1,443.04 
L:CAL  I r DATA EMIsSAC.  II 

MARANHÃO 

COWMAN 

1
8
1 4

7
6

0
2

9
2

 

11111111111111111 

RA11/11iliDC, F'F.RRFTRA CHAa,r 
SEBATIANA /.40/iTOS /714AVCS 



Nome CRC/OAB 
• 

Assinante(s) 

23707301349 ILDOMAR SANTOS CHAVES MA008427 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUC MA

: 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12507465955 em 07/05/2025, protocolo 250579812. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 21201570847 

1CNPJ: 48723526000126 

1101 Municipio: r imperatriz 

entificação de Livro Digital 

I OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração:  

DIÁRIO 

3 

01/01/2024 31/12/2024 

JUCE 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/05/2025 15:02 SOB N° 20250579812. 
PROTOCOLO: 250579812 DE 06/05/2025. C6DIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12507465955. NIRE: 21201570847. 
OPÇÃO comERcxo E sERvIgos LTDA 

ALYNE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 07/05/2025 
empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 22, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, município Imperatriz, CNPJ n° 

48.723.526/0001-26, Número de Registro (NIRE) 21201570847. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 25/11/2022 

constitutivo: 21102458178 

Imperatriz, 01/01/2024 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
Administrador, Sócio, PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 008427 

• 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 22, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Imperatriz, 31/12/2024 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
Administrador, Sócio, PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 008427 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)_ 

CPF/CNPJ Nome 

23707801349 ILDOMAR SANTOS CHAVES 

• 

• 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/05/2025 15:02 SOB N°  20250579812. 
PROTOCOLO: 250579812 DE 06/05/2025. NIRE: 21201570847. 
opqio COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

JUCEMA ALYNE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO  LUÍS, 07/05/2025 
ampresafacil.ma.gov.br  



Ministério da Indústrla e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12411817151 em 20/08/2024, protocolo 241104572. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

 

Identificação de Empresa 
rammak.Ai, 

Nome' mpresanal: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

21201570847 

48723526000126 

Imperatriz 

Identificação de Livro Digitall  

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 01 01 2023 31/12/2023 

ikssinante(s) 

23707801349 ILDOMAR SANTOS CHAVES  MA008427 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/08/2024 10:01 SOB N° 20241104572. 
PROTOCOLO: 241104572 DE 19/08/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12411817151. NIRE: 21201570847.  
()Pao  CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

ISABELA PALUSK/ 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO LUIS,  20/08/2024 
empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagAo de sua autenticidade nos 
respectivos  Portal's,  informando seus respectivos códigos de verificagAo. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, município 

Imperatriz, CNPJ n° 48.723.526/0001-26, Número de Registro (NIRE) 21201570847. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 25/11/2022 

Olo constitutivo: 21102458178 

Imperatriz, 01/01/2023 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
Administrador, Sócio, PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 008427 

• 
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Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Imperatriz, 31/12/2023 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
Administrador, Sócio, PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 008427 

• 

• 



CPPCNPJ Nome 

23707801349 ILDOMAR SANTOS CHAVES 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa OPÇÃO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

• 

• 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/08/2024 10:01 SOB N°  20241104572. 
PROTOCOLO: 241104572 DE 19/08/2024. NIRE: 21201570847. 
OPÇÃO CONSTRUOES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

JUCEMA ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO  LUÍS, 20/08/2024 
empresafacil.ma.gov.br  
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130  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DESPACHO DO SETOR D COMPRAS 

SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

I 

• 

0: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS  

Senhor chefe do setor contábil 

Enca ekt utcdJ  Teti i Aa tivque  por meio da Secretaria 

Irr 

Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação, que solicitam a dotação para 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de livros didáticos para as crianças da 
educação infantil (creche / pré-escola) da rede pública de ensino, para atender as necessidades 
do município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de rc os classificações 
orçarrientdrias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçame tária, Pr to Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 2.377.738,00 (Dois milhões, 
trezentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais). 

Após. informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitante, para elaboração do termo de referência do objeto 
ora solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da 
coordenação de receita e desinsal 

A L. 
Na certeza-do Eoso 6já  ay;:rademos pela Al, AptrilaA 

Barra do Corda/MA, 03 de março de 2026. 

Atenciosamente, 

govbr 
Documento assinado digitalmente 

KARYTANA GOMES  OE  ASSUNCAO 

Data. 03/03/2026 111251-0300 

Verifique  en,,  https://validar.ita.gov.br  

KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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GABINETE 
DO PREFEITO 

RIGO 
Prefeito 

PREFEITURA DE 

PORTARIA  N° 2112025 - GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF 

sob o n° 024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17  
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PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDADE 

avanzal! 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Ate osf ente,  

iota Fernandes 
of  dor Geral  

Ma 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA-MA 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta A. solicitação do Setor de Compras de Barra do Corda/MA, informamos que 
após análise da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2026, verificou-se a existência de 
disponibilidade orçamentária para fazer face As despesas previstas no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 525/2026, referente a contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de Livros Didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-escola), da rede pública de 
ensino, para atender as necessidades do Município de Barra do Corda—MA, conforme segue: 

Classificação Orçamentária: MDE 

02— Execu  
Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso  

2521 — Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
12 — Educação 
361 — Ensino Fundamental 
1012— Gestão e Melhoria do Sistema Educacional 
2.029 — Gestão do Programa Salário Educação - QSE 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
1550000000 — Transferência do Salário Educação 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
aos 03 dias do mês de março de 2026. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA-MA 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDADE 

• 

Em Resposta A. solicitação do Setor de Compras de Barra do Corda/MA, informamos que 
após análise da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2026, verificou-se a existência de 
disponibilidade orçamentária para fazer face As despesas previstas no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 525/2026„ referente a contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de Livros Didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-escola), da rede pública de 
ensino, para atender as necessidades do Município de Barra do Corda—MA, conforme segue: 

Classificação Orçamentária: Secretaria de Educação 
02— &truths:I 
Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso  

1601 — Secretaria Municipal de Educação 
12 — Educação 
365 — Educação Infantil 
1012— Gestão e Melhoria do Sistema Educacional 
2.039 — Gestão do Ensino Infantil 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
1500100100— Receita de Imposto e Transf. - Educação 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  
aos 03 dias do mês de  maw()  de 2026. 

• 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Fioli.VIVURA DE 

TRADALIIANDO PARA TODOS  
(ON  ilf;SPHTO C.10/.0/1111A1 

PORTARIA  N° 273/2025 GAB, DE 20 DE MA10 DE :1025. 

"NOMEIA C.Y.:LP/ANTE PARA O CARGO E 
COMISSÃO DE COHTADOR GERAL 
DE BARRA DO  OCR  DA-MA." 

RICO ALBERTO TELES DE SOUSA, PiDfello Municipal de Barra do  Cord  

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

RESOLVE:  

Artigo 10  NOMEAR, MAGNUN LOIOLA "ERNANDES, inscrito no  OFF  sol 
o número 001,677,343.85, para exercer o cargo  OM  comisso de CONTADOF 
GERAL do município de Barra do Corda - MA.  

Art,  2° Esta Podaria  antra  em vigor na caia de sua publicr.aço, revogaclaE 
as disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Co-,k Estado cio Maranhão, aos 
vinte de maio de doiE mil e \filee cinco. 

Dê-se 
Publique.se  e Cumpra-e 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

PREFEITURA DE 

BA RA 
A  

TRABALHANDO PARA T00/9... 
COM RESPEITO CIOARAN A 

,7fts ri•  

Process°  '1° 

„ 
cinatut • 

V/ 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 

livros didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-escola) da rede pública de 
ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação — SEMED de Barra do Corda — 

MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento, e em 

consonância com a Lei 14.133/2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

• 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de 2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta 

e sete mil, setecentos e trinta e oito reais), conforme custos unitários descritos na tabela 

abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade  Quant. R$ Unid. R$ Total 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 
1. 

2 -  ISBN:  978-65-86673-82-1. KIT 511 R$ 478,50 R$ 244.513,50 

2. 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 2 -  ISBN:  978-65-86673-77-7. KIT 34 R$ 599,50 R$ 20.383,00 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 
3. 

3 -  ISBN:  978-65-86673-81-4. KIT 1.170 R$ 478,50 R$ 559.845,00 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
4. 

INFANTIL 3  ISBN:  978-65-86673-79-1 KIT 42 R$ 599,50 R$ 25.179,00 

5. 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO INFANTIL 

4 -  ISBN:  978-65-86673-76-0. KIT 1.465 R$ 478,50 R$ 701.002,50 

6. 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 4 -  ISBN:  978-65-86673-75-3. KIT 72 R$ 599,50 R$ 43.164,00 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO ALUNO VOLUME 1 e 2 - 
7. EDUCAÇÃO INFANTIL 5 -  ISBN:  978-65-86673-80-7 e  ISBN  978-65- KIT 1.540 

86673-73-9 R$ 478,50 R$ 736.890,00 

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - LIVRO DO PROFESSOR VOLUME 1 e 2 
8. 

ÚNICO - EDUCAÇÃO INFANTIL 5 -  ISBN:  978-65-86673-78-4. KIT 78 R$ 599,50 R$ 46.761,00 

VALOR TOTAL R$ 2.377.738,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda identificou a necessidade de aquisição de 

livros didáticos para os alunos da rede de ensino, abrangendo os matriculados na 

Educação Infantil - Creche/Pré-Escola. A ausência desses materiais impacta diretamente 

o processo de ensino-aprendizagem, prejudicando a formação dos estudantes e 

limitando seu acesso aos conteúdos relevantes e contemporâneos. 

3.2. A necessidade da quantidade se baseia no número de alunos da Educação Infantil 

totalizando aproximadamente 4.400 (quatro mil e quatrocentos) alunos, onde cada u 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão,  Bra  

www.barradocorda.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA 0;0 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

e 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO I CIDADANI*. 

 

 

deverá receber os  kits  de livros ofertados, conforme a série em que está matriculado 

(Creche/Pré-Escola), bem como os livros de apoio ao docente, acrescentando 

minimamente percentual de reserva técnica para eventuais casos de danificação do 

material e necessidade de possível nova entrega aos alunos supostamente prejudicados 

por quaisquer danos ao material, tais como perda, casos fortuitos ou afins. 

3.3. Além disso, a aquisição destes livros visa promover a equidade educacional, permitindo 

que todos os alunos tenham acesso a recursos de aprendizagem eficazes. Isso é crucial 

para assegurar uma formação mais sólida, contribuindo para a elevação dos  indices  de 

aprendizado e, por consequência, a melhoria geral da educação fundamental na região. 

3.4. Portanto, a descrição da necessidade de aquisição de livros didáticos de uso 

suplementar revela-se imprescindível não apenas para o atendimento das demandas 

educativas locais, mas também para a promoção do interesse público, ao garantir que 

os estudantes de Barra do Corda possam ter um suporte adequado durante sua 

formação, refletindo na qualidade e nos resultados da educação básica do município. 

3.5. Mais detalhes quanto a fundamentação da presente contratação encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações 

anual da Organização, em razão da necessidade de ajustes internos da Secretaria 

Municipal de Educação 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
A escolha pela aquisição direta de livros didáticos para a Secretaria Municipal de Educação de Barra do 

Corda apresenta-se como uma solução técnica e economicamente viável para atender às demandas 

educacionais das escolas municipais. Do ponto de vista técnico, essa abordagem permite um 

desempenho esperado elevado, pois garante que os materiais sejam atualizados e alinhados com as 

diretrizes curriculares vigentes. A compatibilidade com a infraestrutura existente é assegurada, uma 

vez que os livros são recursos tradicionais e amplamente utilizados no ambiente escolar, facilitando 

sua implementação imediata. Além disso, a solução é escalavel, permitindo ajustes no volume de 

aquisição conforme o aumento ou a diminuição do número de alunos matriculados. 

Operacionalmente, a aquisição direta de livros didáticos oferece confiabilidade e continuidade no 

fornecimento, visto que a negociação direta com editoras ou distribuidoras permite estabelecer prazos 

de entrega que atendem às necessidades do calendário escolar. A adaptabilidade da solução ao 

contexto local é garantida pela possibilidade de escolher materiais que considerem as especificidades 

regionais, culturais e pedagógicas das escolas de Barra do Corda. A manutenção e suporte 
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Sob a perspectiva econômica, a aquisição direta apresenta um excelente custo-beneficio. A negociação 

direta possibilita a obtenção de melhores pregos e condições de pagamento, além de reduzir custos 

indiretos associados a processos licitatórios mais complexos e demorados. 0 retorno sobre o 

investimento é percebido na melhoria da qualidade do ensino, uma vez que os alunos terão acesso a 

materiais atualizados e adequados as suas necessidades. A eficiência administrativa é aumentada, pois 

a solução reduz a burocracia e agiliza o processo de aquisição, permitindo que a equipe da secretaria 

se concentre em outras atividades estratégicas. 

No que diz respeito ao interesse público e à viabilidade, a solução contribui significativamente para a 

melhoria da educação pública em Barra do Corda, garantindo que todos os alunos tenham acesso a 

• materiais de qualidade. Essa alternativa se mostra mais adequada em relação a outras opções do 

mercado, pois oferece maior controle sobre a seleção de títulos e edições, além de permitir uma 

resposta mais ágil às demandas educacionais. A escolha pela aquisição direta, portanto, alinha-se com 

o objetivo de promover uma educação de qualidade e acessível, atendendo de forma eficaz ao 

interesse público. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantir o fornecimento adequado e continuo de livros didáticos é essencial para atender às demandas 

educacionais das escolas municipais de Barra do Corda. A definição precisa dos requisitos é 

fundamental para assegurar que a contratação atenda às necessidades identificadas, sem 

comprometer a competitividade. 

• Variedade de Títulos: A solução contratada deve incluir uma ampla gama de títulos que atendam a 

todos os níveis de ensino oferecidos nas escolas municipais, desde a educação infantil até o ensino 

fundamental. 

41° • Atualização de Conteúdo: Os livros fornecidos devem conter edições atualizadas, garantindo que o 

conteúdo esteja alinhado com as diretrizes curriculares nacionais e locais. 

• Qualidade do Material: Os livros devem ser impressos em material durável e de alta qualidade, 

com encadernação resistente que suporte o uso diário pelos alunos. 

• Prazo de Entrega: A entrega dos livros deve ocorrer em tempo hábil, de modo a garantir que 

estejam disponíveis no inicio do ano letivo ou conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de 

Educação. 

• Conformidade com Normas Educacionais: Todos os livros devem estar em conformidade com as 

normas e diretrizes educacionais vigentes, incluindo aprovação por órgãos competentes, quando 

aplicável. 

• Capacidade de Atendimento: 0 fornecedor deve demonstrar capacidade logística para atender a 

todas as escolas municipais, garantindo a distribuição eficiente dos livros. 
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• Suporte e Atendimento: A solução contratada deve incluir suporte técnico e atendimento ao 

cliente para resolver eventuais problemas relacionados ao fornecimento e qualidade dos livros. 

• Sustentabilidade: Sempre que possível, os materiais devem ser produzidos com práticas 

sustentáveis, minimizando impactos ambientais. 

6.1. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

• 8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  
14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas • em relação à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. Os pregos propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 

trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, 

direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

12.2. A proposta de prego deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 

marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 

(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de n 

mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 
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13.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

13.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

13.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

13.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

• especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituidos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.6. Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do 

recebimento provisório, em até 01 (UM) dias após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

13.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

13.8. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

13.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

• 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

13.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 

comercial. 

13.12. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrat 

RAFAEL SANTOS ARRUDA — Portaria n2 129/2025, designado pela Secretaria Municipal d 
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Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 
Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

1601 — Secretaria Municipal de Educação 

12 — Educação 
365 — Educação Infantil 

1012 —Gest5o e Melhoria do Sistema Educacional 

2.039 — Manutenção do Ensino Infantil 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

1500100100— Receita de Imposto e Transf. - Educação 

02— Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 
Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

2521 — Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

12 — Educação 

361 — Ensino Fundamental 

1012 — Gestão e Melhoria do Sistema Educacional 
2.029 — Gestão do Programa Salário Educação - QSE 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
1550000000 — Transferências do Salário Educação 

PREFEITURA DE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Educação, que é a Secretaria solicitante, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.1 

2021,  art.  117, caput). 

13.15. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

13.16. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

13.17. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da • contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

13.18. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Educação. 

Classificação II: MDE 

02— Executivo 

• 

A92LA‘t'  
¡WM  6;26  ° 

I naturs 

'L 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçãO-da- 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, se 

necessário. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. Cl objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, a contar 

• da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei ng 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

• 
15.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

16. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
16.1. 0 pagamento será feito de acordo com a ordem de fornecimento, pela Prefeitura Municipal 

de Barra do Corda/MA, em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária 

Eletrônica, direto na Conta da Contratada, referente aos materiais comprovadamente 

entregues, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

16.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo 

o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e 

número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal 

devidamente atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia o 

contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizad §. 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FG 
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Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto â Previ n-Cra 

Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e â Divida 

Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 

órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 

16.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

16.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido material; 

16.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de 

fornecedores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de • Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 

mesmo de filiais ou da matriz. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n2  14.133/2021, são obrigações 

das Secretarias solicitantes: 

17.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar â CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 

consoante estabelece a legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

17.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria 

solicitante, representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

â regularização. 

17.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 

• 
referente â entrega do material objeto do contrato; 

17.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 

materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, 

como trocas e reposição; 

17.6. Providenciar os pagamentos â CONTRATADA â vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

17.7. Comunicar â CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega 

do material. 

17.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de 

Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, 

sempre que a medida for considerada necessária; 

17.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados â execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produg5 , 

admitida a adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista  pa fa  
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apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até iodg 

do adimplemento de cada parcela;  

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 

comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

18.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 

referência, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam 

as especificações solicitadas; 

18.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não 

• implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

18.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas A documentação, mantendo todas 

as condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 

manter inalterados os preços e condições propostas; 

18.5. Responder por todos os  Onus  decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, 

fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, 

bem como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais 

que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

18.6. Dar ciência A CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 

na entrega do objeto do contrato; 

18.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do 

objeto, deverá a CONTRATADA comunicar tal fato A CONTRATANTE em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

18.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo 

• 
de Referência e com suas instruções estabelecidas; 

18.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico Aquelas constantes 

do objeto deste Termo de Referência; 

18.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

18.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

18.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações 

ou esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações 

e determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 

Referência; 

18.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 

da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo 

de Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou 

irregularidades constatadas. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DE 

PPC ° €%°.°.w. ,Ar 
P'roc asv  r1•62-.S 

riar a 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n2 14.133, de 21 de abril de 2021, P 

.* 

contratada que: 

19.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.5. Comportar-se de modo inidõneo; 

19.6. Cometer fraude fiscal; 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 

20.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

20.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de 

regência: 

20.3. Lei Federal n2  14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências; 

20.4. Lei Federal n2  12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências; 

20.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e 

suprimidas pela Secretaria solicitante. 

21.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

21.3. Encaminha-se o processo para a autoridade superior competente, para que seja 

efetivada a formalização da demanda solicitada. 

Barra do Corda - MA, 05 de março de 2026. 

14e
0")43 Pedro Fr ilho 

retário M de Educação 

Portaria n2  281/2025 

• 

• 
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MINUTA DE CONTRATO N° XXX/2026 

INEXIGIBILIDADE N° )0(X/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 525/2026 

Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros 

didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-

escola) da rede pública de ensino, conforme necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Barra do Corda - 

MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, sob o CNPJ de n' 06.769.798/0001-17, através da 

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 06.075.161/0001-20, neste ato representado pelo 

Secretário de Educação o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, portador do CPF: 

569.930.214-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N° 353, Centro, Barra do 

Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXXXX, com o 

CNPJ n° XXXXXX, localizada na Rua XXXX, n° XXX, CEP n° XXXX, bairro XXXX, cidade/estado, 

neste ato representada pelo XXXXXX, portador do RG n° XXXXX e CPF n° XXXXX, Doravante 

denominada CONTRATADA. Celebram o presente Contrato, do qual é parte integrante a 

proposta apresentada pelo CONTRATADO, constante do Processo Licitatório de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO XXX/2026, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA 

ás normas disciplinares na Lei 14.133, de 1° de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante 

as cláusulas e condições que se seguem. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E  FUN  

 

DAMENTAÇÃO LEGAL (art.92, I e II) 

  

1.1. 0 presente instrumento tem por objeto com a contratação de Pessoa Jurídica para 

Fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-escola) 

da rede pública de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED de Barra do Corda - MA. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Marca Quant. R$ Unid. R$ Total 

1. 
COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO  KIT  

SCARPA 

EDITORA 511 
R$ 478,50 

R$ 

2491,31-5T— 



t.%  

86673-82-1. 

INFANTIL 2 -  ISBN:  978-65-  .4.- 

2.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO PROFESSOR - 

EDUCAÇÃO INFANTIL 2 -  ISBN: 

978-65-86673-77-7. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 34 
R$ 599,50 R$ 20.383,00 

3.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 3 -  ISBN:  978-65-  

86673-81-4. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 1.170 
R$478,50 

R$ 

559.845,00 

4.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO PROFESSOR - 

EDUCAÇÃO INFANTIL 3  ISBN: 

978-65-86673-79-1 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 42 
R$ 599,50 R$ 25.179,00 

5.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO ALUNO - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 4-  ISBN:  978-65-  

86673-76-0. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 1.465 
R$478,50 

R$ 

701.002,50 

6.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO PROFESSOR - 

EDUCAÇÃO INFANTIL 4 -  ISBN: 

978-65-86673-75-3. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 72 
R$599,50 R$43.164,00 

7.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO ALUNO VOLUME 1 e 

2 - EDUCAÇÃO INFANTIL 5 - 

ISBN:  978-65-86673-80-7 e  

ISBN  978-65-86673-73-9 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 1.540 
R$ 478,50  

R$ 

736.890,00  

8.  

COLEÇÃO VIVER CIRANDAR - 

LIVRO DO PROFESSOR VOLUME 

1 e 2 ÚNICO - EDUCAÇÃO 

INFANTIL 5 -  ISBN:  978-65- 

86673-78-4. 

KIT  

SCARPA 

EDITORA 78 
R$ 599,50 R$ 46.761,00  

VALOR TOTAL R$ 2.377.738,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4. 0 Termo de Referencia; 

1.4.1. Proposta do contratado referente a INEXIGIBILIDADE N° XXX/2026. 

1.4.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 



1.5. Os documentos referidos na presente Clausula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 

do padrão da técnica atual. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 contrato terá validade DE 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92 IV, VII E 

XVIII) 

3.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avençadas e as normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 

comercial. 

3.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providencias que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n° 129/2025. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. 0 contrato oferece maior 



..A QUINTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art.92,V e VIU CLÁUSU 

5.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua 

proposta , ficando para tanto ajustado o valor irreajustavel de 2.377.738,00 (dois milhões, 

)s e setenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais) pelo período de 30 (trinta) 

n base em pregos praticados na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado 

de emissão da nota fiscal, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente 

ização, documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação vigente, 

lições dispostas na legislação pertinente, não permitido qualquer acréscimo além do 

a ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente justificada e 

ada. 

falor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da  exec ução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessar ios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

trezentc 

dias, cor 

na data 

de Fisca 

nas conc 

que for 

comprov 

5.2. No \  

5.3. Con 

5.4. Hay 

a  nota  f 

siderar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

endo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

iscal/fatura  sera  devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. 

5.5. 0 p 

do docu  

razo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação ou reapresentação 

mento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 

Contrata [nte, nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços pela Contratada. 

pagamentos relativos ao presente contrato  so  serão pagos em nome da empresa 

qualifica da no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissão 

5.6. Os 

de fatur 

5.7. Par 

a Fazen 

Trabalhi 

solicitaç 

5.8. Ne 

qualque 

atualiza 

as/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros. 

a o recebimento do pagamento, a Contratada deve comprovar a regularidade perante  

la  Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

sta e o Fisco, através da apresentação das respectivas Certidões, independente de 

ao da Contratante. 

nhum pagamento  sera  efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação 

- obrigação. Esse fato não  sera  gerador de direito de reajustamento de pregos ou  

;:ão  monetária.  



9.9. 0 pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante Ordem c ia creditada na 

Conta da Contratada; 

5.10. A Contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social 

(INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.11. 0 pagamento será feito através de transferência bancária na conta corrente da 

Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente. 

Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

5.12. Os pagamentos relativos as prestações dos serviços só serão pagas em nome da empresa 

contratada não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

5.13. 0 pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das 

1+1 obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art  92,V) 

6.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese 

de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

6.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, poderá ser 

concedido reajuste ao prego proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a título de 

reequilíbrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV. 

SULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92,X,XI e XIV) 

7.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 



-- 

7.4 Pagar A Contratada o valor resultante da prestação do serviçO, n razo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a 

alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo da palestra, além 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência; 

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 

L..) Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos A Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

Ld 8.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),  quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  60  da LGPD. 



9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fçra das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado 

elimina-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

L.) 9.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8.0 Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado peto Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim 

de garantir a reutilização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12.0s contratos e convênios de que trata o § 10 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 

autoridade nacional. 

CLÃ ÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art.92,XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 



ULA DECIMA PRIMEIRA - ADMINISTRATIVA (arC 

It
o 

 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa ã inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 52°, da Lei n° 14.133, de 

2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, 5 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 55°,  

da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv) Multa:  

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, ate o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valo 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 
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para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo 

de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o 

inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90) 

L.) 5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, ST). 

6. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  

sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,:tioSmesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.1 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.2 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 

11.2.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

Li (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentol 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, 58°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

11.3.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.4.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

L.' neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  

(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,XIX) 

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênci ficara prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

1/4.) do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5.0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

12.5.11Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3Indenizações e multas. 

Liol  12.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 

indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).  

12.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ot. 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei 

n.° 14.133, de 2021). 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (Art.  92,VIII) 
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02 - Executivo 

Unidade 

Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 

Econômica 

Fonte de Recurso 

2521 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 

1012 - Gestão e Melhoria do Sistema Educacional 

2.029 - Gestão do Programa Salário Educação - QSE 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1550000000 - Transferência do Salário Educação 

02 - Executivo 

1601 - Secretaria Municipal de Educação 

12 - Educação 

365 - Educação Infantil 

1012 - Gestão e Melhoria do Sistema Educacional 

2.039 - Gestão da Educação Infantil 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500100100 - Receita de Imposto e Transf. - 

Educação 

Unidade 

Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 

Econômica 

Fonte de Recurso 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação Orçamentária: MDE 

Classificação Orçamentária: Secretaria de Educação 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (Art92,111) 
4/Ai& 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas  el  

princípios gerais dos contratos. 



CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da  

Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido a prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

L. aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

16.2.Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 

ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do  art.  

94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art.92, §1°) 

0 Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim 

pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 



Barra do Corda/MA, X de XXX de 2026. 

JOÃO P RO FREIÏASDASItÇA  FILHO 
Se etgrio Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXX 

CNPJ n° XXXXX 

CONTRATADO 

Li Testemunhas: 

CPF n° CPF n° 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000' 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

• 

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 525/2026/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento as disposições contidas Artigo 74, Inciso I da Lei Federal N°. 14.133/2021, 
encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE, que tem por objeto Contratação de 
Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação 
infantil (creche/pré-escola) da rede pública de ensino, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação — SEMED de Barra do Corda — MA, submetendo todo o processo, 
respectiva minuta do contrato, anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão 
de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em 
aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 06 de março de 2026. 

JOÃO PEDR FREIAS1A SILVA FILHO 
S retário Municipal de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17  

REF.  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 525/2026. 

LI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LIVROS DIDATICOS PARA AS CRIANÇAS DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (CRECHE/PRE-ESCOLA) DA REDE PUBLICA DE ENSINO, CONFORME 

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -SEMED DE BARRA 

DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

L Contratação direta, com fundamento no art.74, 

inciso, da Lei n° 14.133, de 1° de Abril de 2021. 

2. Requisitos e demais formalidades.  

F
T-  DO  RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada pela Secretaria de Educação, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação a esta Assessoria Jurídica, 
que tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da 
celebração da proposta de contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, da pessoa jurídica OPÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
48.723.526/0001-26, com o fito de Contratação de pessoa Juridica para 
fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação infantil 
(creche/pré-escola) da rede Publica de ensino, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED, no  art.  74, inciso I, cujo valor total 
será de R$ 2.377.738,00(dois milhões, trezentos e setenta e sete mil, 
setecentos e trinta e oito reais). 

1.1. Notadamente, no que interessa a presente analise, os a 

instruidos com os seguintes documentos: 

Protocolado e Autuado; 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 



o breve relatório. Passamos a análise jurídica. 
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• Documento de formalização da Demanda; 
• Estudo Técnico Preliminar; 
• Carta de Exclusividade; 
• Proposta de Prego e Documentação da empresa 
• Disponibilidade de Dotação Orçamentária; 
)> PARECER TECNICO EMITIDO PELA SECRETARIA REQUISITANTE 
• Termo de Referência 
• Autorização da Autoridade Superior para a Abertura do Processo de 

Contratação; 
>. Justificativa da Contratação 
• Solicitação de Parecer 

Com efeito, compulsando os autos, o respectivo Documento de 
Formalização da Demanda, encontramos a seguinte justificativa para a 
contratação: 

ÓRGAO/UNID. ADM. REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, 
18.172.388/0001-73 

OBJETO: Contratação de pessoa Juridica para fornecimento de livros 

didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-escola) da rede 
Publica de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Educa ção-SEMED 

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA E BASE LEGAL DE REGULAMENTAÇÃO: 

2.1. Forma sugerida: Contratação direta por meio de Inexigibilidade de 
Licitação. 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

A secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda enfrenta um desafio 
critico relacionado ao fornecimento de livros didáticos para as escolas 
municipais. A falta de um fornecimento adequado e continuo desses 
materiais compromete a qualidade do ensino, uma vez que os livros didáticos 
são ferramentas essenciais para o processo de aprendizagem dos alunos. A 
ausência ou insuficiência desses recursos impacta diretamente o desempenho 
escolar e a equidade no acesso a educação de qualidade. 

A situação afeta diretamente alunos, professores e gestores escolares. 

0 
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03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva ZaneIla  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os réqursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embor.0,,i'liája 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob p6' 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 
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ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é 
livre na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Ressalta-se aue a análise em comento cingir-se-6 estritamente aos 
aspectos jurídico-leaais do pedido, vez aue as questões técnicas, contábeis 
e financeiras foqem à competência desta Assessoria Jurídica.  

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados 6s 
orientações jurídicas ora perquiridas.  

III  - DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração 
Pública submetem-se 6 obrigatoriedade de realização do procedimento 
licitatário, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A 
exceção consiste na contratação direta por dispensa de licitação, prevista 
no  art.  75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do  art.  74, ambos da 
Lei n.° 14.133/21. 

No caso, dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021 que é inexigível a 
licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de 
aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que s6 possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, sendo vejamos:  

Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que "a contratação 
direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilid* de 
competição", notadamente em razão de ser inviável a competição  pod  
certame licitatório, uma vez que "se trata de produtor ou fornecedor exclutly°&,' erp 7%o„.?6,.  
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Formalização da 
No caso, encontra-se colecionado nos autos, o respectivo Documento de 

Demanda, cuja justificativa foi transcrita ao nortw3,- 
0.s• 

2. DA AFERIÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA; 
0"/ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
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CNPJ: 06.769.798/0001-17 

ivoe47. ed. bem a ser adquirido (MARINELA, Fernanda. Manual de Direito Administ 
Salvador: Juspodivm, 2023, P.  433). 

• 

1. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de 
licitação, fundamentado na Lei n.° 14.133/2021, precisa guardar 
observância ao artigo 72, que assim dispõe:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com 
os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no  art.  23 desta Lei; 
Ill- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orgamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação  minima  necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sitio eletrônico oficial. 

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 
supracitado  art.  72, Lei n.° 14.133/2021, que no presente caso foi atendida. 
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No caso em exame, observa-se a inviabilidad fátrca de 

competição, impeditiva da realização de pesquisa de mercado a fim de se 

obter proposta econômica mais vantajosa, DE ACORDO COM 0 PARECER 

TECNICO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, este justifica-se através da 

necessidade da aquisição de material didático complementar para a 

Educação Infantil, não contemplando pelo Programa Nacional do Livro e do 

Material Didático (PNLD), destinado as unidades escolares da Rede 

Municipal de Ensino de Barra do Corda-MA. 

Tal justificativa informa ainda que o material analisado refere-se a 

Coleção Viver Cirandar, destinada as crianças da Educação Infantil, a qual 

apresenta proposta pedagógica alinhada a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), respeitando as especificidades da primeira etapa da 

Educação Basica. 

A aquisição dos livros ora solicitados é de caráter essencial e urgente pelos 
seguintes motivos: 

• Ausência de oferta pelo PNLD: Os títulos indicados não constam no catálogo 

vigente do programa, impossibilitando sua obtenção por meio dos repasses 

federais. 

• Relevância pedagógica: Os livros selecionados foram indicados por docentes 

e coordenação pedagógica com base em critérios didáticos e 

metodológicos que atendem ao projeto  politico-pedagógico da instituição. 

• Desenvolvimento integral dos alunos: A obra proposta promove o estimulo 

leitura, o pensamento critico, a interdisciplinaridade e a ampliação do 

repertório cultural dos alunos. 

• Inclusão e diversidade: Alguns dos títulos visam atender a estudantes com 

necessidades educacionais especificas ou abordar temáticas de diversidade 

cultural, social e étnico-racial, contribuindo para uma educação inclusiva e 

plural. 
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Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  necessária foi 
atendida por meio da juntada das certidões pertinentes. E, nesta esteira com 
relação à comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação  minima  necessária, destacamos os 
entendimentos dos juristas Diágenes Gasparinie Marçal JustenFilho, 
respectivamente: 

• 
A dispensabilidade da licitação, quando autorizada,  so  libera a 
Administração Pública da promoção do procedimento de escolha 
da melhor proposta. Sendo assim, tudo o mais (verificação da 
personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira, 
regularidade fiscal, empenho prévio, celebração do contrato, 
publicação (...) deve ser publicado. 

A configuração de contratação direta, sem licitação, não autoriza o 
não preenchimento dos requisitos de habilitação e contratação 
(ressalvadas hipóteses excepcionais ...). O sujeito que não satisfizer os 
requisitos de habilitação deve ser excluído não apenas da licitação. 
Também será vedada a sua contratação direta. 

Por outro lado, obrigatoriamente, é necessário exigir a habilitação 
jurídica  (art.  66), fiscal e social  (art.  68, I, Ill e IV) da pessoa física ou jurídica a 
ser contratada. 

Ressaltamos, ainda que razão de escolha do contratado é de 
fundamental importância no processo de inexigibilidade de licitação, 
devendo-se adotar critérios objetivos e impessoais para a escolha do 
contratado que atenda às necessidades da Administração Pública. 

A justificativa de pregos, conforme já aduzido, h6 de ser feita 
mediante declaração de preços, o qual apresentou notas fiscais, dos preços 
ofertado, conforme constam anexo aos autos e que foi realizado no caso 
vertente conforme j6 mencionado ao norte, e relatado no Termo de 
Referência. 

Por fim, h6 de ser jungida aos autos da contratação direta a 
autorização da autoridade competente, neste caso, o Secretário Municipal 
de Educação. Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sitio eletrônico oficial. Não basta, pois, a sua divulgação. 
Deve a informação referente à contratação direta ficar à dispg§igdo do 
público de forma permanente.  

t'",>;4stro.Q 
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Ill- CONCLUSA0  

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnicos-administrativa. Além 

disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 

portanto, a decisão do gestor. 

Recomenda-se que os materiais deverão ser adquiridos de forma imediata, 

apenas os quantitativos de alunos que são estimados, o que for de reserva 

técnica, seja adquirido apenas diante da necessidade. 

Em face ao exposto, ressalvados os aspectos técnicos e econômicos, 

bem como os relativos a conveniência e oportunidade, que extrapolam a 

competência deste órgão de assessoramento jurídico, opina-se pela 

viabilidade jurídica da pretendida Contratação direta, por lnexigibilidade de 

Licitação, fundamentada no artigo 74, Inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de Abril 

de 2021. 

Destarte, recomendamos que os presentes autos sejam encaminhados 

ao Controle Interno da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, para 

análise final do tramite processual. 

É o parecer, salvo melhor juizo 

Barra do Corda (M de Marco de 2026. 

Atk.C.k  
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
Assessoria Juridica/CPL/Barra do Corda/MA. s'V's  
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PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TP/01/11140. RESPEITO E CIDADM41Al ,r• 

PORTARIA N° 28/2025 —  GAB,  DE 03 DE JANEIRO DE 2025.  

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO GORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art,  l- - NOMEAR, DAIANA VITOR DA SILVA, CPF n" 053.369.643-79, para exercer 

o cargo em comissão de ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Município de Barra 

do Corda - MA,  

Art.  2° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda/MA, 03 de janeiro de 2025.  

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

,An 

CGM 
1c CONTROLADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA DE 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 525/2026 — 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA 0 
FORNECIMENTO DE LIVROS 
DIDÁTICOS PARA AS CRIANÇAS 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CRECHE/PRÉ-ESCOLA) DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO CONFORME A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE DO BARRA DO 
CORDA-MA. INTERESSADO: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE. 
ANALISE DA FASE INTERNA PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I — RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 525/2026, 
que tem como interessado a Secretaria Municipal de Educação, cujo o objeto é 
CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 0 FORNECIMENTO DE 
LIVROS DIDÁTICOS PARA AS CRIANCAS DA EDUCACÁO INFANTIL 
(CRECHE/PRÉ-ESCOLA) DA REDE PÚBLICA DE ENSINO CONFORME A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCACÃO DE DO BARRA DO 
CORDA-MA,  na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 
atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 
competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 
financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 
Direta, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação 
das subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 
praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 
"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito 
e técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II— ANÁLISE ve\l'a(00?$  

ONstrote„060000  

000‘20?00
.0.61.01.5  
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 
processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 
identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.° 14.133/2021 e a regularidade 
da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na 
seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

— FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 
seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no artigo 74, inciso I, da 
Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado sob o número 525/2026; 

• Documento de Formalização de Demanda — SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 

• Portaria do Secretário Solicitante; 

• Portaria de Fiscal de Contrato; 

• Portaria n° 548/2025 — Designando agente de contratação, equipe de 
apoio e pregoeiro do Município; 

• Estudo Técnico Preliminar; 

• Parecer Pedagógico; 

• Carta Proposta, solicitação de cotação; 

• Proposta comercial; 

• Carta de justificativa de preços; 

• Declaração de exclusividade; 

• Documentos de habilitação; 

• Despacho do setor de compras solicitando dotação orçamentária com 
despesa prevista em RS 2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta 
e sete mil e setecentos e trinta e oito reais); 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Minuta do Contrato; 

• Solicitação de Análise e Parecer Jurídico; 

• Parecer jurídico aprovando a minuta do contrato. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA!  

PREFEITURA DE 

CGM 
CONTROLADORIA  

GERAL DO MUNICiP10 

// 

III —  CONCLUSÃO  

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da lei 

vigente, considerando a juntada de toda documentação pertinente, declaro 

CONFORMIDADE REGULAR do processo, devendo este ser encaminhado a 

autoridade competente para que autorize o prosseguimento do feito. 

Este é o parecer, ,s.m.j. 

Barra do Corda — MA, 12 de março de 2026.  

Anderson  ' • .Gomes 
Cxtrolador Geral nno do Muricipio 

Portatja  
Anders 

203/2025
on Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 
Portaria n° 203/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Gorda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dais mil e vinte e cinco. 

RIGQ. LÓt tiftii\T  
Prett5 do município de Barra do deirZia — MA 

PREFFI (TT,  
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PORTARIA N° 203/2025 —  GAB.  DE 09 DE ABRIL DE 2025.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSA0 DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do Municipio 

RESOLVE  

Artigo 10  - NOMEAR,  ANDERSON  PEREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o 
n°609417.893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda — MA 

Artigo 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rua Isaac Martins, Tr 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06,769.798'0001-17 
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COM RESPEITO E CIDADANIA! 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL  e 
DE EDUCAÇÃO 

• 

• 

PREFEITURA DE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N°. 006/2026/Barra do Corda/ MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 525/2026/PMBDC/ MA 

vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que a justificativa Técnica e Pareceres Jurídico e Técnico prevê a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no  art.  74, Inciso I 

da Lei Federal n°. 14.133/2021, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi 

cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, 

RATIFICO a INEXIGIBILIDADE N° 006/2026 do processo administrativo n°. 

525/2026-PMBDC/MA. 

Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação com fundamento na 

documentação constante nos autos do processo, conforme abaixo descrito: 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros didáticos para 

as crianças da educação infantil (creche/pré-escola) da rede pública de ensino, 

conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação — SEMED de Barra do 

Corda — MA. FAVORECIDO: OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ N° 48.723.526/0001-26. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta e sete mil, 

setecentos e trinta e oito reais). 

Fundamento Legal: Artigo.  art.  74, Inciso I da Lei Federal n°. 14.133/2021.  

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, conforme  art.  72 da Lei 

Federal n° 14.133/2021 e que, após, seja o presente expediente devidamente juntado aos 

autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda/MA, 16 de março de 2026. 

JOÃO P RO FR DA SILVA FILHO 

Secretário Municipal de Educação 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 006/202 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  525/2026 — Barra do Corda/MA. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação, torna público que, nos termos do  art.  74, inciso I da Lei Federal n2  14.133/2021, o 

Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, Secretário Municipal de Educação, RATIFICOU a Inexigibilidade de Licitação 

n2  006/2026, com fulcro na justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n2  

525/2026 — PMBBDC/MA. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros didáticos para as 

crianças da educação infantil (creche/pré-escola) da rede pública de ensino, conforme necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação — SEMED de Barra do Corda — MA. Contratada: OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ  Ng  48.723.526/0001-26. Valor global de R$ 2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta e sete mil, 

setecentos e trinta e oito reais). Fundamento Legal:  Art.  74, inciso I da Lei Federal n2  14.133/2021. DATA: Barra do 

Corda (MA), 16 de março de 2026.  

ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

• 

• 



EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°  006/202 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  525/2026 — Barra do Corda/MA. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação, torna público que, nos termos do  art.  74, inciso I da Lei Federal n9 14.133/2021, o 
Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, Secretário Municipal de Educação, RATIFICOU a Inexigibilidade de Licitação 

n9 006/2026, com fulcro na justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n9 
525/2026 — PMBBDC/MA. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros didáticos para as 
crianças da educação infantil (creche/pré-escola) da rede pública de ensino, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação — SEMED de Barra do Corda — MA. Contratada: OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ N9 48.723.526/0001-26. Valor global de R$ 2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta e sete mil, 
setecentos e trinta e oito reais). Fundamento Legal:  Art.  74, inciso I da Lei Federal ng 14.133/2021. DATA: Barra do 
Corda (MA), 16 de março de 2026.  
ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

• 

• 



##ATO EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
##TEX INEXIGIBILIDADE N° 006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  525/2026 — Barra do Corda/MA. 0 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna público que, nos termos do  
art.  74, inciso I da Lei Federal ng 14.133/2021, o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, Secretário Municipal de 

Educação, RATIFICOU a Inexigibilidade de Licitação ng 006/2026, com fulcro na justificativa técnica e pareceres 
constantes nos autos do Processo Administrativo ng 525/2026 — PMBBDC/MA. Objeto: Contratação de Pessoa 
Jurídica para Fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré-escola) da rede 
pública de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação — SEMED de Barra do Corda — MA. 
Contratada: OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ  Ng  48.723.526/0001-26. Valor global de R$ 
2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais). Fundamento Legal:  Art.  
74, inciso I da Lei Federal  rig  14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 16 de março de 2026.  
ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA 144'4' 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 005/202 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 526/2026 — Barra do Corda/MA. 0 MUNICÍPIO DE BA DO 
CORDA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna público que, nos termos do  art.  74, inciso 
I da Lei Federal n° 14.133/2021, o Sr. JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, Secretário 
Municipal de Educação, RATIFICOU a Inexigibilidade de Licitação n° 005/2026, com fulcro na 
justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n° 526/2026 — 
PMBBDC/MA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de livros didáticos para as 
avaliações externas para o fundamental I e II da rede pública de ensino, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação — SEMED de Barra do Corda — MA. Contratada: OKA° 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 48.723.526/0001-26. Valor global de R$ 
2.620.715,00 (dois milhões, seiscentos e vinte mil, setecentos e quinze reais). Fundamento Legal:  Art.  74,  

an&  inciso I dal Lei Federal n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de março de 2026.  ASS:  JOAO 
',PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda — 

MA. 
Publicado por: Eliana Reis Vieira 

Agente Administrativo 
Código identificador: laheklcik5oj20260318140334 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 006/202 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 525/2026 — Barra do Corda/MA. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna público que, nos termos do  art.  74, inciso 
I da Lei Federal n° 14.133/2021, o Sr. JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, Secretário 
Municipal de Educação, RATIFICOU a Inexigibilidade de Licitação n° 006/2026, com fulcro na 
justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n° 525/2026 — 
PMBBDC/MA. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros didáticos para as 
crianças da educação infantil (creche/pré-escola) da rede pública de ensino, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação — SEMED de Barra do Corda — MA. Contratada: OPÇÃO 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 48.723.526/0001-26. Valor global de R$ 
2.377.738,00 (dois milhões, trezentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais). Fundamento 
Legal:  Art.  74, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 16 de março de 
2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de 
Educação/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: zbig2tox0pq20260318140313 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N" 033/2026 
Processo Administrativo n° 2859/2025. Modalidade: Concorrência - Eletrônica n° 22/2025, com 
fundamento na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Objeto: Contratação de empresa para Conclusão de 
escola com 04 salas, Projeto Padrão FNDE  ID  SIMEC n° 1015254, no Povoado Canto Bom II, zona rural 
do Município de Barra do Corda/MA, conforme condições estabelecidas no Edital e Projeto Básico. 
CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, CNPJ n.° 06.769.798/0001-17, através da 
secretaria Municipal de Educação.  JOSE  ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.866.317/0001-17. Valor Global: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). Vigência 
do contrato: 12 (doze) meses. Dotação Orçamentária: 12.365.1031.1058.0000; Projeto de Atividade: 
1058; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00. Barra do Corda/MA, 13 de março de 2026.  Ass.:  João Pedro 
Freitas da Silva Filho, Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: p2gskirut7I20260318140341 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Dia de São Jose' 
procissão,  dew* elf*  
Milhares de pessoas, promessas silenciosas e uma tradição que resiste há séculos. No 
dia do padroeiro do Maranhão, igrejas e paroquias do estado celebram  Sao  José 

DEVOCAO A  SAO JOSE  CONSIDERADO PADROEIRO DOS TRABALHADORES E DAS FAMILIAS 

goaaa 
AVISO  DE  LICITAÇÃO  - 550 

O MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO MARANHAORIA, pesos ¡undies as dirsito tAttalMo interns 
omen. no CAPAISF .00 ,0' OAOSS I030000146,  Atuado  a  Praça  Se.dor Bernardinho Nana, a.-
untto • SAo Francisco do MaraolMo -  Estado  do Maranhao, tuna Dittaku .s m.rutAuctus, do rern0 

.I.'11TZALO grtgt1;10tri`Fitdr?EfTVPN'lerr71'0%20Te,  

SM- 

(SIP LIENOR PREt;dt POP 0-EM OPJELO REgEnu. provospato Retire e eventtial onAtrolao.. 
eLpeude.ods  na  pests,. de serv,os MA.  de 0..004 con4reendentic 

procossmori.t. auttudi fr mrusaao teudos do examen laboratorteis des... an ate.ntonto dos 
demands,  da  r.6 smdde SNo Francisco do Mary... etri otntorodado Termo  de 

T1.7 .011'.'00Z'A'df Mntr'117/27194'e';IrA*.!,'I'e;:i.s1.1,0et.'reo1')InOk'I'doi"i6"Fral"."'g:  
SM..  BA. 111sprmsdAoRdatt.  081,10 M ,Eson, endures° do Ptorda Bona. 'Bereardinho Va..  Mn  - 
cumin Sin Ersoctsou <AMA:Intl.-MA. 5n segutvla a tea:a-loud aide puderee eensultadomoLIMoo 
otaluttArnento 10ddr9 sot mtAttlo oralo.meoto nos alter Ina, Meru saMendsiodurraranIso 
med., nd htOis AcsatututraruiedAreACOMOri otvervo pre tuttor,do66 Oero6d000sou 
co.plyitmarrAprodetic.nto Esdarecirnentes act Ma no tr:OL. 01140..0 garaN'A do 1-matt di 
sa000nr000rne202.5dv060 sm 11.0.00 do Wont... MA 10 de MI, C. 262,. Francis. 
Mandela de  Moura  - P.,Aroera 

rs 
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DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
XIGIBILIDADE N° 006002 

PROCE INISTRATIVO N° 625/2026 — Barra do CordafMA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por mar° da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público que, nos  twines  do  art  74, totem I da Lei Federal 

n" 14.1330021, o Sr JOAO PEDRO FALIAS DA SILVA FILHO. Secretario 
Municipal de Educação, RATIFICOU a Inexigibilidade de Licitnão n° 006/2026. 

com  fulcro na justificativa tecnica e pareceres constantes nos autos do Processo 

Administrativo n' 525/2026 — PMBBDC/MA Objeto Contratação de Pessoa 
JUridiea para FOMOCiMent0 de livros didáticos para as UiancOS da educiscRO 

infantil (creche/pre-escola) da rede pública de ensino, conforme necessidado 

da Secretaria Municipal de Educação — SEMED de Bana do Corda — MA. 
Contratada OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ 

48.723.526/0001..26. Valor global de R$ 2.377.738,60 (dois milhoes, trezentos e 

setenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais). Fundamento Legal:  Art.  74. 

inciso Ida Lei Federal n° 14_133/2021. DATA. Barra do Corda (MA), 1640 março 
de 2026  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretario 
Municipal de EdUca0go/Barra do Corda - MA. 

ESTADO  DO 'M.N... 
dOCOR3 PROM tuRA mOtOCIPAL DE SARPA DO CORM  

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5260026 — Barra do Corda/MA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por mar° da Secretaria Municipal de 

Educação, torna púbhco que, nos termas do  art.  74, inciso I da Ler Federal 

n" 14.1330021, o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, Secretario 
Municipal de Educação, RATIFICOU a Inexigibilidade de LIcitaçao n" 006/2026,  

corn fulcra  na justificativa técnica e pareceres 000400105 005 autos do  Process°  

Administrativo n° 526/2026 — PMBBDCMA. Objeto-  Contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de livros didáticos para as avaliações extemas para 

o fundamental I e II da  lade  públiCa de ensino conforrne necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação — SEMED de Barra do Corda — MA. 
Contratada OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ N° 

4E1723.526/000106.  dolor'  global de R$ 2.620.715.00 (dois milhões, seiscentos 

e vinte mil, setecentos e quinze reais). Fundamento  Legit Art.  74, inciso Ida Lei 

Federal n° 14.133/2021 DATA Barra do Corda (MA), 13 de março de 2026. 

Asa JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARO Secrelario Municipal 

de EducaçãolBarra do Corda — MA. 

EDITAL DE 14 e 2a PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇAO FIDUCIÁRIA 
1' PúblIco Leilao:  lode  Março de 2026, a  pang  das 111100 
24 NAAR° teilho:  Old.  Abril de 2026,a partir dm 13600 

MARIA BEATRIZ DE BARROS SANTORO VILELA  MORASS,  leiloeira oficial Inscrita na RICESP '1'1126, 
com escritório na Rua Or..1d3o Marques Mauricio, rer 269 • Gramado Eng. das Arles/SP CEP: 
06816-040, devidamente autodzada pelo Credor  Weald°  CASA DO ADUBO EA., doravarde 
designada VENDEDORA. inscrita no  CNN  sob n' 28.138.113/0030.01.  coin  ode na Rodoea BR-010.  
ea  1343, Maranh3o Novo, imperatric/MA, vender4  ern  Lao, 24 Leiloo Público Extrapidn nos 
termos de Escritura Pública de Abertura de Credita  corn Gums,  de Alienaçao Fiduciária e Outras 
Avenças, datado  ern  01/12/2021, os siottlinteS IM6VEIS  ern  lote  unit.  Urna Gleba de tet imovol 
Rural. com  a denorninactiode ChkaraSiloPedro, no monlopiodeSenador Rocque/MA,eornirea 
de 11,01211.a  Home  hecures, unIr are, e Ante  turn  centlaresc Perimetroen) 1.541,17m, meihor  
deserter, ern  sua matricula. Matricula na 2179 do  Canaria  OfIcio tinko da Senador  La  Rocque/MA. 
Cod/go do  /mewl  no INCRA 9500418154601, LIS' 6.940.567.0, Registro no  CAR:  MA2111753-
8300.1105 C702.4836.8460.371C.41173.02E1. se  do CCIR 60020614241, Cadastro  Mellow&  
01.0002.0056 0000.0061056. lima Gleba de terras, no 'numeral° de Senador  La  Rocque/MA,  corn  
a denomineclo de  Emends  Francisco, Lote 670, situado na Gleba Arapari, Olho  Maya,  com ihrea de 
66.9384 ha, localisada h 29 km da margem direita de Vldnal Muculba/Nova entra  ado  na 
anima do Povoado tocada Mata, com os IlmItes c confrontacóes. melhor destrito  ern  sua matricula 
Matricula ne 1735 do CartiSrlo Ofkla  Onto,  de Senador  La  Rocque/MA. Codigo do irnovei no INCRA 
1(00350780888, REGISTRO NO CÁR: MA.2111763. 5308.1100.1.782.4531.8460.371C.48,33MF I,  
Ns  do CCIR: 065307)4053 Gadastro Municipal: 01 0000.0057.0000 000007 0011)113,10,1MAD 
Dam lance  minima  irmal ou autretior  act  VALOR:RS.14S B73,80 INomicantos e auarenta e  
Mtrarentose ettenta • trAs  make Mien.  comfamoills PUBUCO1 rllAQga,nlarcor,  minion  iaualg 

sunerlor  an  VALOR.  MI 617 661 82 lUrn r011050 seiscentos e  guaronta conIc mil seiscantos  
Sessenta rt./31mA e oitentse dnjv  renewal.  O. went/tan,' 7ap01n1,aosra,uoolor da ame00toc4o, 
59r de comisslodoledwiroe arcara  corn  despesas cartoriars, impostosdetransmissPo para laVratura 
e registro de escritura, e  corn  todas as despesas que vencerem a partir da data de arrernRacão. 
O insiver  serf  entregue no estado te  care  se encontra. Venda  ad corpus.  Imóvel ocePado, 
desocimmio a cargo do arrematante, nos termos do  art.  30 da lel 9.514/97.  Elam  OS 
Devedores Fiduciantes RICARDO RAL61610 DA SILVA ALVES,  Run'  02/177505200S-S-GEIUSPC•MA, 
CM no 028.617.913.06 e sua esposa SABAYNA SILVA SOUSA, KG no 048334492013-0/0E31VMA, 
CPF 0614.287.163-51, e FERNANDO LIMA MIRANDA, 60 ,'015393652002 6, CPF  nit  600.644661 
70, intimados das datas dos leigles  Delp  presente edital.  Callao online,  os Interemados  (lewd°  
obrigatoriamente, tornar conheumento do edital completoatraves da SOLD  Isokl.superblitnet) 
e no SUMRSIO  EXCHANGE  (www.superbid.net). 

Inforrnagaes: (11l 1950-9601 - Rua Henrique Monteiro, 
0125 • 20  andar- Pinhalios,  Sao  Paulo - SP I CEP, 05423.020. 

0100 SFLIO/no00ni 
05011600.01001000 1002005 

o IMUNICIPIO DE SA,0 FRANCISCO DO SIARSNILAO.MA, peesr,o juddlee 0, 01,000 00000 Mtn. 
Inmetto no CAPJAIF soh it- 06 080.1471i000,• ES Mt... FIALA 8001.0. Fleinardinho VIA, ern - 
emus -500 Francisco 69 MAFAnhto - 06000 do marauhao, tuns woe, ow .000140005 do ran, 
corneurtvol e out 106,0a100 ent 00 OO I.nrldr 7020,.a,090000d1, no0 90000000 01000000 
mtps,extattauftsquitedurts con et/ Liu rack)  na  modatddde ItRLSAO RONICO, 151041023,.  
SOP SuE  MENOR  110E120 GLOBAL 110.1010: Con/retook, de 5,0011.4 nitorosModa ooro tuoduSs0 
doe fierviu. de 0, mal6A1 do veordstAu dud otostsomnt. trat 061: tit:100 0001001 .0C.06 outtludts stem 
00 ampere finbl clii 1000 :0116 101..munAdom de S. Frtinue,t, du Mtuanhfro, or,  ,o,I0ir,ialOo coot  
Tem..  Retteencts OApoeto iocM,.o Is)  COAR  so,, 1...00/ us ca'd 14 133202,  Lei Casimlutdareni 
0° 1212006 alterudd ords  Lu  cllllnoaronBa tl7.2.)14 e uomiut taelarteutod 0 LOA.,  seus  
anexuseeldo 600000000000 08nDe 'EWA or endure,  da Praça  Stow, &Iowa,. Can. At - 
ceraro SIG 0, 00000 do Maranhao MA ue 1.000.0 I, sorb a .00 000, 000.10 
5r0lud6mords  ou  puldrs Eor rittirad0 .30.0010010 00.3 odes 1100,2000,  saofranoccodomdranisto  
rol  goy Oil Ettps tdhotordetranoisonma 005, 10, relys :Awn, go, 01,660610.0,  0 0l1310400  {COMO.  Or/Sinc-
contuesimurtetoosoodtruentd Emetroorneolos adoonais no ^00010 ..00,0 041100000,, 1C mat col 
01110al11060040.1CV0a,011 C.101 Sao Framed, do ManionOoLdd 11 do outudd Or 20E6 0,002650 
Mande. ea  Moura  - Prod..  

ESTADO  00 0.0000000 ØØ p. eINTEITIdits MUNAIPAt DC  BARRA DO  COP.  

EXTRATO DE CONTRATO n° 124/ 2026 
INEXIGIBIUDADE 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  If  525/2026 - Barra do Corda/MA. OBJETO, 
C011.01000 Ci. PCS.. JliCk0,1  pan,  Forneornento de Imos diclatan para as crianças  die  
001u023,00 infartil (ciwiterpró-esueta) da rode públlua de ensino, wokennoo nuermsdade da 
' ouetarm Mweipal de Educacao - SEMED de  Bona  do Coda-MA INEXIGIBILIDADE 

Pt 1 X4V7020. cl1"111.1.11. OPÇÃO COMERCIO E SERVICOS LIDA,  win  o CNPJ 
Pr 46 723 526/0001-26 Contratankt sob o CNPJ de n" 06.769 79B/0001-17,  *ayes  da 
Seeretarks Municipal de Eclucwito, CNPJ M' 06.075.161/0001•20. Valor  Giotto  do E65 

tl

, 

 2377.730.00 (do. milhOes,  Senn so argent°  01030 nul, setwentos e  Ionia it  orto reaa/ 
Unidade Oronesnans 2521 - Ma utenuffo e DesenveNimento do Ensino  Fong'.  12 ... 
Educatuto  SW  -. Funcao 361- F. 10 Fundamental Prourama 1012 -- Gestair 0  Morton°  
do &OMNI Edix.ac,ocal Proleto AtivIclivie 2  On  .- Gera('  di,  Prograrna SaLirio F.dramoSn-
OSE ClasufudcÁo Leweasea 83.90 30 @I -.  Malawi  do Consunio.  Iron*  do Romirso 
1.550000000 -- Transfer/mom do SaXtrio Edmmolo. Unodade OrtzenenttLia ... 1601 ...  
Smetana  Munidpal de Educaçao FunçAo .. 12- Ldtic.v3o. Sulitradao - 365 .. Liimacari 
Infartl. Pnwrama -• 1012 .. Gesblo 6 Melhoria do Sistenm Edwariona,  Projelo Atividade --
2 (13F1-(1lestao do  amino  InfaeN Qnshificasllo Fosnienica - 3 3.500 30 00 .. Material do 
031101.110 Fume de R.:1.W - 1500100100 - Roceita de Imposto e Transf. -  Edam*.  
Vigenoa, C) arwo 00 wAncia da oonlrarwilo  sera  de 12 tdare) mesas, contados a partir da 
data da rim assinatura, na fomm do arWo 105 da l.. n' 14.133. de 2021. DATA: Barra do 
Corda (54A). 17 00 marco de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 
Sec:m.14W de Educacao,13arra do Corda - MA 

11311 ESTA00 00MARANNAO 
PRIMEITUMA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 123/ 2026 
INDOGIBIUDADE Pr. 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Pr 526/2026 - Barra do Corda7MA. OBJETO: 
Conbateçao de pessoa Juridic:a para forneumento de  Imes  delblioss para as avairapIes 
externas para o fundamental I tr II da rode. ODEos ot, etssitu,  ...doom  °ow...owe da 
Secret:aim ItAlittICAtdi de Ethic:n:10 SEMED de Barra do  Cool,-  MA INEXIGIBILIDADE 
14' 005/2026 Conunrado, OPÇÁO COMERCIO E SERVICOS LIDA,  corn  O CNPJ 
N' 48 723 52640301-26 Contratante-  sob o CNPJ de n' 06.769.708/0001.17. AtlAVOS da 
Secretade Municipal de  Educates,  CNPJ 06.075.161/0001-20. Valor Global 
de 2.620.715,00(doo n06rO00, seiscentw e 8nte 1191. select:raw e quinze reais)  °Meade  
Orozonentaria 2521 - Manutowilo e Desenvolvimento do Ensino Funcalo 32- Educii°80.  
SW  .  Fun*,  361 ...EnGno Fundamental.  Prow..  1012 GestAo e Melooria do Sistwla 
Fats:a:Vora P01)000 Asvidade 2009. - 008010 do Progranci  Salado  Educwitto - QSE. 
Class:Read/.  Economic.  3.390.30.00 - Material de Consurno Fonte de  Recurs°  
1550000000 - Transferencia do  Salvino  Educadao Uradade Orr,amentada - 1601 - 
Seem:tare. Municipal de EctuwWo Ftvgto - 17- Edircacao Sub-funcao - 301 - Ensino 
FursItunenlal.  Moaner.  - 1012 -  Goad's  e Melhow do  Sister.  Educaciormi  Poirot°  
AlivIdade - 2.051-GestIo enwriu fundamental ClassiliwWo Econômirm - 3 3 90 30 CO 
.- Material de Coreimv Conte de Rewrso 1500100100--  Renew  de Imposto e  Trans/  -.. 
Eduasçato. 1/43Aocia: O arazo de vigereia da conwtaçao  sera  de 12 (doze) mesas. contados 
a partir da data da RIO assinatura. na fonna do arligo 105 da Lei n" 14133, de 2021. DATA 
Barra do  Cords  (MA), 16 de mama de 2026  ASS  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 
FILHO. Suoreteno de Ed.-J.006mm do Cardu - MA, 

Saute DuaiUbe 
E-mail: saulodu littbe(syahoo.corn,br  
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São Luis, quinta-feira, 19 de março de 2026 

     

      

PATRICIA CUNHA 

C
elebrado em 18 de março, o 
Dia de São Jose,  mobiliza mi-
lhares de fieis em todo o Bra-
sil, especialmente na cidade 

de São Jose de Ribamar, um dos prin-
cipais destinos de turismo religioso 
do  Maranhao.  Conhecida como cida-
de balnettria e santuário de devoção, o 
l  

q

a
, 

• ipio se transforma durante o 
festivo, reunindo peregrinos 

egam para agradecer promes-
sas e renovar a fé. 
A devoção a  Sao  José, considerado pa-
droeiro dos trabalhadores e das famí-
lias, tem raizes profundas na cultura 
popular maranhense. Em São Jose de 
Ribamar, essa relação se intensifica ao 
longo de dias de programação religio-
sa que antecedem a data principal, 
com destaque para as tradicionais no-
venas realizadas no Santuário. As ce-
lebrações retinem coMunidades in-
teiras em momentos de oração,  cant  I -
cos  e reflexão, reforçando o  sent  i men- 

Além i do aspecto espiritual, o feste-
jo também movirnen  it  a economia 
local. Comerciantes, ambulantes e ar-
tesãos encontram na data urna opor-
tunidade de renda, enquanto o fluxo 
de visitantes aquece o setor turístico 
da cidade. Restaurantes. pousadas e 
barracas de praia recebem um públi-
co diversificado, que combina fé e  la-

um mesmo destino. 
rações, promessas e encontros  

arcs.  o Dia de Sto Jose em São 
Jose de Ribamar reafirma a identidade 
cultural e religiosa do povo mara-
nhense. Mais do que uma celebração, 
o festejo é um testemunho vivo da de-
voção popular, que resiste ao tempo e 
continua a reunir multidões em torno 
da fé e da esperança. 

Uma fé que nasceu das 
Aguas 

A historia dessa devoção não  co-
mega  nas igrejas, mas no mar. Relatos 
preservados pela tradição oral con-
tam que pescadores da regido passa-
ram a atribuir a Silo  lose  milagres e  

to de pertencimento e espiritualidade 
coletiva. O ponto alto da festa é a pro-
cissão do dia 19, quando a imagem do 
santo percorre as ruas da cidade 
acompanhada por uma multidão de 
fieis. O trajeto, marcado por emoção e 
silêncio respeitoso, revela a força da fé 
que atravessa gerações e mantem viva 
urna das manifestações religiosas 

proteção em alto-mar. A partir dessas 
experiências, a fé se enraizou e cres-
ceu, moldando a identidade da cidade 
de  Sao  Jose de Ribamar. 
Com o tempo, a devoção deu origem 
ao Santuário, hoje epicentro das cele-
brações. Mas, para muitos fiéis, o ver-
dadeiro santuário não está apenas na 
estrutura Mica — esta no caminho 
percorrido, nas historias comparti-
lhadas, nos gestos repetidos ano após 
ano. 
A estudante Ana Clara Mendes, de 19 
anus, cresceu nesse ambiente. "Eu ve-
nho desde criança. No começo, era 
porque minha famflia trazia. Hoje, eu 
venho porque preciso. 11 um momen-
to que faz a gente parar e se reconec-
tar", diz. 
Entre os fieis está a aposentada Maria 
das Graças Pinto.  la  pedi muita coisa 
aqui. E também já agradeci multo. En-
quanto eu puder andar, eu venho", 

Festa para  Sao  José 
Na Capela de São Jose das Laranjei- 

ras, localizada no Centro Histórico de  

mais significativas do estado. 
No dia do Santo, 19 demarco, que é fe-
riado municipal, as missas serão as  
Eh,  8h30, 11h, 13h e 1511: A procissão  
sett  as 16h, com missa solene de en-
cerramento as 18h. 
Este ano o noventrio teve como tema 
'A Casa de Nazaré: Santuário de Jesus 
e Santuário da Família". 

São Luis, o triduo a São Jose acontece 
desde o dia 16. Neste dia 19, o encer-
ramento  sera  marcado por missa e 
procissão. as 17h, pelas ruas do Cen-
tro. 

0 local constitui um importante 
testemunho da religiosidade e da for-
mação urbana da capital maranhense 
durante o período colonial. Embora 
não seja uma das maiores igrejas da 
cidade, sua existência revela aspectos 
significativos da organização social, 
religiosa e territorial da  Sao  Luis dos 
séculos XVIII e XIX. 
Na Paróquia São  Joao Calabria  (na Ci-
dade Operária), o festejo iniciado dia 
15 se encerra neste dia 19 na Como ni 
dade São Jose da Sagrada Família 
(Apaco), com missas e procissão em 
honra ao Santo.  "Sao lose  não foi ape-
nas o guardião da Sagrada Família; ele 
é o testemunho do silêncio que escuta 
a Deus e das mãos que trabalharn por 
amor. Celebrar o nosso padroeiro é re-
novar em nossa própria casa a espe-
rança e a proteção que ele dedicou a 
Jesus e Maria", convida a Paróquia. 

Identidade cultural 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE N2 6/2026 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 006/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  Ng  525/2026 • Barra do Corda/MA. 

O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público que,  not  termos do  art.  74, inciso I da Lei Federal ng 14.133/2021, 
o Sr. JOAO PEDRO EREITAS DA SILVA FILHO, Secretario Municipal de Educação, RATIFICOU 
a Inexigibilidade de Licitação na 006/2026, com fulcro na justificativa técnica e pareceres 
constantes nos autos do Processo Administrativo na 525/2026 • PMBBDC/MA. Objeto: 
Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros didáticos para as crianças da 
educação infa (creche/pré-escola) da rede pública de ensino, conforme necessidade da 
Secretaria Mu  lea!  de Educação - SEMED de Barra do Corda - MA. Contratada: OPÇÃO 
COMERCIO E S .ItViCOS LTDA, inscrita no CNPJ  Ng  48.723.526/0001.26. Valor global de R$ 
2.377.738,00 ( is milhões, trezentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais). 
Fundamento L  al: Art.  74, inciso I da Lei Federal na 14.133/2021. 

Barra do Corda-MA, 16 de março de 2026. 
JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO 

Secretário Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 3/2026 

A Prefeitura Municipal de Buriti, Estado do Maranhão, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará, nos termos da Lei na 14.133, de 01 de abril 
de 2021, Licitação na Modalidade Concorrência, a se processar de forma eletrônica, do tipo 
menor preço global, objetivando a Contratação de empresa de engenharia para realizar os 
serviços de conclusão de construção da Creche Tipo C padrão MOE, no Município de 
Buriti-MA. Informa-se que o edital foi republicado em razão de retificação na planilha 
orçamentaria atualização do valor estimado da contratação. Nova abertura dia 
08/04/2026, as 09h00min, Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br. O Edital encontra-se 
disponível para consulta ou retirado no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, 
www.buriti.ma.gov.br  e no Portal Nacional de Compras Públicas no endereço eletrônico 

• www.gov.br/pncp,  para obter demais informações através do  e-mail  
contratapmburitl@gmall.com  ou na sala da comissão de contratação situada na Rua Felinto 
Pessoa, ng 1, Centro, Buriti-MA, no horário das 08h00min as 12h0Omin. 

Buriti-MA, 3 de março de 2026. 
JAELSA FERREIRA DOS SANTOS SOUSA 

Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N)) 1/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 06/2026, torna público que realizara a licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, como critério de julgamento por 
MENOR PREÇO, com regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, cujo objeto 
é a ContrataçãO de empresa especializada para execução de obra de engenharia para 
construção de !cobertura de 2(duas) quadras esportivas no rnunicipio de Central do 
Maranhão/MA. Recebimento das Propostas: Até 08:30 horas do dia 07/04/2026. Data da 
Sessão Pública: Dia 07/04/2026 as 09:00 horas. Referência de Tempo: Horário de 
Brasilia/DF. Endereço eletrônico: www.comprascentralma.com.br. Os interessados poderão 
obter o Edital completo no  site:  www.comprascentralma.com.br, Portal da transparência 
https://transparencia.centraldomaranhao.ma.gov.brAndex.php?classehlome e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Maiores Informações, através do  e-mail:  
cpl.centralma@gmail.com.  Central do Maranhão- MA, 17 de Março de 2026.  JUAN  PABLO 
BARBOSA - Secretario Municipal de Administração do Municipio de Central do  
Maranhao.  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  NQ  2/2026 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  02/2026, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2  10/2026, torna público que realizará a licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, como critério de julgamento por MENOR PREÇO, 
com regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, cujo objeto E. a Contratação 
de empresa especializada para a implantação de sistemas de abastecimento d'água nas 
comunidades do Mussuan, Beleza e Alto Alegre no município de Central do Maranhão/MA. 
Recebimento das Propostas: Até 08:30 horas do dia 08/04/2026. Data da Sessão Pública: 
Dia 08/04/2026 as 09:00 horas. Referêncla de Tempo: Horário de Brasilia/DR Endereço 
eletrônico: www.comprascentralma.com.br. Os interessados poderão obter o Edital • completo no  site:  www.comprascentralma.com.br, Portal da transparência 
https://transparencia.centraldomaranhao.ma.gov.br/Index.php?classeliome  e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Maiores informações, através do  e-mail:  
cplcentralma@grnail.com.  

Central do Maranhão- MA, 17 de Março de 2026.  
JUAN  PABLO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA DE VALOR CONTRATO  Ng  104/2025 
Torna público, para conhecimento dos interessados que a publicação no DOU 

na data 06 de junho de 2025 seções 03  pug  309, onde se 1.711.200,00 leia - se 
2.3.53.500,00 (dois milhões cento e cinquenta e três mil reais), ficam ratificadas as demais 
informações pertinentes a este Instrumento contratual. 

Colinas-MA, 18 de março de 2026 
SOLIANE DA SILVA MONTEIRO 
Secretaria Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPt GRANDE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 1/2026 

Republicação 

O Município de Igarapé Grande - MA, através de sua Agente de Contratação, torna 
público para conhecimento dos interessados que a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
na 01/2026, Processo Administrativo n* 59/2025, do tipo menor preço por grupo, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e 
material permanente para as Unidades Básica de Saúde (UBS) do município de igarapé 
Grande/MA, conforme condições e especificações apresentadas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital e seus anexos, que estava com data marcada para o dia 19/03/2026, as 
09:301, fica REPUBLICADO, com data de abertura dia 02/04/2026, as 09:301,. 0 presente Edital 
estará à disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos 
GRATUITAMENTE pela  Internet  no portal da transparência através do nosso endereço 
eletrônico: https://www.igarapegrande.ma.gov.br  

Igarapé Grande/MA, 18 de março de 2026. 
FRANCISCA ANDREZA MOURA 

Agente de Contratação 

®
Este docurneme pode ser  vodka&  no endereço eletrônico 
htip://www mgov.br/autenticidade.htmE  pelo crodfgo 08302026032000312  

ta-feira, 20 de março de 2026 

PREFEITURAMUN, LISBOA 

EXTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  098/2026, assina 18/ 2026. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE IâAPL AÇAO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE AGUA NAS COMUNIDADES RURAIS LAGOA DA ONÇA E CACAU NO MUNICIPIO DE JOÃO 
LISBOA - MA CONFORME TERMO DE PROPOSTA N" 060465/2023 E PROJETO BAsico. 
Processo Administrativo na 0002/2026. Modalidade: Concorrência Eletrônica n9 002/2026. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, CNPJ n2  
07.000.300/0001-10, CONTRATADO: CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, 
CNPJ na 18.166.662/0001-00. Valor Global: R$ 1.900.000,00 (um milhão, novecentos mil 
reais). Vigência Inicial: 18 de Março de 2026. Vigência Final: 18 de Março de 2027.  Joao  
Lisboa MA, 18 de Março de 2026. Antônio Alves da Silva Secretário Adjunto de 
Administração e Modernização 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA *I* 2/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  0002/2026 
O Município de  Joao  Lisboa/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, torna público que, em 17 de março de 2026, foi 
adjudicado e homologado o resultado da Concorrência Eletrônica na 002/2026, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para obra de implantação de sistema de 
abastecimento de agua nas Comunidades Rurais Lagoa da Onça e Cacau, no Município de  
Joao  Lisboa/MA, conforme Termo de Proposta na 060465/2023 e Projeto Básico, em favor 
da empresa CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o ng 
18.166.662/0001-00, pelo valor total de R$ 1.900.000,00 (um milhão, novecentos mil reais), 
nos termos do  art.  71, inciso IV, da Lei na 14.133/2021. 

João Lisboa/MA, 17 de março de 2026. 
ANTÔNIO ALVES DA SILVA 

Secretário Adjunto de Administração e Modernização 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 27.01.1071/2026-SEINFRA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  1/2026 EXTRATO DE CONTRATO  Ng  027.01.1071/2026-
SEINFRA. REFERÊNCIA: Processo Administrativo ng 001.09.01/2026-CPL.  PARTES: Prefeitura 
Municipal de Lagoa do Mato - CNPJ na 01.613.315/0001-77 (Contratante) e a empresa B S C 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ n* 04.750.207/0001-34 (Contratada). 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA Na 001/2026. CPL/PMLMT, Processo Administrativo  
Ng  001.09.01/2026-CPL.  OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada nos 
serviços de construção de casas populares no Município de Lagoa do Mato, conforme Termo 
de Proposta n9 039545/2025 (NOVO  PAC  50400004214/2025), celebrado entre o Ministério 
das Cidades / Lagoa do Mato (TERMO DE COMPROMISSO N9 987480/2025/ MCIDADES / 
CAIXA). Dotação Orçamentaria: 07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA /  RP.  
16.482.0572.1.071- Construção e reforma de moradias urbanas / C.E. 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações / RR: 170000000 - Outros convênios da  UMW  / Lei Orçamentária Anual 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2026. VIGÊNCIA: 10 (Dez) mesas. 0 valor total da 
contratação se apresenta da seguinte forma: no valor de R$ 2.555.589,59  (DO'S  MILHÕES, 
QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). SIGNATÁRIOS: Sr. Nilton Nedes Ribeiro Guimarães CPF ng 
XXX.XXX.XXX-XX (Prefeito), pela Contratante e a Sra Rosangela Oliveira da Rocha CPF n' 
XXX.XXX.XXX-XX, pela Contratada. Lagoa do Mato - MA, 18 de março de 2026. LAGOA DO 
MATO, 18/03/2026. Nilton Nedes Ribeiro Guimarães Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  6/2026 

O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, torna público o adiamento da sessão do Pregão Eletrônico na 006/2026, do tipo 
menor  prep:),  cujo objeto é a seleção da proposta mais vantajosa visando a aquisição de 01 
(uma) Ambulância Tipo A - Simples Remoção, tipo pick-up cablne simples,  Oa*,  4x4, 
devIdamente adaptada e equipada conforme especificações técnicas contidas no termo de 
referência, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA. MOTIVO: 
adiamento decorre da necessidade de regularização da publicidade do certame, tendo em 
vista que, por equivoco administrativo, o aviso não foi publicado no Diário Oficial da União, 
em observância aos princípios da publicidade e da competitividade previstos na Lei na 
14.133/2021. Por força do presente adiamento, a abertura do certame licitatário, 
anteriormente marcada para o dia 27/03/2025 as 09h00, fica ADIADA para o dia 08/04/2026 
as 09h00. (horário de  Brasilia),  na plataforma: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço An. JK, sho, Centro,  Cep  
65.728-000, Lima Campos-MA, de 21  a 61 feira, no horário das 08:00hs (oito horas) as 12:00hs 
(doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.br), 
bem como no  site  www.portaldecompraspublicas.com.br  onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112 ou pelo endereço de  e-mail:  licitacaogelimacampos.ma.gov.br  

Lima Campos-MA, 17 de março de 2026. 
JOELMA FABRICV LOPES VALE 
Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 4/2026 

A Prefeitura Municipal de Matinha/MA, torna público para o conhecimento dos 
Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.914.133/2021. e suas alteraçôes posteriores, da Lei 
Complementar n.2 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de 
Empresa Especializada Na Prestação de Serviços de Sistema de Iluminação Pública do Muniapio de 
Matinha/Ma - Sede e Diversos Povoados. A sessão  sera  realizada através do Portal CompanBR, pelo 
endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, com data de abertura agendada para 06 de abril de 
2026 as 10:00  (des)  horas. 0 edital e seus anexos encontram-se disponiveis no Portal da Transparência 
do Município pelo endereço: https://www.rnatinha.ma.govbrrtransparencia/ licitacoes/Prefeitura-
Municipal-de-Matinha 1/modalidadeAista?tipo,procedimento= licitacoes, podem Sambem ser 
consultados e solicitaos pelo  e-mail  licitamatinhatahotmail.com  ou ainda pelo endereço Portal 
ComprasBR, www.comprasbr.com.br  e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Matinha/MA, 13 de março de 2026 
NILTON CARLOS SILVA EVERTON 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Niz 2/2026 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de unidades habitacionais na zona 
urbana do município de Matinha/MA. 

Homologo o procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA NO 02/2026-
MATINHA-MA, para que a adjudicação produza seus efeitos jurídicos. Empresa Vencedora: RS 
REFORMAS E SERVICOS LTDA. Valor Global R$ 2.562.459,60 (dois milhões, quinhentos e 
sessenta e dois mil reais, quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos). 

Matinha, 9 de março de 2026. 
NILTON CARLOS SILVA EVERTON 

Prefeito 

Docurnento assinado dtgitalmente conforme MO no 2.200.2 de 24/08/2001 CP 
que institul fnfreestruture de Chaves  Katlic.  Dr:allege .• 10,13rasil. 

• 
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Ato que autoriza a Contratação Direta 
06/2026 
Última atualização 20/03/2026 

Local: Barra do Corda/MA  Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14,133/2021,  Art.  74, I 

E is Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP 

Data de divulgação no PNCP: 20/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP  • Id  contratação PNCP: 067697980001174-000045/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de livros didáticos para as crianças da educação infantil (creche/pré- 

escola) da rede pública de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Barra do Corda 

- MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 2.377.738,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$ 2.377738.00  

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

40 Nome Data/Hora de Inclusão 

3 - MINUTA (1) 20/03/2026 - 09:42:39 

RATIFICACAO 20/03/2026 - 09:42:48 

Exibir 1
. 
 5 1-2 de 2 itens Pagina: [ 1 

< Voltar 

Criado polo Lei n' 1.4.13.3/21, o Portal. Nacional. do Contratacoos Publicas (PNCP) é 

o sitio eielrónico ofciat df.:;stinaôo ã divfitgac3o centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sode de licitaôoes e contratos :Tidministrativos abarcados polo novel 

dip:Loma. 

È gerido pelo Comit Gestor da Pede Nacional. de Contratações Públicas.  urn  

colegiado deliberativo  corn  suas afribuicdçs estabt:Aecidas no Decreto n' 10.764, 

de Çi de agosto de 2021. 
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